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estende por 47 hectares de bosques, lagos e extensos relvados e onde a antiga casa é o Clube exclusivo 
de residentes e seus convidados. É aqui que moram as pessoas que procuram a tranquilidade rodeada 
de toda a beleza que só se encontra dentro destes muros. E este o ar que querem que os seus filhos 
respirem. E esta a terra que escolheram para construir as suas casas.Visite-nos e surpreenda-se.

O momento certo para viver um sonho uma vida inteira.
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ao Serviço da Justiça
'i f”'] STÁ concluído o ano de 1999.

U Uni ano de trabalho, de preocupações, de acção constante no sentido de pôr Ordem na 
' i / ORDEM, e esta ao serviço da Sociedade em que está inserida.

. Uma ORDEM que se pretende ao serviço da Justiça.
Em jeito de exame de consciência, devo afirmar que há inúmeros objecti vos que não foram 

alcançados.
Queríamos a integração dos sistemas in

formáticos entre os Conselhos, pretendíamos 
uma Intranet, é nossa intenção que a Bibliote
ca possa chegar aos escritórios dos Colegas.

Está tudo a um passo, mas ainda não chegá
mos ao que se pretende.

O mesmo com as modificações ao regime 
de Estágio, com a Consulta Jurídica, com o 
Apoio Judiciário, com o processamento de 
inscrições, de Laudo, Disciplinares, etc.

E nisto, como em tantas outras matérias, 
aquilo que posso assegurar é que, sem obsti
nações, mas com determinação, se prossegui
rá no trabalho encetado até que se concreti
zem os objectivos.

A transparência do trabalho realizado per
mite que os Colegas possam avaliar quanto 
ainda não foi feito e as responsabilidades que 
temos de enfrentar.

Se act i vo há. sej a-me concedido re feri r aque
le que tenho como mais relevante:

O facto de muitos Colegas, não só os que 
integram os Conselhos ou as Direcções de Delegações, ou as Comissões de Trabalho 
(Legislação. Publicações, das Sociedades de Advogados. Novas Profissões Jurídicas. Apoio 
Judiciário. Estágio. Informáticae outras), mas também anonimamente, se terem disponibilizado 
para as mais diferentes tarefas.

Tenho a convicção de que a ORDEM DOS ADVOGADOS começa a estar em todo o lado 
e. fundamentalmente, que todos os Advogados estão com a ORDEM, ainda mesmo quando para 
a salutar crítica ou discordância.

A todos o agradecimento pelo empenho manifestado.
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Balanço
Carlos Olavo

RB®

I 101 há cerca de um ano que o então recéni-empossado Bastonário António Pires 
HJ de Lima me lançou o desafio de dirigir o nosso Boletim.
1 ’ Passado esse tempo, parte da missão está cumprida.

■A. O Boletim da Ordem dos Advogados c mais do que uma realidade; é o 
instrumento de ligação entre os Advogados e destes com a sua Ordem, cada vez mais 
escutado no Mundo Jurídico.

Para que isso tenha sido possível, tenho que começar por agradecer à Cristina 
Ferreira de Almeida, ao António Magalhães e ao Miguel Silva Pereira a sua 

colaboração nos campos, respectiva- 
mente, jornalístico, a primeira, e gráfico, 
os segundos.

Seria de injustiça esquecer a dedica
ção da Dra. Isabel Cambezes e a colabo
ração da Simone Ferreira.

Relalivamente aos nossos convida
dos especiais, não conseguiremos agra
decer o que nos ensinaram: a sua expe
riência e o seu altruísmo.

José Jorge Letria, conhecido homem 
de letras, falou-nos sobre o nosso Colega 
Kafra.

Luís Miguel Beleza, reputado espe
cialista da economia, apontou sugestões 
sobre o controlo das magistraturas não 
eleitas.

Maria Filomena Mónica, socióloga de 
renome, demonstrou a ficção de uma j us- 
tiça asséptica e inodora.

Diogo Vaz Guedes, empresário de 
sucesso, explicou o que as empresas es
peram dos seus Advogados.

Francisco Mantero, representante da Lusofonia no Mundo, pôs em relevo a 
indispensável solidariedade dos países desenvolvidos com os países mais pobres do 
Mundo, entre os quais Moçambique.

Germano de Sousa, Bastonário da Ordem dos Médicos, veio dar um contributo de 
relevo para a definição do que seja negligência médica.

Muitos outros se disponibilizaram também a compartilhar connosco o seu saber.
Agradeço aos Professores Adriano Moreira, Diogo Freitas do Amaral, Jorge 

Miranda, Procurador António Cluny, Dra. Isabel Seabra de Castro. Procurador Labori- 
nho Lúcio, Professora Maria Manuel Leilão Marques, Conselheiro Gonçalves da Silva, 
Conselheiro Américo Campos Costa. Dr. José Azeredo Lopes, Dr. João Pedro Amaral 
e Arquitecta Helena Veludo, bem como às Associações, Entidades Públicas e a todos 
os Colegas que, como aqueles, contribuíram com os seus artigos e opiniões.

O esforço de tantos merece uma recompensa: o vosso apoio e colaboração para 
melhor prosseguirmos com o nosso Boletim.

Contamos, como sempre, convosco.B
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Robert Doisneau

O HOMEM EVOLUI. A TECNOLOGIA ACOMPANHA.

“As modas passam.
O que é belo permanece.”

406
PEUGEOT
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Despachos 
ininteligíveis
IG^xmo. Senhor Presidente do 
JD/Conselho Distrital da Ordem 
dos Advogados — Lisboa.

Venho comunicar à Ordem uma 
anomaliajudicial ocorrida no tribu
nal cível de Almada e de que junto 
fotocópias.

Tendo recebido do referido 
tribunal o despacho fotocopia
do do qual poucas palavras con
segui ler. fiz o requerimento jun
to. Até hoje. 14 de Dezembro de 
1999, nada recebi apesar de, neste 
meio tempo, ter indagado junto 
da respectiva secretaria a res
peito do despacho sobre o meu 
requerimento e de que nada cons
tava.

O processo é omisso como 
reagir a esta situação.B

Remessa dos autos
para o Tribunal de Círculo
/A Advogado Oswaldo Gcrardo 
V Coelho relata-nos um episó
dio curioso ocorrido numa comar
ca do País, em que foi proferido um 
despacho por um juiz, em pleno 
exercício de funções, aplicando um 
diplomajá revogadoe ordenando 
a remessa dos au- 
tos para um tribu- ■ 'k
nal extinto. Com ■ '
efeito, pode ler-se ^Bb 
no referido despa- 
choquejVoÁ/cmio.ç M 
do disposto no art. 1 I

A tal valor corresponde, em 
conformidade com o disposto nos 
art.462.il." 1 doCPCc20.°.n.° 1 da 
l.OTJ. a fornia de processo co
mum ordinário.

Daqui decorre que, devendo 
os presentes embar- 

a j<inna 
■ de processo ordiná- 

rio, tribunal 
incompetente para 

M os seus posteriores 
l termos, cabendo a 
l competência para 
I a sua preparação 

_ I e julgamento ao 
1 tribunal colectivo.

(cfr. art. 81, n.° 1 
b) e n.°3 da LOTJ).

Termos em que declaro este 
tribunal incompetente, em razão 
do valor, para a posterior tramita
ção dos presentes embargos e or
deno a sua remessa ao Tribunal de 
Círculo O despacho que se acaba 
de transcrever está duplamenle 
viciado.B

OswaldoGerardo Coelho

817. n." 2 do CPC. K 
recebidos os embar- i 1__
gos de executado e • «■'r* 
uma vez contestados. Bfe 
seguir-se-
-ão os termos do processo decla
rativo ordinário ou sumário, con
forme o valor.

Ora, aos presentes autos foi 
atnbuídoo valor de 13.899.500500 
(treze milhões oitocentos e noven
ta e nove mil e quinhentos escu
dos), nos termos do disposto nos 
art.306. n.° 1 e 313, n.° 1. ambos do 
CPC.

Advoo 
avalia
PH'-.'1

* Sm 'XV,.

--....

'lt'2 \
i, — - ,»L.,

Jt
..dl

___ ,,t

• - 4. ■■ —

0 Imposto de Selo
À oa-ccberoBoletim,revistas I 

£>suas palavras e do nosso 
Baslonário.tissimcomoasconelu- I 
sões da reunião da Cúria de 30/10. 
sem esquecera qualidade de outras 
colaborações, penso que a Ordem 
deixa finalmente de ter a imagem 
mais comum para a generalidade 
dos Advogados: cobradora de quo
tas c inslauradora de processos...

Permita-me agora em relação 
ao candente problema do I inpos- 
to de Selo que vi com espanto um 
professor de Fiscal do ensino 
superior elogiar numa nova pu
blicação dedicada à Justiça, per- 
mita-mereferiro que passei para . mensa|,rejaçãoanual,cscritapn> 
as finanças liquidarem o selo de . priamaisanexodolRS).
duas procurações: percorri três . c) _ Pe)a repartição púb|ica
repartições de Finanças e só a • ondc seja apresentada a procura- 
lerceira, com muito custo e visi- -
vel atenção, liquidou o Imposto ‘ A Ordem e o Boletim irão, no 
debelo. • espinhoso caminho certo, repi-

Ora, a legislação carece de . sandoonossoBastonário-“co- 
exphcitartres vias em opção al- • locando os pontos nos _ 

, ~ , . * estando alentos aos problemas
a) — s man at nos opta- . crescentes do quotidiano e esti

rão por ela possivelmenteos que . mulandooscoiegasaaderiremàs 
recebem muitas procurações ou. • novastecnoIogias(em que entrei 
mfelizmenteocasomatsfrequen- • ]a via da Ordem) Com
te, para os que recebem poucas . is cordiais saud ões B 
procurações: . _ . „ ,

b) — Liquidação avulsa nas . Cerqueira Fernandes
Finanças (sem o recurso a guia • Advogado, Espinho
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emitida pelo 6°Tribunal Correccional do Sena veio a ser revista pelo Courde Cassation (SupremoTribunal)

Alberto Luís
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Ascondenações 
deBaudelaire

juízes, uma vez que o seu estado 
de espírito em relação às Flores 
do Mal era que “este livro, es
sencialmente inútil e absoluta
mente inocente, não foi feito com 
outro fim senão o de me divertir 
e de exercer o meu gosto apaixo
nado pelo obstáculo”. Extrair a 
beleza do Mal significou para ele 
a recusa de falar o patois do seu 
tempo e de confundir a tinta com 
a virtude.

Os juízes não foram feitos 
para entender estas coisas, so
bretudo quando ditas por quem 
se senta diante deles no banco 
dos ladrões. Aliás, ao ousar in- 

i——criminaral-

guns poemas do livro, por ima
ginarem Baudelaire um poeta 
lúbrico pondo a nu o segredo 
dos seus prazeres, “os magis
trados estão a cem léguas do 
verdadeiro problema”, como 
observa Étiennc Gilson. O en
gano dos magistrados provém 
de ignorâncias várias, entre elas 
a do culto secreto votado por 
Baudelaire a Apollonie Sabati- 
er. que foi durante os cinco anos 
que precederam a publicação 
d’Ar Flores do Mal a grande 
inspiradora do poeta. Mas o 
segredo do culto de Baudelaire 
pelo seu ídolo, longe de escon
der um apaixonado tímido ou um 

__  galã cm busca de

anode 1857 foi em Paris 
/ í | •. «um ano de grande pu- 

' | dor judicial, pudor que 
escolheu muito desa- 

fortunadamente as suas víti
mas». Isto pode ler-se na Ga- 
zettc des Tribunaux de I de 
Junho de 1949.

De facto, nesse ano, tanto 
Flaubert como Baudelaire foram 
submetidos a julgamento no 6.° 
Tribunal Correccional do Sena, 
onde responderam, o primeiro 
pelos crimes de ultraje à moral 
pública e religiosa e aos bons 
costumes, por ter escrito e entre
gado para publicação o romance 
Madaine Bovary. e o segundo 
pelo crime de ultraje à moral pú
blica e aos bons costumes, ao 
publicar o livro de poemas As 
Flores do Mal.

O Segundo Impéno fazia as
sim reinar a ordem moral, mas os 
processos tiveram desfechos 
diferentes: enquanto Flaubert foi 
absolvido em 7 de Fevereiro, 
Baudelaire foi condenado em 20 
de Agosto à multa de trezentos 
francos e à supressão de seis 
poemas identificados pelos nú
meros que tinham na colectânea. 
intitulados Les Bijioux. Le Léthé, 
A Celle que esl Trop Gaie, Les- 
bos, Femmes Damnées, Les Me- 
tatnorphoses du Vampire.

Baudelaire confiara a sua 
defesa ao ilustre Advogado da 
Casado ImperadorGustaveChaix 
d'Est Ange, que afinal se fez 
substituir pelo seu filho, também 
Gustave, de 25 anos. A defesa 
não agradou a ninguém, nem ao 
próprio réu, que não resistiu à 
vulgaridade de presumir que se
ria absolvido se fosse ele próprio 
a desenvolver-se, “se tivesse po
dido desenvolver aquela tese 
que um advogado não pode en
tender”.

Não sabemos que sentido 
triunfante seria ele capaz de dar 
a uma defesa, e que influência 
poderia ela ter nas motivações 
subterrâneas das decisões dos

Alberto Luís recorda o ano de 1857, em Paris, em que Charles 
Baudelaire foi julgado por ter publicado o livro de poemas?1 As Flores 

do Mal”. Baudelaire foi condenado à multa de trezentos francos, bem como à supressão de seis poemas. 
AcondenaçãodeBaudelaireprovocouarevoltanomundoliteráriofrancês.Umséculomaistarde,asentença

uma amante, era só a bela aven
tura de um poeta em busca de 
uma musa. “Ange plein de bo- 
iilieur, de joie et de lumiére”, 
Apollonie representava para ele 
“L’Ange gardien, la Muse et la 
Madone".

O sonho tinha-se tornado 
um objecto de arte, mas a partir 
do momento em que a imagem 
tão amada se revelou demasiado 
sedutora e uma ameaça de tem
pestade sensual, desfez-se a 
grande aventura da sua arte.

Fosse como fosse, quem 
assistiu ao julgamento trouxe a 
impressão de que Baudelaire 
não foi defendido. As alega
ções do Advogado estenderam- 

se numa enfadonha informa
ção sobre o método e o pro
cesso literário do poeta e na 
demonstração de que nada 

■ na sua obra era tão atrevido 
“como tudo o que a nossa 
literatura imprime e reimprime 

; todos os dias".
Barbey D’Aurevilly achou 

que o Advogado se limitara a 
' defender “não sei que baixe
zas, sem ânimo e sem voz". Foi. 
de facto, evidente que o Ad
vogado, por muito inteligente 

.• e abnegado que se tenha mos- 
trado, “se esgotou na discus- 

i são das palavras incriminadas, 
do seu valor e do seu alcance". 
No testemunho do judicioso 
crítico Asselineau, “isso era 
um equívoco. Em tal terreno, 
que era o da acusação, a derro
ta era fatal. Para vencer era
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plus beau 
Le nom de Charles 
Baudelaire

lançava este pregão:
Ce succès
Ou procès
Populaire

Ascondenações 
de Baudelaire

apenas reconheceu a utilidade 
dc pôr termo à contingência de 
os seis poemas suprimidos con
tinuarem "teoricamente expos
tos a demanda judicial" — risco

preciso, parece-me, levara de
fesa a regiões mais elevadas 
(.. ,)eu teria aberto o livro: teria 
lido as belas estrofes (...) De
pois. deixando o livro, teria 
dito: É demasiado belo, se
nhor procurador imperial (...) 
E se mediante estas sinceras 
palavras não tivesse alcança
do a absolvição do meu clien
te, ao menos teria tido a satis
fação de o defender no seu 
terreno, sem o fazer baixar de 
categoria".

acções de perplexidade e re
provação no mundo literário 
francês. Flaubert. sumamente 
indignado com a notícia, trans
mitiu-lhe logo o seu espanto: 
"Isto é algo de novo: acusar um 
livro de versos! Até agora, a 
magistratura deixava muito tran- (o SupremoTribunal) vinte anos 
quila a poesia.” E. dias depois, depois de transitada em julga- 
escandalizado com os funerais do. O pedido de revisão cabe 
públicos prodigados pelo im
perador ao cançonetista Béran- 
ger, Flaubert não se conteve: 
"E acabam de prestar honras 
nacionais a Béranger! A esse 
porco burguês que cantou os 
amores fáceis e os fatos surra
dos!"

E quando Baudelaire pro
clamava que não só o deviam 
ter absolvido, mas também dar- 
-Ihe uma reparação de honra. 
Vitor Hugo escreveu-lhe para o 
felicitar “de poeta a poeta”, di
zendo-lhe que “uma das raras 
condecorações que o regime

que nunca nmguem levou a se
rio.

Como também ninguém 
pôde levar a sério o esforço 
melcdiço dc absolver o poema 
dc uma decisão “já anulada pelo 
juízo dos literatos c pelo decre
to da posteridade”, recorrendo 
para tanto ao confronto com a 
Lady Chatterley de Lawrence 
e os Trópicos dc Hcnry Miller. 
para constatar que "hoje che
gámos, em matéria de ultrajes 
aos bons costumes pela via do 
livro, a um período de grande 
indiferença judicial”.

Como se vê. a tendência 
evasiva dos magistrados le
vou-os a falar de mais, ao con
ferirem a condenação de 1857 
com condenações actuais que 
estão por fazer, devido à indife
rença.

A anulação da condenação 
de Baudelaire não pertence nem 
se afeiçoa decorosamente à sua 
biografia, e não o reabilita a ele 
nem à justiça de 1857.

Na permanente inquietação 
do espírito humano, "os séculos 
ensinaram-lhe que os vícios po
dem tomar-se virtudes, e reci- 
procainente; ele considera pura 
falta de habilidade que ainda não 
se consiga, no tempo de uma 
vida, recuperarumcriminoso. Ele 
não admite nada dc lícito ou de 
ilícito, porque todas as coisas 
podem ter uma qualidade que as 
fará participar um dia num novo 
grande sistema. Ele odeia secre
tamente como a morte tudo o que 
finge ser imutável, os grandes 
ideais, as grandes leis e a sua 
pequena cópia petrificada, o 
homem satisfeito" (Robert Mu- 
sil). Não há nada que o espírito 
considere como firme, nenhuma 
pessoa e nenhuma ordem: por 
isso, nas manipulações judiciais 
à volta de Baudelaire. o espírito 

aspecto estritamente jurídico não vê outra coisa senão obra de 
-------------- 1------ _ homenzinhos satisfeitos, petrifi

cados cada um no seu tempo.
E assim andaram durante 

um século as Flores de Baude
laire: de mal a pior.B

Realmente, quem saiu con- I 
denado no processo foi a ma- ; 
gistratura francesa, ao ficar re
presentada nos seus anais por 
uma sentença emitida séanee 
tonante, breve, apressada, ile
trada. auto-suficiente na peti
ção de princípio relativa às 
"passagens ou expressões 
obscenas e imorais”, e que, 
confrontada com elas, não es
teve à altura de se sentir obriga
da sequer a soletrar, num pro
cesso dc aprendizagem, o alfa
beto e a linguagem do que as 
poesias nos dizem. Mas, um 
século depois, a magistratura 
judicial francesa voltou a dar 

Ò processo contra Baude- prova de inabilidade, embora 
laire provocou inevitáveis re- ; mais solene, ao proceder àrevi- 

' ' ' são da sentença de 1857. Uma
lei de 25 de Setembro de 1946 
veio permitir que uma conde
nação judicial por ultraje aos 
bons costumes cometidos por 
via do livro seja objecto de re
visão pela Cour de Cassation

exclusivamente à Société des 
Gens de Lettres de France, e a 
Cour de Cassation (através da 
sua Chambre Criminelle) está 
investida de um "poder sobe
rano de apreciação”.

“Podre soberano de apre
ciação” significa que estamos 
perante uma manifestação ca- 
racterística de um Estado juris- 
dicional, em que a justiça é exer
cida directamente. ocasionalis- 
ticamente, sem necessidade de 
apelar a normas gerais c pré- 
-estabelecidas.

_____ ,_e__ A faculdade de julgar estes 
actual pode conceder, você casos de revisão não tem nada 
acaba de recebê-la”._________ de comum com as operações

Entretanto, já Le Figaro lógicas. Deste modo, para ajui
zar os objeclos belos ou virtuo
sos apenas se requer o gosto.

I O gosto equivale à faculdade de 
| juízo, e os magistrados do Su- 

A fait le plus grand et le premo são sacralizados acima 
-*■----  ■ da pura legalidade, como ho-

j mens competentes, únicos ca
pazes do justo discernimento

dos valores. Apesar dc tudo, os 
magistrados de 1949 não nos 
parecem muito convencidos no 
papel de redentores da memória 
de Baudelaire. Por um lado por
que as poesias censuradas, ape
sar dc excluídas da edição defi
nitiva de 1861, não deixaram de 
ser sucessivamente publicadas 
na colectânea Les Épaves. Por 
outro lado, na sentença de revi
são nem se atreveram a locar na 
parte da condenação relativa à 
multa dc trezentos francos, por
quanto com a morte do ministro 
da Justiça e a nomeação do pai 
do Advogado de Baudelaire 
como novo procurador-geral, a 
multa, a pretexto de que “o con
denado dá prova de arrependi
mento” e de que “não tem fortu
na", foi reduzida a cinquenta 
francos. O Supremo Tribunal, 
quando “cassa e anula a sen
tença emitida em 20 de Agosto 
de 1857", declara libertar a me
mória de Baudelaire da conde
nação contra ele pronunciada, 
mas não pode levar mais longe 
a sua disposição elegíaca: é que. 
precisamente a partir de 1857, 
Baudelaire. à semelhança de 
outros homens de leiras, habi
tuara-se a pedir dinheiro aos 
ministérios, tendo recebido do 
Ministério da Instrução Pública 
duzentos francos em 16 de Ju
nho, por coincidência quando 
corrigia as provas d’As Flores 
do Mal, e em 18 de Janeiro de 
1858, já depois de reduzida para 
cinquenta francos a pena pecu
niária, outra subvenção de cem 
francos que foram bastantes 
para encerrar as contas judiciais 
com um saldo positivo de cin
quenta francos. Compreende- 
se o embaraço do Supremo Tri
bunal em encontrar saída repa- 
ratória a todos os efeitos da 
cassação, de tal modo que no
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A dignidade do patrocí
nio oficioso não está, 
exclusivamente, ligadaà 
questão das tabelas de 
honorários. 0 presiden
te do Conselho Distrital 
deLisboa, Fernando Fra
goso Marques, sustenta 
que o problema reside 
na forma como actual- 
mente são asseguradas 
as defesas oficiosas, 
constituindo muitas de
las um verdadeiro simu
lacro de Justiça

O patrocínio ofici
oso é uma modalida
de de apoio judiciário 
e constitui uma discri
minação positiva que 
a lei constitucional es
tabelece em benefício 
dos mais desfavore
cidos, em respeito e 
tributo ao princípio da 
igualdade.

A defesa oficiosa 
em processo penal é 
um instrumento de ga
rantia que não arran
ca de qualquer pre
sunção de pobreza.

Em qualquer dos 
casos, é do Estado, e 
não dos Advogados, 
a responsabilidade 
pelo financiamento do 
sistema.

E não nos parece
ria que o Estado an-

surda. como todos sabemos.
Figurem-se duas hipóteses 

que, ao cabo e ao resto, são do 
nosso dia-a-dia.

Numa, o Advogado consti
tuído defende, h outrance, o seu 
cliente e. a final, nada lhe cobra. 
Noutra, o Advogado asneira de 
uma ponta à outra, prejudicando 
o cliente (porventura sem perce
ber que o fez), e, no final, cobra- 
se chorudamente. Qual desses 
Advogados é mais digno?

A questão da dignidade da 
defesa, oficiosa ou não, é a 
questão da verticalidade, do

URGIRAM-ME estas re
flexões a propósito de 
uma mensagem, deixada 
por uma Colega na Inter

net. sobre dignificação do pa
trocínio oficioso, correlacio
nando-o com a questão das 
tabelas de honorários.

É evidente que existe algu
ma ligação entre estes aspec
tos.

Temos, no entanto, de ser 
capazes de um esforço de aná
lise isenta e admitir que as ques
tões são, ao menos no plano 
teórico, dissociáveis.

Não é a vil pecúma que dig
nifica quem quer que seja.

A ideia, perigosamente ins
tilada pelos sectores neolibe- 
rais. de que o “mais ler” se 
sobrepõe ao “mais ser” é ab-

cultural se estriba 
na grandeza de sin
tonizar com os des
validos, com os 
perseguidos, com 
os injustiçados.

A procuradoria 
de luxo, que surge 
mais tarde, não in
valida esta pers- 
pectiva.

Enquanto Advogados, 
perseguimos valores. Um dos 
mais diáfanos e difíceis de al
cançar é nosso companheiro 
diário: a Justiça!

Por isso, não nos podemos 
esquecer que o apoio judiciá
rio tem por beneficiário o Cida
dão e não o Advogado.

Tão-pouco poderemos 
querer resolver, pela via do

apoio, os proble
mas que uma políti
ca educacional 
desregrada provo
cou.

As disfunções 
c a desregulação de 
mercado provoca
das pelas Faculda
des PPP(Pai. Paga. 

Passa) não podem ser colmata
das à custa dos mais débeis.

A questão leva-nos. em li
nha directa, à problemática do 
patrocínio oficioso, no cível, e 
da defesa oficiosa, no crime.

São realidades genetica
mente diversas, que arrancam 
de razões constitucionais dife
rentes. amalgamadas numa mes
ma lei que tudo trata "à molha
da”.

do patrocínio oficioso
Fernando F ragoso Marques
zelo, da dedicação, da indepen
dência. da coragem, da galhar
dia. do respeito pelo adversá
rio. do brio, enfim.

Os mais jovens não saberão 
que. na lei de assistência judici
ária (que Deus a tenha), o Advo
gado oficioso nada recebia, em 
processo penal, se o réu, seu 
assistido, fosse absolvido.

Julgo que os anais judiciá
rios não registam um só caso de 
Advogado que. para fazer jus 
ao pagamento, tenha contribu
ído para a condenação do réu 
que patrocinava.

Indigno o sistema? Injusto, 
por certo. Mas a grandeza do 
Advogado avultava, no desin
teresse. óbvio, perante a com
pensação material.

Desinteressado pela recom
pensa. mas interes
sado no patrocínio 
da causa, o Advo
gado nobilitava a 
profissão ao mesmo 
tempo que se nobili
tava a si mesmo.

Gostaria de es
tar convicto de que 
hoje continuamos a 
ver as causas antes 
dos cifrões. Em pa
trocínio, oficioso ou 
não, sejamos sérios.

Bem sei que me 
poderão acusar de 
romântico, quixotes- 
co e quejando.

Bem sei que po
derão dizer-me que 
barriga vazia não é 
boa conselheira.

Lembro que so
mos Advogados e 
não vendedores de 
serviços. E que o 
nosso património

O NOSSO MUNDO
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Na madrugada do pas
sado dia 27 de Novem
bro, as luzes de Natal 
da igreja matriz de Cas
cais foram destruídas 
por um grupo de vân-

Por uma boa 
batalha

rindo?
A questão da dignidade 

está aqui.As soluções são 
múltiplas e não quero espraiar- 
me mais.Mas. no essencial, 
gostaria de sublinhar que, acei-

dalos. Isabel Olavo con- Isabcl Magalhães Olavo 
sidera vergonhosa a inoperância da Polícia, 
que se escuda permanentemente na falta de 
efectivos ou, quanto tal não é invocável, pura 
e simplesmente, na falta de lei...

Reflexões em torno 
do patrocínio oficioso

dasse mal se. na remuneração 
dos Advogados, ao menos em 
processo penal, seguisse o 
estilo das comarcas, exigindo 
ulteriormente dos arguidos a 
restituição do que por eles ti
vesse adiantado.

Se houvesse conhecimento 
público de que a nomeação de 
defensor não isentava os argui
dos com posses de satisfazer o 
pagamento do serviço, alguma 
coisa, por certo, mudaria. E aqui 
radica o nó górdio do problema. 
O actual sistema é financiado 
com a parcimónia conhecida.

Digamos que. na aparência 
das formas, funciona. E todos 
ficamos bem na foto de família.

E baratinho. é pobrezinho, 
mas é à medida das nossas pos
sibilidades. O problema está em 
que. às vezes, até as fotos se 
agitam e ganham vida. Não se 
trata de números, de processos, 
mas de pessoas. E, face às pes
soas. podemos nós, Advoga
dos, aceitar o funcionamento de 
um sistema que tantas vezes se 
esgota na aparência formal?

Será que ao Cidadão é asse
gurada uma verdadeira defesa 
técnica?

Uma defesa efectiva?
Podemos aceitar, sem críti

ca a nós próprios, o simulacro 
de Justiça a que vamos assis-

tando as regras do jogo, temos 
de jogar limpo.

Ou então não jogamos, o que 
também é uma forma legítima de 
expressar o nosso descontenta
mento. O Tribunal Europeu dos 
Direitos do Homem já proferiu 
condenações contra Estados 
membros por defeituoso cumpri
mento da obrigação de defesa, 
em casos de nomeação oficiosa. 
Na ordem do dia dos Advoga
dos europeus está a questão da 
limitação e da transferência obri
gatória para as seguradoras da 
responsabilidade civil profissio
nal. A obrigação decorrente do 
mandato é cada vez menos vista 
como uma obrigação de meios e 
cada vez mais como uma obriga
ção de resultados, ao ponto de 
se afirmar que os Advogados 

, estão obrigados e condenados 
ao sucesso. Neste contexto, per
gunto: será que os problemas se 
esgotam na abordagem simplis
ta da “dignidade" vs. “tabela de 
honorários"?

Ou será que as tabelas, a lei 
do apoio, a consulta jurídica e 
tutti quami são apenas formas 
perversas de eternizar aparên
cias e mascarar o miserabilis- 
mo? ■

YT TÂNDALOS destruíram ' É vergonhosa a inoperância 
\ \ / as luzes de Natal da igreja ’ da Polícia. A Polícia, como os 
\\f matriz de Cascais na ma- • demais cidadãos interessados, 

V drugada do dia 27.11.99. • sabe onde tudo se passa, quem 
Isto passou-se em pleno ' é quem e faz o quê, mas não 

centro de Cascais, e na igreja da . actua, invocando ou falta de 
sede do concelho. • efectivos ou falta de lei!

Como c possível que tal ’ Resolvida a falta de efecti- 
aconteça a 35 dias deste século . vos no concelho com o reforço 
XXI em que me lêem? • dos mesmos, resta a falta de lei.

As iluminações custaram * A Polícia considera que 
dinheiro ao erário público e a sua * cada acto menos próprio deve 
colocação representou esforço • ter uma discrição detalhada para 
e dedicação de muita gente. • obedecer à tipicidade do crime.

A destruição provoca-me " Assim, contra bandos juve- 
sempre uma desagradável sen- . nis. menores na sua generalida- 
sação de vergonha. • de. que assentam arraiais na via

E vergonhoso para a espé- ’ pública, a altas horas da madru- 
cie humana que haja quem con- ’ gada, de copo na mão. de bebida 
sidere divertido destruir as ilu- • alcoólica, sentados, em cantori- 
minações de Natal de uma igreja • as e altas grilarias, nas escadas, 
em que muitos cascaenses as- ‘ telheiros e vãos de janela de 
sistem à Missa do Galo. . pacatos cidadãos, não haveria 

intervenção que a lei previsse!
E ousam dizer isto a nós, 

Advogados.
É ainda vergonhoso para 

todos os que pertencemos, hoje 
em dia, à geração dos pais, por
que é sinal de que não estamos 
a conseguir criar o mundo a que 
nos comprometemos perante os 
nossos filhos, que é um mundo 
mais Justo, mais Pacífico e mais 
Solidário. Mas a destruição nun
ca consegue provocar-me uma 
sensação de impotência.

O mundo a que nos compro
metemos perante os nossos fi
lhos será tanto mais Justo, mais 
Pacífico e mais Solidário, quan
to mais cedo batalharmos por 
isso.l



As defesas oficiosas
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Para Pâflar menos

miihoe’

Víctor Faria diverge de 
todos aqueles que afir- 
mamqueoAdvogadotem 
uma funçãosocialacum- 
prir. Não pode, por esse 
motivo, criar-se a ideia 
de que o Advogado, em 
sede de patrocínio ofici
oso, deve continuar a 
receber menos do que 
aufere nos patrocínios 
com procuração. Caso 
contrário, o Estado esta
rá a violar o princípio 
constitucionalmente 
consagrado: “Para traba
lho igual salário igual”

Em segundo lugar, o Ad
vogado que intervém numa de
fesa oficiosa não pode ser en
carado como o escuteiro que 
dá um nó na corda. Ele não 
está ali a defender, caritati
vamente, um pobrezinho: está 
a cumprir o dever legal de 
empregar todo o seu saber na 
execução do trabalho de que 
foi incumbido.

Ora, a lei tem de ser res
peitada em toda a sua exten
são: quando ordena a execu
ção do trabalho e quando de
fine os critérios do seu paga
mento.

Por último, não pode es- 
quecer-sc que a Advocacia c 
uma profissão.

Quem a exerce, fá-lo para 
ganhar a vida. O que, nos tem
pos de hoje, c pelas razões 
que são geralincntc conheci
das, assume, muitas vezes, cm 
relação aos Advogados em 
início de carreira, aspectos 
verdadeiramente dramáticos.

Pelo que se afigura, no mí
nimo, chocante que seja o pró
prio Estado, o grande respon
sável pela desprotecção em 
que esses Advogados se en
contram, que venha agora, es
quecendo as leis que ele pró
prio criou, pretender que exer
çam a actividade profissional 
renunciando, beatificamenle, 
à justa remuneração do seu 
trabalho.

pelos serviços que prestam: 
pelo que não pode o Estado, 
sob pena de violação do princí
pio constitucional "para traba
lho igual salário igual”, preten
der pagar-lhes menos, quando 
é ele a pagar.

A não ser que se queira 
eternizar a ideia de que a defesa 
oficiosa tem menor dignidade e 
é de qualidade inferior à que é 
exercida por mandatário cons
tituído, com o que se estaria 
então a violar outro princípio 
igualmente consagrado na 
Constituição: o direito do ar
guido de ser devidamenle as
sistido em todos os actos do 
processo.

O problema não pode, 
pois, colocar-se em termos de 
os Advogados exigirem mui
to ou pouco, mas no estrito 
terreno da legalidade, fazen
do o que a lei manda que se 
faça, isto é. aplicando, em cada 
caso, os critérios por ela enun
ciados.

O argumento de que so
mos um país pobre e a francis- 
cana equiparação aos nossos 
irmãos médicos parecem-me, 
salvo o devido respeito, des
cabidos.

A Justiça é. em qualquer 
país civilizado, rico ou pobre, 
um valor essencial.

Na escala das prioridades, 
há que colocá-la nos lugares 
cimeiros.

Focusde 22.11.99 noti
cia que o Bastonário da 
Ordem dos Advoga
dos, a propósito da dig

nificação do sistema do patro
cínio oficioso, afirmou que "não 
é necessário aumentar o valor 
pago pelas oficiosas”, ideia que 
justificou da seguinte forma: 
“O Advogado tem uma função 
social a cumprir.

Tal como os médicos são 
mal pagos, também os Advo
gados não devem exigir muito. 
Somos um país pobre.”

Não posso acompanhar o 
Sr. Bastonário nesta sua posi
ção.

Em primeiro lugar, porque é 
a própria lei que enuncia, impe
rativamente, os critérios a utili
zar no cálculo do montante dos 
honorários dos Advogados

O NOSSO MUNDO

Concluindo:
11 — O art. 53, n.° 1 do Dec.-lei 84/84, de 16/3 define a Advocacia 
][0como uma profissão liberal remunerada.

— O art. 65, n.° 1 do mesmo diploma enumera os critérios aos 
Zfoquais deve, obrigatoriamente, recorrer-se para calcular o 
montante dos honorários dos Advogados.
*5 — A Constituição, no seu art. 59, n.° I, estabelece o princípio 

; tJo“para trabalho igual salário igual”.
/j| — E no art. 32, n.° 2, o de que o processo penal assegurará todas 
'Troas garantias de defesa, entre elas a de o arguido ser conveni 
entemente assistido pelo seu defensor em todos os actos do 
processo.
k — A aceitação de que a defesa oficiosa é de menor qualidade 
èjoque a exercida através de mandatário constituído equivaleria 
à proscrição deste último princípio.
Z — Impondo-se a igualação dos dois referidos tipos de defesa, 
Ooa obediência ao princípio “para salário igual trabalho igual” 
obriga a que ambos sejam pagos com recurso aos mesmos 
critérios.
*7 — Este é, obviamente, apenas um dos aspectos do problema.
I o aquele que cabe no âmbito deste artigo.

Outros, alguns dos
quais foram também referidos pelo Sr. Bastonário. deverão ser 
implementados com urgência, para que o sistema do patrocínio 
judiciário adquira a dignidade por que todos há tanto tempo e tão 
ansiosamente esperamos.B
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vogados. Vice-Presidente da 
Union Internationale des Ad- 
vocats (UI A) de Bruxelas em 
1973e 1974, Ângelo d’Almeida 
Ribeiro organizou e regula
mentou o primeiro Serviço de

Ângelo d'Almeida RibeiroALECEU, no passado dia 
p 9 de Janeiro. Angelo 

d'Almeida Ribeiro, anti
go Baslonãrio da Ordem dos 
Advogados.

Para além de ter exercido a 
Advocacia em Lisboa, duran
te cerca de 45 anos. Angelo 
d'Almeida Ribeiro foi Prove
dor de Justiça, eleito pela As
sembleia da República, por 
maioria qualificada, tendo to
mado posse em 16 de Maio de 
1985. exercendo por inerência 
as funções de Conselheiro de 
Estado.

Angelo d” Almeida Ribei
ro iniciou a sua vida jurídica 
como Subdelegado do Pro
curador da República, duran
te um ano, no 6.° Juízo Crimi
nal e na 6a Vara Cível, e foi 
Delegado do Procurador da 
República interino em Ponte 
de Sôr. durante seis meses.

Exerceu na Ordem dos Ad
vogados os mais variados car
gos. durante dezenas de anos, 
tais como vogal do Conselho 
Distrital de Lisboa, Vogal e 
Presidente do Instituto da 
Conferência, Presidente da 
Comissão de Relações Inter
nacionais, participando em 
numerosos Congressos ou 
reuniões internacionais liga
dos à Advocacia.

Foi responsável, em 1972, 
pela organização do Primeiro 
Congresso Nacional dos Ad-

Consulta Jurídica gratuita na 
Ordem, em 1973/74. tendo, 
igualnienlc, sido Presidente 
da Comissão dos Direitos do 
Homem da Ordem dos Advo
gados, durante vários anos. 
Em 1986, foi designado pela 
Comissão dos Direitos do Ho

mem da ONU
■ como‘•Relator Es-
■ pecial” sobre a
■ matéria da Intole- 
I rância Religiosa. 
I sendo os relatóri- 
I os aprovados una- 
I nimemente pelos 
I 43 países que a 
| constituem.

Mais tarde, em 
I 1990. foi eleito mem

bro Português da 
Comissão Europeia 
de Direitos do Ho
mem junto do Con
selho da Europa em 
Estrasburgo, para um 
mandato de seis anos. 

Em 8 de Janeiro 
de 1993. foi-lhe atribuída a 
Medalha de Ouro da Ordem 
dos Advogados, galardão até 
àquela data apenas conferido 
ao Senhor Presidente da Re
pública. Dr. Mário Soares e ao 
Senhor Professor Adelino da 
Palma Carlos, pelo que era o 
único Advogado inscrito na 
Ordem detentor desse galar
dão.

Recentemente, no dia 21 
de Junho do ano passado, foi 
homenageado na Ordem dos 
Advogados, numa cerimónia 
que contou com a presença 
do Presidente da República e 
do então Ministro da Justiça. 
Vera Jardim, tendo recebido 
de Jorge Sampaio a Grã-Cruz 
da Ordem do Infante.

Actualmente, exercia as 
funções de "Provedor Arbi
trai” do Metropolitano de Lis
boa. (E.P.)

A família enlutada, as nos
sas condolências.!
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Joaquim Pires de Lima 
inauguraesta coluna com 
uma chamada de aten
ção para as incongruên
cias vertidas no recente 
Decreto-Lei n.Q 485/99de 
10 de Novembro. Recor
de-se que este diploma 
instituiu o chamado"su- 
plemento de vencimen
to "para todos os funcio
náriosjudiciais que com
pensem os atrasos pro
cessuais. Joaquim Pires 
de Lima considera o De- 
creto-lein°485/99um au
têntico insulto ao funcio- 
nalismojudiciário...

a falta de meios humanos, so- ' mos aqui discutir 
bretudo de funcionários judi- . se os atrasos dos 
ciais. • processos judi-

Deduz-se do preâmbulo do ’ ciais são devidos 
referido decreto-lei que o anda- . sobretudo a carên- 
mento razoável dos processos • cia de funcioná- 
e a recuperação dos atrasos ' rios, ou antes, e 
depende do sacrifício dos fun- , principalmente, à 
cionários judiciais traduzido em • incompetência ou 
horas extraordinárias de servi- ■ falta de zelo dos 
ço, que o Governo não quer ‘ ditos funcionários, 
pagar. . dos magistrados e.

Lembrou-se então o Gover- • porque não, à in-
no de criar um sistema de ava- \ competência e de-

A morosidade processual ’ liação periódica do esforço . sordem dos Advo-
/> que afecta a administra- - acrescido dos funcionários dos ■ gados.

MA ção da Justiça, para usar • tribunais, por forma a que lhes ’ Seja como for, 
1 Ã os termos introdutórios ' seja pago um “prémio” ou su- . consideramos que o
do preâmbulo do recente De- . plemento de vencimento, quan- ■ Decreto-Lei n.° 485/
creto-Lei n.° 485/99. de 10 do • do resulte desse esforço uma ' /99 constitui um insulto ao fun- • mente, atrasarem ainda mais
corrente mês. parece ser uma ’ compensação dos atrasos pro- . cionalismo judiciário, que cer- ’ os processos, para, no perío-
das maiores preocupações do ’ cessuais. • tamente merecerá o repúdio dos . do seguinte, compensarem os
Governo, que neste diploma . O sistema parecc-me merc- ' visados. • atrasos e receberem o suple-

legal a relaciona com • cedor de crítica, por várias ra- Com efeito, o mecanismo ' mento de vencimento previs-
zões. mesmo sem apu- . que a lei agora criou, e que . to na lei.

rar se a lentidão 1 leva a pagar um suplemento • Pode até suceder a situa- 
H da Justiça é ex- ' de vencimento aos funcioná- • ção caricata de alguns funcio- 
S clusiva dos pro- . rios que compensem os atra- ' nários com a sua negligência 
H cessos penden- • sos processuais, se não cons- . beneficiarem outros mais dili-
■ tes nos tribunais ' tilui uma forma grosseira de • gentes em certo período, alle- 
H ou se é um mal ge- . premiar o que é, afinal, o dever ' rando, estratégica e reciproca-
■ ral que afecta to- • de qualquer funcionário, de ' mente, os comportamentos, por
■ dos os procedi- ‘ cumprir com zelo as sua fun- . forma a tornarem mais visível a
■ mentos do Estado * ções, sob pena de incorrer em • chamada “compensação de tra-
■ em que estão em • sanções disciplinares, será ' balho de recuperação dos atra-
■ jogo interesses dos ' uma maneira não menos gros- . sos”. para usar a expressão do 
I cidadãos: estamos ’ seira de atribuir um suplemen- • legislador.
I a recordar-nos dos ■ to de vencimento aos funcio- • Entretanto, a comissão 
| milhares de proces- • nários. certamente, para calar criada para avaliar periodica-
I sos administrativos * as reclamações de aumentos . mente a recuperação dos atra-
' graciosos, que es- . que já se ouvem há muito. • sos processuais aparece

tão pendentes há 24 • A relação estabelecida en- ' constituída por dois magis-
anos no Ministério ' tre o suplemento de venci- trados e por dois represen-
da Agricultura, para . mento, agora instituído, e a • lantes dos funcionários judi- 
indemnização dos le- - compensação dos atrasos • ciais, e presidida por um des- 
sados pela chamada ' processuais pode mesmo ter ’ tes últimos (o presidente do 
Reforma Agrária. . o efeito perverso de levar cer- .

Também não va- • tos funcionários a, periódica- •

os atrasos da Justiça
.1. Pires de Lima
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0 Governo estimula 
os atrasos da Justiça

Conselho dos Oficiais de Jus
tiça) que tem voto de qualida
de.

Quer isto dizer que a ava
liação do trabalho de recupera
ção dos atrasos processuais 
depende, sobretudo, dos inte
ressados. i.e. dos próprios fun
cionários judiciais.

É certo que a lei prevê a 
suspensão do prémio, quando 
não for positiva a avaliação 
“do trabalho de recuperação 
dos atrasos", mas o que a lei 
não prevê é qualquer sanção 
para o caso de a avaliação ser 
negativa.

Como estamos perante uma 
avaliação que visa em princípio 
o trabalho individual, mas cujo 
resultado depende muito do 
trabalho colectivo dos funcio
nários. nada impede que o ex
cesso de zelo de um funcioná
rio não chegue para compensar 
a negligência de outro.

O citado diploma merece 
também crítica na medida cm 
que institucionaliza e potên
cia a desigualdade dos cida
dãos perante os tribunais, pois 
coloca o direito de cada um à 
justiça em prazo razoável, tal 
como o consagra a Conven
ção Europeia dos Direitos do 
Homem, na dependência de 
uma espécie de concurso ou 
prova de esforço de apenas 
uma parte dos profissionais 
do foro.

A nossa esperança é que 
os principais visados por este 
diploma legal vejam nele uma 
injúria feita à classe profis
sional dos funcionários judi
ciais e o repudiem, pois de 
contrário está criado um novo 
estímulo à lentidão da Justi
ça. ainda que disfarçado por 
periódicas acelerações pro
cessuais, sempre, e cada vez 
mais, variáveis de tribunal 
para tribunal.

Mas quem é que se terá 
lembrado de tão disparatado 
diploma legal?B

A Sociedade. Não esqueças que, como pro- 
H" .fissiona],desempenhassempreumafunção 

social. Não faças nuncajuízos, planos ou 
decisõesquepossamtomar-seanti-sociais.

ZS Lealdade. No trabalho, sê sempre leal, 
V. disponibilizandoquantosabesepodes,acei- 

tandocriticamente as achegasdos demais e 
respeitando e aceitando as decisões do 
grupo e dos chefes a quem cabe a respon
sabilidade de as assumir.

Q Verdade.Comolicenciadocomformação 
Z/.intelectual, estás, em primeiro lugar, ao 

serviço da verdade, tendo em consideração 
o seu estudo, investigação e aplicação à 
vida.

Co«ipíw//íms77tó.Mantémrelaçõesderes- 
.peito, afecto, solidariedadeecolaboração 
paracom os teus Colegas de Profissãoe de 
acatamentoedisciplinaparacomos órgãos 
representativos da tua Ordem Profissional.

Q Segredoprofissional.Mwíémsempre,áe 
O .acordo com as normas e tradições da tua

Profissão e em con formidade com a Lei, o 
sagradodireito/deverdosegredoprofissio- 
nal, sócomasexcepções, muito limitadas, 
que se justifiquem moral ou legal mente.

Q Remuneração. Sehouvernormas. legal ou 
y.colegialmenteestabelecidas,  atende risoro- 

sa e escrupulosamente a elas. Em caso de 
divergência, procura a arbitragem ou a 
decisão da tua Ordem, que em geral se 
preocupa com a dignidade e aresponsabi- 
lidadequeas profissões liberais merecem.

Q Semp.Devesaoteucliente.ouàquelepara
3. quem trabalhas,dedicaçãoedecisões ade

quadas à tarefa ou emprego, mas sem 
comprometer a liberdade dos teus próprios 
critérios, inerente àessênciada tua Profis
são.

Diamantino Marques Lopes
Q Respeito das outras profissões. Nasrela- 
/ .çõesoucolaboraçõesinterprofissionais,res- 

peitaosprincípios,metodologiaedecisões 
que têm as demais profissões, embora 
devas conservar sempre a liberdade de 
interpretação e aplicação dos teus próprios 
finseobjectivos.

1 Dignidade. Aprimeiraobrigaçãodoprofis- 
.1 • sional liberalésentir-sepoitadordadignida- 

de da sua Profissão, através de umacondu- 
ta irrepreensível, guiadaporumaconsciên- 
ciajustaeresponsável.

DECÁLOGO DO PROFISSIONAL LIBEW

Para a primeira edição do ano2000, Diamantino Marques 
Lopes escolheu o Decálogo de José Maria Martinez, que 
foi aprovado no 1° Congresso Nacional da União de 
Profissionais, realizado em Madrid em Abril de 1983

Tradução livre. Fome: Abogacia y Abogados. de José Maria Martinez Vai, Edição de 1990.
Nota: Este Decálogo, da autoria de José Maria Martinez Vai. foi aprovado por aclamação no l.° Congresso Nacional 
da União de Profissionais, realizado em Madrid em Abril de 1983. Embora mais abrangente que os Decálogos dos 
Advogados, por respeitar aos profissionais liberais cm geral, entendemos divulgá-lo, por também nos ser dirigido.

1A Colegialismo.VênatuaOrdemoque 
realmenleé:umpontodeconvergência 
entre Colegas, um órgãode representa
ção e defesa dos legítimos interesses 
profissionais e uma garantia de defesa 
da Sociedade, através da exigência e 
compromisso de umaprestação profis
sional competente, eficaz, dignae res
ponsável.
Por isso, édevermuito especial de todo 
o profissional estai-sempre disponível 
paraadisciplinaeacolaboraçãodentro 
da Ordem.
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Cristina Ferreira de Al
meida, solicitada por 
outros afazeres profis
sionais, deixou de cola
borar sistematicamente 
com este Boletim. Sem 
ela, o Boletim, na sua 
forma actual, não existi
ria. Foi o contributo da 
sua disponibilidadeeex- 
periência profissional 
que nos permitiu, a nós, 
Advogados, conseguir
mos uma perspectiva 
jornalística mais real. /I 
sua visão da nossa pro
fissão, que a seguir pu
blicamos, demonstra 
quanto estas activida- 
des se complementam, 
na prossecução da mais 
nobre das causas, que é 
a defesa da Verdade

sionais inerentes ao seu 
trabalho, penso que há duas ca- 
racterísticas ideais comuns às pro
fissões de Advogado e jornalista 
e elas são a humildade e o orgu
lho.

A humildade nasce da cons
ciência do poder associado à 
profissão, uma consciência que 
surge logo nos primeiros pas
sos na profissão. É vulgar ouvir 
Advogados estagiários em tra
balho oficioso queixarem-se da 
envergadura de alguns casos 
que lhes são destinados e an
gustiarem-se com a falta de pre
paração que sentem para dar 
resposta a problemas que en
volvem dramas humanos. Não é 
menos vulgar o jornalista esta
giário angustiar-se com a com
plexidade do tema que o manda
ram abordar e com os riscos que

I dos têm em comum a paixão 
pela verdade. Por mais que 

algum novojomahsmo afirme pe
remptoriamente que, sendo a ver
dade um objecto inacessível, é 
mais sério conformarmo-nos à 
pálida imagem dela que nos está 
acessível e assumir sobre essa 
diáfana figura um determinado 
ponto de vista; por mais que al
gumas correntes da Advocacia 
defendam que nunca um simples 
facto deve estragar uma boa cons
trução argumentaliva, não tenho 
dúvidas de que. acima de tudo. 
Advogados e jornalistas parti
lham uma paixão fundamentai pela 
verdade.

Apesar disso, não são à par
tida profissões mutuamente sim
páticas. Jornalistas e Advoga
dos têm um objecto de trabalho 
comum, o da realidade social 
problemática, sobre o qual apli
cam códigos distintos e a partir 
dos quais pretendem obter dife-

o que nos une e separa
Cristina Ferreira de Almeida *

| qualquer afirmação mais le
viana acarreta.

Idealmente, esta cons
ciência não passa com o cor
rer dos anos, antes se agra
va. É que quando deixa de 
ser a complexidade dos as- 

J sunlos a atormentar os jor
nalistas, ganham peso os 
problemas de consciência. 
É fáci 1 ser deontologicamen
te impecável com protago
nistas habituais dos média, 
que conhecem as regras do 

/ jogo.
I O difícil é sê-lo também 
/ com o cidadão mais despro- 

1 tegido e menos ciente dos 
I seus direitos arriscando, num 
I contexto de concorrência, per- 
I der o “boneco”, o dcpoimcn- 
' to, a história. Eé aí que se joga 

a humildade do jornalista pe
rante os seus concidadãos.

Nos antípodas desta humil
dade com os desprotegidos deve 
estar o orgulho em relação ao 

poder. Os jornalistas e. por tradi
ção. os Advogados, pnvam de 
perto com o poder, tocam-no. 
tratam-no por “tu”, mas, enquan
to profissionais, nunca se devem 
confundir com o poder e só o 
orgulho nessa diferença permite 
uma real independência.

Não sei se os jornalistas 
podem ser Advogados, sei que 
ser Advogado é considerado 
um impedimento para se ser jor
nalista. Dizem-me que a razão é 
os Advogados defenderem 
pessoas, enquanto que os jor
nalistas apenas deverão defen
der causas. Faz sentido, mas 
gosto de pensar que também os 
Advogados defendem causas 
e que a mais importante de to
das elas é a verdade.B

ORNALISTAS e Advoga- rentes, e por 
vezes opos
tas. eficáci
as. Acontece que, enquanto o 
Advogado vai pro-curar provar 
a verdade da inocência do seu 
cliente, ojomalista tenta mostrar 
a verdade dos acontecimentos 
em que esse cliente está envol
vido. Na prática, a verdade do 
jornalista nem sempre interessa 
aos objectivos do Advogado e 
a defesa de um só ponto de vista 
ou o conselho do Advogado ao 
seu cliente para que fuja da expo
sição mediática nem sempre con
vém ao jornalista. Acresce a esta 
divergência uma arma terrível 
que o Advogado tem do seu 
lado, o segredo de justiça, da 
qual saca ponlualmente e nem 
sempre na ocasião em que mais 
se aplica o espírito da lei. Pensa
rão o mesmo os Advogados, 
presumo, da arma jornalística 
chamada “fontes sigilosas".

Além das qualidades profis-
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do diferente
mente. Anos 
mais tarde, di
zia, sorridente, 
ao recordar o 
episódio: “O 
miserável mere
ceu mesmo, 
pois não é que 
fez isto e aqui
lo!” Eo “isto” e 
“aquilo” era o 
que havia de 
mais reprová
vel. Com malí
cia, láiacomen- 
tando: “Foi jus
to e necessário 
e para mim, pro
fissionalmente, 
afinal, um bem.” Todos passa
ram a procurá-lo. “Vai ao Bus
torff, vai ao Bustorff, que cie bate 
nos j uízes e eles têm medo que sc 
pelam”, dizia-se em Lisboa.

O episódio, no excesso das 
suas circunstâncias, traduzia 
uma profunda concepção deon
tológica. O Advogado está ao 
serviço do seu cliente e deve 
afrontar todos os obstáculos. 
Quando um dia precisou de um 
colega, procurou-me, estava eu 
quase nos começos, para saber 
se aceitava o patrocínio. Disse-

A GORA que tanto se fala 
M de Advogados, iinpõe- 

-se-me recordar a figura 
x Jkde Bustorff Silva, o para
digma máximo de um modelo de 
Advogado desconhecido nos 
nossos tempos — e que nos 
deixou há quinze anos passados 
há pouco.

Tinha uma compleição de 
atleta — correspondente à figu
ra tradicional do oficial prussia- 
no — e uma estuante alegria de 
viver. Isso dava-lhe uma capaci
dade indescritível de trabalho, 
que executava com surpreenden
te rapidez, só possível com a 
utilização de uma argúcia pene
trante. Várias vezes assisti a dis
cussões de matérias coinplica- 
damente controversas. Mal o 
último interveniente se calava. 
Bustorff sacava de um papel e 
dizia: “Escrevi agora mesmo umas 
coisas. Penso que o que convém 
é fazer esta exposição., O que 
acham?" Toda a gente achava 
bem de imediato. De um proble
ma passava-se para uma solução 
que parecia óbvia. Bustorff linha 
uma capacidade excepcional de 
se identificar com os clientes e os 
respectivos interesses. Deixou 
de advogar, renunciando ao me
lhor escritório de Lisboa, como 
protesto público contra um acór
dão que considerou indecoroso. 
No início da sua carreira e pe
rante a conduta gravemente in
digna de um magistrado, formu
lou a sua reprovação dizendo: 
“Temdeapanhar! Não háoutra 
maneira.” O juiz descia habi- 
tualmentea Rua do Ouro, flore- 
teando uma bengalita. Bustorff 
Silvapuxou-oparadentrodeuma 
escada, arrancou-lhe a bengala 
e zurziu-o. Foi um escândalo. 
Atentas as circunstâncias, foi 
condenado simbolicamente a 
uma pequeníssima pena, sus
pensa. Não se conformou com a 
decisão, recorrendo para a Rela
ção. onde foi absolvido por una
nimidade. Na sua defesa, de uma 
limpidez admirável, muito curta, 
um modelo de trabalho forense, 
perguntou aos desembargado
res qual deles, sendo homem de 
honra e pundonor, teria procedi-

Advogado e Professor catedrático da Faculdade 
de Direito de Lisboa, Buy de Albuquerque retoma 
nesta edição do BOA um projecto iniciado em 
tempos no jornal Semanário. Ao longo do ano 
2000, vamos apresentar retratos de Advogados 
ilustres desenhados pela pena fina de Ruy de 
Albuquerque. Bustorff Silva, num perfil emocio
nado e épico, inaugura esta galeria

-lhe natural
mente que sim, 
frisando que 
considerava o 
convite como 
uma honra. 
Olhou-me com 
alguma severi
dade e respon
deu secamen- 
tc: “Não é as
sim. Você vai 
pensar e pen
sar bem. Se de
cidir aceitar, 
depois não 
pode recuar 
nem que seja 
contra a sua 
própria mãe.” 

E estava em causa uma questão 
banalíssima, que nem sequer 
teve sequência.. Creio que a 
história da defesa de Maria An- 
toniela simbolizava para Bus
torff, de uma forma maximamen
te dramática, a função do Advo
gado. No auge do terror, não 
encontrou a rainha defensor, 
pelo que a convenção lhe no
meou um oficioso. Este desem
penhou-se da incumbência, co
meçando com as palavras famo
sas: “Trago a verdade à Con
venção, e com ela a minha cabe-

fíustorff Silva

Da técnica, da estética 
e da ética da profissão

Ruyde Albuquerque 
ça.” É sabido que se não enga
nou.

Um dia, Bustorff foi chama
do para uma grande operação 
financeira de retumbante suces
so. Quando apresentou a nota 
de honorários, aliás elevada, foi 
ela posta em causa. Bustorff res
pondeu de imediato e como não 
podia deixar de ser: “Não há qual
quer problema. Os Advogados 
foram feitos para os resolver e 
não para os criar. Paguem o que 
entenderem.” Recebido o mon
tante reajustado. Bustorff ofere
ceu a uma obra de caridade a 
negada diferença, enviando-a em 
nome do cliente e com a reco
mendação de sigilo. “Como Ad
vogado”, dizia, referindo-se ao 
empresário em causa, “não pos
so consentir que ele faça figura 
injusta. Nem perante mim pró
prio!” Aliás, acrescentava: 
“Quanto debitei, debitei em cons
ciência. Ele não tinha os mesmos 
elementos que eu possuía para 
avaliar a minha acção, o meu 
empenho, o que de decisivo eu 
trouxe, Há-de ter ajuizado por 
informações, certamente de Ad
vogados da empresa que comi
go trabalharam, e eles, sem dúvi
da, no afa de valorizarem a res- 
pectiva colaboração, hão-de in
conscientemente ter minimizado 
a minha.” Por camaradagem pro
fissional. nunca quis invocar os 
erros que evitou ou corrigiu nem 
o facto de lhe pertencerem os 
momentos decisivos. Aliás, 
quando muito depois alguém 
íntimo lhe referiu o episódio, res
pondeu: “Ora. eu sou amigo dele 
e o que mais me importa é a sua 
amizade.”

Vinte anos volvidos, assisti
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ao ciou da história. Pe
rante as difíceis preten
sões de um cliente. Bus- 
torff telefonou ao ban
queiro e disse: “Olha, 
agora é a vez de eu te 
‘ lixar' .Fulano precisa dis
to assim assim." Obvia- 
mente. tudo foi deferido.

Bustorff tinha uma 
capacidade quase mági
ca para simplificar qualquer dos- 
sier. la directamente ao essen
cial. A melhor maneira de resol
ver um caso era nem sequer ha
ver caso. Não compreendia os 
Advogados que tudo abarroca- 
vam. Parecia-lhe puro marke
ting a tendência para longas 
reuniões com os constituintes, a 
desoras. a declaração repetida 
de dificuldades, do melindre da 
questão, da necessidade de me
ditação — e quando assim não 
fosse um método ineficaz. Odia
va as redundâncias, as ambigui
dades. as redacções dúplices, o 
dizer e o não dizer. O processo 
queria-o conduzido linearmente 
e por si, sem interferências. Tal
vez subscrevesse mesmo a pro
vocante boutade do seu amigo 
Ângelo César — “os clientes 
devem tratar-se mal para se 
poder tratar bem as questões!” 
A tendência para reduzir os pro
blemas a uma expressão ínfima, 
sendo uma obra-prima e o fruto 
de árduo labor, acabou por ser

Tribunal 
Internacional 

de Haia (anos 60)

entendida algumas vezes como 
uma imprevisão intuitiva, embo
ra genial, dando-lhe fama de não 
estudar. Essa injustificada ima
gem estendeu-se mesmo ao seu 
passado universitário. Frequen
temente os alunos justificavam o 
pouco estudo com a alegação de 
que o próprio Bustorff, o corifeu 
máximo da profissão, se tinha 
formado com dez. Era uma lenda 
negra que o comprasia...

A técnica de Bustorff impli
cava também forte sentido esté
tico. Para ele, um caso só estava 
preparado quando era susceplí- 
vei de uma elegante formulação. 
Tinha-a mesmo por intrínseca a 
uma solução acertada. Bustorff 
possuía, aliás, o culto da beleza, 
da beleza funcional, da beleza 
literária, de beleza pictórica. De
senvolvia-o lendo muito — so
bretudo os romancistas e os 
poetas — e apreciando os mais 
diversos objectos. Era um colec- 
cionador notável de obras de 
arte. Se amava as antiguidades.

admirava o trabalho dos simples 
artesãos, e os grandes artistas 
do seu tempo, como Jorge Barra
das, Almada, Leopoldo de Al
meida e António Duarte.

Um episódio ilustra o pro
cesso de Bustorff. Durante a 
guerra, em pleno racionamento, 
vários industriais foram acusa
dos do crime de açambarcamen- 
to. A opinião pública agitou-se 
violentamente. Perante a gravi
dade da situação, os imputados 
chamaram os maiores Advoga
dos: Adelino da Palma Carlos, 
Azeredo Perdigão, Mário de 
Castro, creio que Francisco Gen
til, Bustorff... Na reunião prepa
ratória da defesa havida entre 
todos, Bustorff declarou logo 
que o sensacionalismo da res- 
pectiva presença aumentaria a 
excitação. Ia fazer-se um julga
mento de opinião, com a impren
sa à volta e a inevitável pressão 
sobre o tribunal. Era preciso des- 
dramatizar. No decurso do pro
cesso, ele apareceria o menos

JM

possível c na audiência delega 
ria num jovem colega, dando 
como explicação a óbvia impro
cedência da acusação quanto ao 
seu constituinte. O Adelino de
veria fazer qualquer coisa de se
melhante. Talvez pudesse pedir 
para alegarem primeiro lugar. Só 
precisaria de cinco minutos e 
tinha de se ausentar por causa de 
um julgamento, esse importante. 
E assim por diante... Todos con
cordaram, salvo um. Com perfei
ta pertinência, o dissidente de
clarou inaceitável tal estratégia
— por ser de risco. O seu dever 
era defender com todas as forças 
o constituinte que o escolhera. 
Se havia implicados, ele era 
obviamente o menos. A acusa
ção não resistiria à crítica. Duran
te duas longas sessões, alegou, 
alegou, com a sua habitual mes
tria, batendo-se como um leão. 
Foram todos os réus absolvidos, 
excepto este, condenado a pena 
de prisão — além de crucificado 
aos olhos do público.

O ideário de Bustorff pres
supunha uma enorme coragem. 
No auge da turbulência dos anos 
20, com revoluções, atentados e 
assassínios políticos — assas
sinados morreram Machado dos 
Santos, António Granjo. Freitas 
da Silva. José Carlos Maia, Ba
talha de Vasconcelos. Sidónio...
— atribuíveis ou atribuídos a 
seitas, a associações secretas, a 
radicalismos, foi pronunciada 
uma conhecida figura com liga
ções a um dos mais temerosos. 
Ninguém quis aceitar a acusa
ção particular. Tomou-a Bus
torff no meio de graves amea
ças. Durante o julgamento, o 
tribunal esteve protegido por 
uma desmoralizada força polici
al. As testemunhas coactas 
mostravam-se aterrorizadas. 
Outro tanto acontecia com os 
jurados. O Ministério Público 
apagou-se progressivamente. 
Os juízes estavam perplexos. 
Bustorff começou as alegações 
pelas 15 horas e terminou-as 
cerca da meia-noite, reduzindo 
tudo a pó, com uma eloquência
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nitente: “Adelino. Adelino, sa-

20

torff a benzer-se no Largo das 
Duas Igrejas. Aludindo àquela

tivo ao Fiscal, c as suas alega
ções possuíam a allure de um 
parecer subscrito pelo mais emi
nente professor, como afirmou 
esse incontestável mestre que 
foi Mário de Figueiredo. Sabia, 
aliás, dizer em poucas linhas epi
gramáticas quanto para a gene
ralidade dos confrades carecia 
de prolixas páginas. Num ápice, 
era capaz de transmitir qualquer 
sentimento, da indignação à co
moção. do pitoresco ao desâni
mo — fosse pela palavra fosse 
pelo gesto. Somemos a tudo isso 
o respeito profundo pelo seu 
ofício e talvez fiquemos perto de 
um retrato aproximado de Bus- 
torff Silva. Jamais utilizou em pro
veito próprio qualquer oportuni
dade ou informação adquirida 
profissionalmente. Não se ti
nha por sócio dos clientes, es
peculando com os respectivos 
interesses, propondo-lhes negó
cios. ou com eles se associando 
em aventuras lucrativas, como 
hoje parece que está na moda. 
Foi sempre imune aqualquerten
tação. O seu pão ganhava-o or
todoxamente na banca de Advo
gado — “essa amante exclusi
va". a cujo ideal se manteve sem
pre fiel, de forma intrínseca, es
trutural, inalterável. O próprio 
exercício de outras actividades 
praticou-o ele pelo prisma técni
co, ético e estético da Advoca
cia. numa personificação perfei
ta de um código abstracto.

Agora que se vão qualifican
do os Advogados com epítetos 
habitualmente usados no comér
cio para as grandes superfícies. 
Bustorff Silva não poderia ser 
tido apenas como um super- 
advogado. Havia de ser consi
derado um hiperadvogado. De 
resto, de todas as honrarias ob
tidas. nenhuma considerava 
equivalente ao título de Advo
gado honorário, essa distinção 
tão avaramente concedida pelo 
areópago da profissão e que re
cebeu há cerca de vinte anos.Q

qual fosse o sacrifício, cavalhei
resco em todas as situações, 
nunca perdia o autodomínio, 
mesmo nos lances mais compli
cados. Tinha ademais o culto da 
amizade. Sabia fazer facilmente 
amigos e a generosidade que em 
tudo punha, fosse no trabalho 
fosse nas relações sociais, gran
jeavam-lhe uma disponibilidade 
total. Ele que era um conversa
dor extrovertido, linha, porém, 
em relação aos assuntos profis
sionais, a discrição da Esfinge — 
e se não hesitou nunca em fazer 
inimigos por causa deles, a sua 
superioridade e a falta de tempo 
consentiram-lhe que nunca sen
tisse ódio. Dotado de uma imen
sa capacidade de conhecer a alma 
humana, de análise psicológica. 
Bustorff Silva era senhor de uma 
lógica persuasiva, insinuante, 
que lhe assegurava êxito na mais 
complicada e fina negociação de 
gabinete, assim como de uma 
eloquência viril capaz de domi
nar largos auditórios, subjugan
do de alto qualquer tema. Uma 
experiência única e extensíssi- 
mos conhecimentos permitiam- 
lhe encarregar-se de uma enorme

Nitma das lanwsas 
«almoçaradas» 
na Quinta do Hilário 
em Setúbal (anos 60/70)

mos trocado as cabeças...”

ta,disse-meprazanteiramente: “O 
que queria você? Foi indignação 
técnica.” A falta do espaço não 
me consente retirar o meu inolvi
dável amigo da estreiteza do epi
sódio e desenhá-lo com o relevo 

A tudo chegara pela sensibilida- estatuário da sua efige. Mas sem- 
de e a reflexão, pois de início pre direi nunca ter encontrado 
pertencera mesmo a organiza- uma tão completa natureza de 
ções de esquerda e anticlericais. i Advogado. De uma lealdade sem diversidade de casos, do Direito 
Adelino de Palma Carlos con- I limites, pronto

Da técnica, 
da estética e da ética 

da profissão

ção. Numa visita que lhe vez, 
regressadodeLondres,poren- tismo total de Advogado impe- 
gano trouxe o chapéu do gover
nante. Foi com desvanecimento bes lá tu o bom cliente que Deus
querecebeuumcartãoacompa- é!" Para melhor ilustrar o perfil de
nhando o seu, de volta. Dizia Bustorff Silva, contarei um outro 
apenas “se ao menos tivésse- episódio. Conhecemo-nos numa 

reunião complicada. Entre nós 
D. Manuel II. de quem foi nasceu uma altercação exaltada. 

Advogado, marcou-o igualmen- quase violenta nos seus termos, 
te com a sua natureza de gentle- Anos depois, recordei-lhe o epi-
/n«n, o seu patriotismo, o seu sódio, acusando-o de não ter
requintado saber de erudito. ; tido razão. Riu-se. Como respos- 
Cartas que dele recebeu valiam 
tanto como aquele desvanece- 
dor bilhete. O ideal político de 
Bustorff era. aliás, de direita — 
ideal que aliava a um catolicismo 
perdominantemente intelectual.

Bustorff. numa indignação de militância conjunta, 
fumador convicto de havanos. , lhe ironicamente: “< 
Como as pequenas coisas mar
ram. Por Salazar, tinha, em

inexcedível. Foi o réu sentenci
ado a pena maior. Quando da 
sentença, o Advogado repeliu a 
murro as agressões dos correli
gionários do condenado — e 
teve de se precaver seriamente 
depois. Julgamentos de grande 
risco levavam-no. aliás, a come
çar a manhã com uma sessão de 
boxe — para o que desse e vies
se durante o dia'

Quando da guerra, em ple
na batalha de Inglaterra. Bus
torff atravessou mais uma vez o 
Canal da Mancha para se avis
tar com Churchill. em missões 
confiadas por Salazar. É curioso 
não o ter o grande leão impres
sionado Pois se Churchill apa
receu ao pequeno-almoço de 
charuto na boca, a mascá-lo. a 
fingir que fumava, atravessan- tou-me a propósito uma saboro- 
do-o durante a refeição num sa história. Certo dia. viu Bus- 
copo. para o retomar, frio, de
pois de comer, numa repetição 
do cenário inicial! — recordava primeira época e a uma antiga 

irgunlou- 
Anlónio, 

pois agora bcnzes-le diante das 
igrejas?” Bustorff respondeu de 

compensação,enorme admira- imediato, disfarçando a sua cren-
/ " . " , ça de penitente com um pragma-

a bater-se fosse CriminalaoCivil.doAdminislra-
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para além dos notários. Nesta 
reforma, há que simplificar, mas 
há também que assegurar a con
fiança que o mercado tem que 
ter no que toca à segurança e à 
certeza dos títulos jurídicos. O 
protocolo insere-sc na perspec- 
tiva, que eu já tinha referido no 
meu discurso na Assembleia da 
República, da privatização dos 
actos notariais, e que. pelo me
nos numa primeira leitura, se 
contrapõe à privatização dos 
próprios cartórios notariais.

Porquê a evolução de uma 
posição para outra?

São dois caminhos possíveis 
para chegar a um mesmo resulta
do. O resultado que toda a gente 
pretende é libertar o cidadão e as 
empresas de um conjunto de exi
gências e formalidades que se 
consideram dispensáveis, por um 
lado, e, por outro lado, assegurar 
uma maior oferta em relação à 
procura. A grande queixa que as 
pessoas têm é de que, havendo 
pouca oferta, poucos cartórios 
notariais, os tempos de espera 
são muito elevados. Pretende-se 
ainda diminuir os custos admi
nistrativos da cidadania e da 
actividadc empresarial. A priva
tização dos actos notariais é, 
nesta perspectiva, melhor do que 
a privatização dos cartórios no
tariais.

Quais as vantagens da pri
vatização dos actos notariais

OLETIM—Senhor Mi
nistro, hoje mesmo foi 
assinado, neste ministé
rio, um protocolo de ac- 

ção entre o Governo, a Ordem 
dos Advogados, a Câmara dos 
Solicitadores e diversas asso
ciações empresariais sobre a 
simplificação e desburocrati- 
zação da actividade notarial. 
Sugeria que começássemos por 
falar neste protocolo rccém-as- 
sinado.

ANTÓNIO COSTA —Este 
protocolo resulta de um traba
lho que iniciámos, a seguir à 
nossa tomada de posse, com 
esse conjunto de associações, 
e em que constatámos que ha
via um caminho que podíamos 
percorrer em conjunto, institu
cionalizando este trabalho atra
vés de uma comissão, com um 
mandato para apresentar, até 
Outubro do próximo ano. um 
programa geral de simplificação 
e desburocratização dos actos 
notariais. Constatámos, além 
disso, que, no trabalho desen
volvido, se tinha identificado 
um conjunto de actos que po
diam ser um primeiro passo para 
testar dois tipos de simplifica
ção. Por um lado, deixar de ser 
exigida escritura pública para 
actos que hoje a exigem. Por 
outro, a certificação de certos 
actos poder passar a ser feita 
também por outras entidades

.. . ■

% - .V

x. ■

I

... .

Formação 
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cidadão por uni serviço que não 
presta. Quanto ao secretário da

sociedade ou ao advogado, tra- 
ta-se de um pequeno serviço 
complementar ao serviço-base 
que já prestava, pelo que a sua 
intervenção não representará se
guramente custos significativos. 
Isto tem. por outro lado, uma 
vantagem relativamente às ex-

Considero que é necessário 
aumentar a oferta, designada- 
mente fora dos grandes centros 
urbanos, aumentando o núme
ro de cartórios existentes. Even- 
tualmente há uma experiência a 
fazer, no domínio daquilo que 
designámos por cartórios de 
competência especializada, que 
hoje só existem nos Centros de 
Formalidades de Empresas. Pen
so que era útil, pelo menos em

recuperação de pendências. 
Esse programa específico tem 
dois elementos fundamentais. 
Um depende exclusivamente do 
Governo e terá tradução no pró
ximo Orçamento de Estado: são 
incentivos, quer em sede de 
custas quer em sede fiscal, para

que se encontrem pendentes. 
Não haverá cobrança de custas

-1 0 resultado que toda a 
gente pretende é libertar o 
cidadão e as empresas de 
um conjunto de exigências 
e formalidades que se con
sideram dispensáveis, por 
um lado, e, por outro lado, 
assegurar uma maior ofer
ta em relação à procura s r

relativamente à privatização dos 
cartórios?

Em primeiro lugar, permite 
aumentar muno mais a oferta. Na 
solução de privatização do nota
riado. que aliás constava dos 
diplomas anteriormente agenda- 
dos pelos dois anteriores gover
nos. o acesso à actividade con- pcctativas de carreira dos fun

cionários dos cartórios, que são 
funcionários públicos.

Esta privatização dos actos 
pode, no entanto, provocar uma 
diminuição, evcntualmente sen
sível. dos emolumentos nota
riais.

Não tenho a menor das dú
vidas de que implica uma redu- 

cartónos traduzir-se-ia simples
mente na privatização das recei
tas, que deixariam de ser receitas

esta opção pela privati
zação do acto notarial, é 
necessário reforçar os 
meios do sistema regis
trai. Achamos desne
cessário a existência, 
para diversos actos, de 
um duplo controlo, o do 
notário c o do conser
vador. A eliminação de 
um dos controlos impli
ca necessariamente re
forçar a importância do 
outro. Não podemos ter 
uma relação de descon
fiança permanente, mas 
c essencial que seja ga
rantido às pessoas a se
gurança e a certeza jurí
dica.

A evolução é no sentido de 
que, por exemplo, seja possí
vel aceder a uma certidão por 
meios informáticos?

Estou convencido de que. 
em alguns domínios, ainda du
rante o ano 2000 vamos ter boas 
notícias quanto à facilidade de 
acesso às bases de dados que já 
estão integralmente informati
zadas. Agora o nosso objectivo 
é que. no futuro, seja possível a 
qualquer cidadão, via Internet, 
requerer ou consultar e obter 
qualquer certidão registrai, em 
particular no comercial, no au
tomóvel e no predial. Mais difí
cil. por razões evidentes, vai ser 
no registo civil.

Passando ao problema, sem
pre muito candente, da morosi
dade da Administração da Jus
tiça, o que c que, neste aspecto. 

Lisboa e no Porto, haver um con^a fazer? 
cartório de competência espe
cializada no domínio predial e

ção da receita do Estado, mas aí 
é preciso o Estado fazer uma 
opção de base quanto ao seu 
modelo de financiamento. Esta 
opção implica a rotura com um 
modelo de financiamento per
verso. que é o modelo em que se 
produz burocracia como forma 
de obtenção de receitas. O Esta- ! 
do deve-se financiar nos servi-

SBDUlftllln

tinuava a ser condicionado por 
aquilo que seria a Ordem dos 
Notários, e é evidente que no 
acesso a essa actividade em fun
ção do interesse de conservação 
da quota de mercado de cada um 
daqueles que já está no exercício 
da actividade. Em segundo lu
gar, a privatização dos actuais

Em termos imediatos, é ne
cessário lançar durante este ano 

outro cartório de competência 2000 um programa específico de 
especializada no domínio co
mercial.

O que pensa c conta fazer 
relativamente à actual burocra- 
tização das conservatórias?

Estamos a dinamizar um pro
grama relativo à informatização, 
quer do sistema notarial quer do 
sistema registrai. Evidentemen- Qucnl ponha termo a processos 
te que há carências de fundo no : ’ " "
sistema que se têm que ir repa- ■ 
rando. sobretudo porque, com l

, Quanto ao mais. deve-se finan- 
| ciar pela receita fiscal. O Estado 

não deve obrigar o cidadão a 
praticar actos desnecessários 
de forma a cobrar receitas.

Esta medida significa que 
não haverá aumento do nú mero 

do, o Estado não vai cobrar ao de cartórios, ou, pelo contrário, 
pensa aumentar o número de 
cartórios existentes?

do Estado para passarem a ser 
receitas dos actuais notários, sem 
que daí decorresse diminuição 
dos custos administrativos para 
os cidadãos e para as empresas 
ou uma melhoria da qualidade de 
serviço. O caminho que propo- uu ucvc-sc miuuuiui nus sei vi
mos permite-nos manter o Nota- . ços úteis que presta ao cidadão, 
riado tal como existe, e permite- 
nos alargar a oferta, habilitando 
outras entidades a também prati
carem certos actos. Significa ain
da que. não sendo o Estado a 
praticar o acto. mas um secretá
rio da sociedade ou um advoga- .
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haver mais do que um recurso 
para esse Tribunal. Pode, num 
caso ou noutro, aperfeiçoar-se 
os graus de recurso que exis
tem. Temos de reforçar as ga
rantias, mas apenas as que se
jam efectivamente necessárias 
e que não tenham efeito perver
so no funcionamento do con
junto do sistema. Temos que ter 
capacidade para as aligeirar nos 
processos onde isso não se jus
tifica. Isso por uma questão fun
damental: é que há uma garan
tia. reconhecida expressamente 
quer na nossa Constituição quer 
na Declaração Europeia dos 
Direitos do Homem — a da 
Administração da Justiça em 
prazo razoável —. que é uma das 
garantias mais violadas quoti
dianamente em Portugal, que 
caminha, aliás, para bater um 
recorde de reclamações no Tri
bunal Europeu dos Direitos do 
Homem. Esta garantia tem tam
bém de ser assegurada.

Não acompanha portanto a 
posição dos que atribuem a 
morosidade da Justiça ao ex
cesso de garantismo?

Hoje em dia. a sociedade tem 
felizmente melhores condições 
para definir os seus direitos, a 
vida social e económica ganhou 
uma dinâmica que não tinha há 
dez anos. Era impensável, há 
dez anos . que houvesse formas

mento consiste nas medidas em 
que estamos a trabalhar com o 
Conselho Superior de Magis
tratura e que têm por objectivo 
permitir um movimento extraor
dinário de magistrados ainda 
durante o actual ano judicial, de 
forma a que possam ser coloca
dos, sobretudo nas duas comar
cas de maior movimento, onde o 
problema mais gravemente se faz 
sentir. Lisboa e Porto. Reforçar o 
número de magistrados existen
tes, especializando-os nas fun
ções de despachos saneadores 
e da prolacção da parte de direito 
da sentença pode constituir um 
impulso grande para o sanea
mento das pendências que estão 
acumuladas. Istoé a profilaxia da 
dor, mas hoje sabe-se que com
bater a doré tão importante como 
combater a doença.

De que forma pensa então 
combater adoença?

O combate à doença, esse é 
um trabalho de longo prazo. E

Achamos desnecessá
rio a existência, para di
versos actos, de um duplo 
controlo, o do notário e o 
do conservador

aposta na morosidade, porque, 
se tem a expectativa que vai ser 
condenado, procurará atrasar o 
processo. De qualquer forma, 
era bom trabalharmos para se 
dinamizar e valorizar a arbitra
gem, c quem diz a arbitragem diz 
a conciliação e outras formas de 
mediação. É uma experiência 
nova, que está em curso, inicia
da no anterior Governo. Há ou
tras experiências, a serem leva
das a cabo noutros países, que 
estamos a estudar, lais como os 
juízes de paz em Itália, os juiza
dos especiais no Brasil, ou a 
criação de tribunais virtuais para 
resolução dos conflitos resul
tantes do comércio electrónico. 
Há uma outra questão pontual, 
sempre muito divulgada, mas 
que não creio que esteja no nó 
do problema, a questão dos re
cursos. Pode haver, aqui ou ali, 
alguma intervenção em matéria 
de recursos, por exemplo, o re
curso para o Tribunal Constitu
cional subira final, evitandoque, 
num mesmo processo, possa

Não haverá cobrança de 
custas a quem, durante o 
ano 2000, puser termo ao 
processo no tribunal por 
transaeção, desistência, 
confissão, ou desaforamen
to para a via arbitrai w

Formação conjunta: 
Porque não?

a quem, durante este ano . puser 
termo ao processo no tribunal 
por transaeção, desistência, 
confissão ou desaforamento 
para a via arbitrai. Estamos a 
terminar com o Ministério das 
Finanças a identificação de um 
benefício fiscal relativamente às 
quantias pagas em transaeção 
durante o ano 2000. de forma a 
estimular as partes a poderem 
resolver amigavelmente os pro
cessos. Gostaria, aliás, de poder 
contar com a Ordem dos Advo
gados para uma pedagogia rela
tivamente a esta medida, por
que não teremos condições 
duradouras e efectivas de com
bater a morosidade processual 
se não se proceder a um sanea- 
mento das pendências acumu- 
ladas. A circunstância de um V 
magistrado colocado, por exem- S| 
pio no Cível de Lisboa, encon- t£ 
irar cerca de quatro mil proces- M 
sos pendentes tem um efeito p 
totalmente desestruturador da 
possibilidade de virmos a re- um trabalho que passa por um 
cuperar os atrasos. O outro ele- conjunto de medidas que visem 

prevenir o litígio judicializado. 
Nesse sentido, estamos a ini
ciar, com alguns dos principais 
«clientes» dos tribunais, desig- 
nadamente instituições dc cré
dito. companhias de seguros, 
empresas de prestação de servi
ços de massa, que, como sabe
mos, têm um peso enorme na 
litigáncia de massa, um trabalho 
que visa combater a morosida
de. Há outro aspecto importan
te que tem a ver com a diversifi
cação das formas de regulação 
dos conflitos. Todos sabemos 
que a arbitragem não lem flores
cido em Portugal com o dinamis
mo que possivelmente gostarí
amos, mas estou convencido 
que, paradoxalmente. uma das 
razões porque a arbitragem não 
floresce é precisamente por os 
tribunais funcionarem mal. A 
morosidade nunca é má para 
todos, a morosidade é só má 
para uma das partes, há sempre 
em princípio uma das partes que
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ça. o que pensa lazer sobre a 
informatização dos Tribunais?

O calendário que lixámos é 
lermos, até ao final do ano 2001. 
intcgralmente instalada e em 
funcionamento a rede informá
tica dos tribunais. Esse calen
dário foi revisto pela Direcção- 
-Geral dos Serviços Informáti-

possa instalar no seu escritório, 
I içando com <> formulário do pe
dido de innmçãodigitali/ado no 
seu computador, e, portanto, os 
pedidos de injunção poderão 

2001. um gigantesco esforço de i entrar no tribunal simplesmente 
em disquete. No futuro deseja
mos que possam seguir mesmo 
por e-inail, o que ajudará ainda 
mais a facilitar o funcionamento 
da Justiça.

Outro dos aspectos que 
muitos consideram responsá
vel pela morosidade da Justiça 
é o próprio sistema em si, com 
falta de gestão interna. Neste 
campo tem ideias de promover 
algumas actuações?

O sistema tem cfectivamcn- 
te défice de gestão. Aqui, neste 
ministério, temos uma Lei Orgâ
nica que é muito antiga, a única 
Lei Orgânica que veio de antes 
do 25 de Abril, e que não dotou 
o ministério dos instrumentos 
eficazes de gestão e planeamen
to de que necessita. O ministé
rio conserva um grau de con
centração tal, que qualquer obra 
que se realize em qualquer tribu
nal, de qualquer comarca do País, 
ainda hoje é feita através da 
Secreiaria-Geral do Ministério 
da Justiça. A nova Lei Orgânica 
vai apostar muito seriamente na 
desconcentração da gestão dos 
tribunais, quer dos tribunais 
superiores, dotando-os de au
tonomia administrativa e finan
ceira. quer relativamente aos 
outros tribunais. Há que imple
mentar a figura do administrador 
do tribunal, quer em pequenas 
comarcas agregadas quer num 
só tribunal quando dc maior di
mensão, como os que existem 
em Lisboa e Porto. Isto cria con
dições de uma significativa me
lhoria na capacidade de gestão 
do sistema. O sistema no seu 
conjunto tem que ser adminis
trado e avaliado, e de ser capaz 
de prestar contas à sociedade.

No que toca ao CEJ, que é 
considerado um dos elementos 
de reprodução das deficiências 
actuais, pensa fazer alguma coi-

bres da administração da Justi
ça. mas temos, para que isso 
seja possível, que simplificar são e que esta- 
aquilo que são as bagatelas 
penais e sobretudo as bagate
las civis.

No contexto da moderniza
ção da Administração da Justi-

causas de valor limitado até se
tecentos e cinquenta contos, e. 
só neste ano. na Secretaria-Ge- 
ral das Injunções de Lisboa en
traram setenta mil processos, 
ou seja, a criação das injunções 
preveniu a invasão do tribunal 
por setenta mil processos dc

mos a escolher, 
para se poder, ao 
longo do próximo 
ano. ir medindo o 
funcionamento

permitir que o 
próprio proces
so entre em tri
bunal por meio 
electrónico. O 
calendário que 
existe visa que. 
em Junho ou Ju-

dessas aplicações. E uma área 
nova que vai precisar com certe
za de afinações, mas que vai 
sobretudo exigir, a partir de Se
tembro de 2000 c até ao final de

diminuta dimensão. Temos que j 
saber para que é que queremos lho do ano 2000. 

sejam instaladas, 
a título experi
mental, essas

de venda maciça de sapatos a 
prestações, e hoje temos gran
des empórios comerciais assen
tes nisto. Isso significa obvia- , 
mente que o risco de um conjun
to de operações mudou muito. 
Toda a gente compreende que o 
risco de venda de um par de 
sapatos a prestações é muitíssi
mo superior à concessão de um eos, está em condições de ope- 
empréstimo para habitação para rar, já foi feito o concurso e 
casa própria Tudo isso se pro- selecção da empresa que está
jecta em dezenas de milhares de 
acções. que invadem os tribu- 1 
nais, que têm por fundamento o 
incumprimento deste tipo de 
contratos. Para termos uma no
ção: as injunções aplicam-se a

/i.>..i... i,n,.. ções que vaci

formação. A instalação dos equi
pamentos é uma questão dc di
nheiro. leva mais tempo ou me
nos tempo, é mais caro ou mais 
barato. Agora, o que vai exigir 
um esforço colossal, é o esforço 
de formação, que significa for
mar funcionários, formar Ma
gistrados, formar Advogados, 
porque se não contribuírem to
dos para o bom uso destes mei
os. o sistema renderá muito 

menos. A expe
riência das in
junções nessa 
dessa matéria é 
clara: podendo 
já ser entregue 
o processo em 
disquete, amda 
há hoje grandes 
operadores judi
ciários que con
tinuam a entre
gar por semana 
centenas de ac
ções em papel. 
Por isso, vamos 
passar a ofere- 
cerumCDcoma 
digitalização do 
formulário, para 
que qualquer 
Advogado o

ter o sistema da Justiça com 
todas as suas garantias reforça
das para aqueles domínios no- aplicações em 

três tribunais de 
diferente dimen-

a desenvolver as aplicações 
informáticas para o Processo 
Cível e para o Processo Crime. 
Houve algumas especificações 
da arquiteclura que já solicitá
mos, designadamente as altera-

Temos de reforçar  as 
garantias, mas apenas 
as que sejam efectiva- 
mente necessárias  e que 
não tenham efeito per
verso no funcionamento 
do conjunto do sistema. 
Temos que ter capaci
dade para as aligeirar 
nos processos onde isso 
não se justifica
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conservadores. Falando com os 
diferentes sectores, todos os 
diferentes profissionais da Jus
tiça se queixam do seu próprio 
sistema de formação, e pior, to
dos se queixam do sistema de 
formação dos outros. Há aqui 
um problema de fundo. Estamos 
a chegar a uma situação que 
considero algo irracional; temos 
um processo de formação para 
qualquer profissão jurídica que 
começa a ser maior do que a 
formação de um médico, quan
do todos sabemos que o grau dc 
complexidade é obviamente in
ferior. Isso significa que há aqui 
algum momento de não raciona
lização dos processos formati
vos, e. em vez de nos andarmos 
todos a culpar uns aos outros, 
valia a pena fazermos uma ava
liação conjunta. Devo dizer que 
tenho mesmo dúvidas se não se

devia alargar o prazo de forma 
ção conjunta, pois considero 
que talvez todos ganhássemos 
no exercício da nossa activida- 
de, se conhecêssemos melhor 
as especificidades da activida 
de dos outros.

Quando está a falar do alar
gamento da formação conjunta 
está a pensar concrctaincnte na 
criação de uma fase de forma
ção conjunta pós-académica?

Eu disse que devíamos ava
liar conjuntamente todo o pro
cesso de formação para as dife
rentes profissões jurídicas, e acho 
que não devemos excluir a hipó
tese de estudar as vantagens e 
os inconvenientes de haver, 
na fase profissionalizante, um 
período comum a todas as profis
sões jurídicas. Não lenho certe
zas sobre essa matéria, mas pen
so que talvez fosse positivo...

Não tem certezas do ponto

■HÃO quatro as zonas priori- * reforma processual penal, de- 
Vjtárias de acção do Governo . signadamente dos novos ti- 
Mna área da Justiça: tribu- • pos de processo e do novo 
nais, investigação criminal, sis- * regime de recursos e de julga-

de vista filosófico ou do ponto de 
vista económico?

O problema não é uma ques
tão económica. Há que ponde
rar entre as vantagens de uma 
formação mais especializada e 
as vantagens que haveria em 
todos conhecermos melhor as 
particularidades da actividade

. ção de uma «bolsa de juízes» 
Naturalmente que os tri- • para acorrer de imediato aos 

bunais merecem um cuidado ’ tribunais conjunturalmente

sa?
Creio que o CEJ não c res

ponsável pelos problemas de 
administração deste tipo.

Mas é responsável pela rc- 
produçãode unia certa fornia de 
administração de Justiça.

Acho que a responsabilida
de cabe a quem, nos termos 
constitucionais, compete a de
finição e a condução da política 
de Justiça, ou seja, ao Governo. 
Os governos têm que exercer na 
plenitude os seus deveres cons
titucionais. e por isso devem ser 
responsabilizados. É assim que 
exerço, e procurarei exercer, esta 
minha função, e não creio que 
nos devamos escudar com lei
turas enviesadas daquilo que a 
Constituição define como os 
poderes de cada um, porque cada 
um é responsável pela sua parle 
de poder. A quem compete a 
definição e a condução da polí
tica de Justiça é ao Governo, 
que tem que o fazer.

Em termos de apoio do Mi
nistério da Justiça à formação 
dos Advogados, que acarreta à 
Ordem custos muito significa
tivos, está pensada alguma co
laboração?

Foi manifestado à Ordem a 
disponibilidade do Ministério 
da Justiça para dar esse apoio, e 
foi manifestado peia Ordem a 
disponibilidade para apresen
tar ao Ministério da Justiça um 
novo sistema de formação e 
estágio dos Advogados, para 
ser visto em conjunto. A minha 
preocupação é. no entanto, uma 
preocupação que se estende ao 
conjunto do sistema dc forma
ção das profissões jurídicas. 
Sugeri ao Ministério da Educa
ção que se fizesse cm conjunto 
uma avaliação, desde o primeiro 
ano da Faculdade de Direito até 
ao último ano do CEJ. do estágio 
da Advocacia e dos diferentes 
cursos profissionalizantes na 
área da Justiça, que vão desde o 
Instituto Superior de Ciências 
Criminais à formação dos solici-

e eficiente, mais próxima 
e acessível aos cidadãos.

Para tanto,o Governo injunções e notificações de ■ verno pretende levar a cabo, 
actos externos, libertando as ‘ Outra ideia-chave do Pro- 
secretarias deste tipo de ac- ’ grama do novo Governo para 
tos. Por outro lado, o Governo • a área da Justiça é tirar dos

0 Estado não deve obn- Q 
gar o cidadão a praticar * 
actos desnecessários de 4 
forma a cobrar receitas ■:

Formação conjunta: ,adores e a° ci"s°de iiol;"ius 
Porque não?

0 Programa do Governo 
para a área da Justiça 

surge sob o lema: 
Uma Justiça eficaz 

para garantir os direitos 
e a segurança ____  o
dOS CidadãOS. tema prisional e registos c nota- * mento dc ausentes. A utiliza- 

Tendo em conta riad0
o aumento exponencial
de processos ocorrido especial lendo em vista a dig- . carentes de reforço, para subs- 

nOS ÚltímOS anOS nificação do seu funciona- • tituição em períodos dc licen- 
o Governo pretende ">«»'<>■ ; «• “ «• d“"ía « «-vMVíunivf/rviunwu vo e descongestionar os tn- , cuperar pendências acumula- 

uma justiça mais rápida bunais, pretendendo o Gover- . das. bem como a criação de um 
no alargar, durante o ano 2000. • programa transitório de sa- 
às cinquenta comarcas com ‘ neamento dc pendências são 
mais movimento, o serviço de . outras das medidas que o Go-

contacom a mobilização
activa dos operadores

judiciários, através vai introduzir critério de opor- • tribunais matérias que pode- 
da modernização tunidade em matéria de inves- ’ rão ser desjurisdicionalizadas. 

. nrnnrín ciatnma tigação criminal, mediante a . Com efeito, e para além da 
00 propriO SiSiema definição periódica e de forma • adopção de medidas que fa- 
jurídico e judiciário geral e abstracta das priorida- ’ voreçam a transaeção judicial 

e promovendo des a ad°Ptar na investiga- . e desincentivem o desenvol- 
naroecnà lnetira & *Sualrnente' intenção • vimento de estratégias litigan- 

0 aceSSO a Justiça novo Qoverno proceder a • tes, o Governo quer tirar dos
e ao Direito uma avaliação objectiva das ’ tribunais matérias como os 

em COndiÇÕeS reformas legislativas levadas . prémios de seguros e os aci- 
. imio Iria ria a cabo nos ú,l‘mos anos- Nes' ’ dentes de viação, criando, para 

oeiguaioaoe se confexto, uma particular * o efeito, centros de arbitra- 
e celeridade atenção para a aplicação da . gem.
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uns dos outros, e de pomios os 
meios ao serviço das diferentes 
profissões jurídicas. Teria por
ventura ainda o efeito desdra- 
matizador da especificidade de 
cada uma destas actividades, 
ou destas profissões, ou destas 
carreiras, como se pretenda de
signar. Acho portanto que é uma

matéria sobre a qual devemos 
reflectir. mas sobre a qual não 
tenho certezas. Também devo 
dizer, para acrescentar a esta 
reflexão, que não sei se, neste 
contexto, os cursos de Direito, 
cursos de licenciatura, não de
veriam ser cursos de quatro anos, 
que incorporassem mais algum

tempo de formação profissiona- 
lizante. Mas, como disse, é uma 
matéria sobre a qual não tenho 
certezas!

Há quem considere que 
grande parte do conflito entre 
as profissões jurídicas que ten
de a existir, e quem passa pelos 
tribunais conhece isso, resulta

(ladircrenlelbrmaçãocdoaces- 
so que é feito sis inagist raturas. 
Entende que esse sistema deve 
ser modificado?

Não tenho uma visão tão 
dramática da relação entre as 
diferentes magistraturas entre 
si c de todas as magistraturas 
com os Advogados, e recipro- 
camenle. Estamos, no conjunto 
do sistema da Justiça, naquela 
situação de “em casa que não 
tem pão, todos ralham e nin
guém tem razão". Acho que 
basicamente é esta a situação 
que existe c. sinceramente, não 
creio que isso seja imputável ao 
CEJ. Admito que nos últimos 
anos se dramatizaram as dife
renças específicas entre cada 
uma das profissões jurídicas, o 
que constitui um absurdo quan
do o tronco essencial da forma
ção é uma formação comum. Em 
abstracto. não vejo, como ao fim 
de vários anos de actividade. 
um magistrado não possa exer
cer a profissão de Advogado ou 
que um advogado não possa 
exercer a função de Magistrado. 
Basta reformar as tradições do 
sistema. Já no meu discurso na 
Assembleia da República disse 
que temos que resolver a situa
ção dramática que hoje temos, 
de carência de Magistrados, e 
disse, que. no limite, não posso 
excluir a necessidade de se abrir 
um concurso extraordinário para 
Magistrados entre juristas de 
reconhecido mérito. Mas creio 
que essas soluções só em últi
mo lugar devem ser aplicadas.

Considera haver vantagem 
epossibilidadeemaproveitaro 
número significativo de licen
ciados cm Direito noutro tipo de 
profissões para além da Advo
cacia, exigindo a qualificação 
como jurista para o exercício 
de determinadas actividades, a 
nível, quer da Administração 
Pública quer da própria vida das 
empresas?

Não acho que seja um mal 
haver muitos licenciados em Di
reito. Mas a licenciatura em Direi-

s procsssual
obras de grandes tri- • sibilitem uma gestão adequada 
bunais ainda com ' d0 sistema e a amortização de 
instalações desade- , vários estabelecimentos que já 
quadas e instalados . não têm condições de funcio- 
todos os tribunais • namento. A última das áreas 
das novas comarcas . prioritárias do novo Governo é 
criadas durante toda . a qUe respeita aos registos e 
esta legislatura, bem • notariado. Curiosamente, foi 
como dos novos tri- * nesta matéria que o Governo 
bunais de 2.* instân- . avançou cm primeir lugar, com 
cia (estes últimos, no • a celebração do Protocolo de 
ano2000). ‘ Acção(vcrnotíciaàpartc).Sem

, prejuízo, o Governo conta pro- 
i'O que se refere . ceder à integral informatização 
! à investigação • de todo o sistema, com priorida- 
criminal, será _ de para a instalação do sistema 

adoptado uni pro- . nacional que possibilite o aces- 
grama de prevenção • so de todos os cidadãos aos 
e combate à crimi- ’ serviços, cm condições de eele- 
nalidade económi- . ridade e atendimento adequa

das. A ideia é criar um sistema 
de registos em rede — incluin
do o Registo Nacional de Pes
soas Colectivas. 0 objectivo 
desta reforma é facilitar a vida 
aos cidadãos e às empresas. 
Para isso, o Governo vai criar 
cerca de sessenta novos cartó
rios nos centros populacionais 
importantes e reduzir o número 
de actos sujeitos a escritura pú-

TkT O domínio das infra-estru- ’ ca- fraude> corrupção e crime • 
V turas, o Governo entende ' organizado, com especial des- ‘

- ' que é necesário completar * taque para o combate ao tráfico ; 
a informatização em curso e, ga- • de droga. Em relação a outra das . 
rantindo, até ao final do ano 2000, ^as consideradas prioritárias •
a instalação de redes em 80% dos , por este governo., os serviços a 
tribunais, terminando a instala- • prisionais, dar-se-á especial im- . 
ção cm 2001. numa rede completa * portância ao problema da so- • 
que englobará todos os serviços ’ hrelotação das cadeias e ao re- _ 
dependentes do Ministério da . f°rÇ° da saúde, formação, edu- . 
Justiça. Ao mesmo tempo, o Go- • cação e trabalho. O objectivo, • 
venio estima que no final da Ic- ' ncsta sede, é atingir uma lota- . blica(verpeçasobreoprotoco- 
gislatura estejam terminadas as . de ' lugares, que pos- , j0 <je acçãoj.H
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póteses! Quando a Ordem dos 
Advogados apresentar a pro
posta. nós apreciá-la-emos.

Mas acha que há necessida-

a com
ponente jurídica, e aí nem sem
pre é fácil distinguir se houve 
procuradoria ilícita ou se houve 
simplesmente procuradoria in-

faz-se ali. a prova produz-se ali. e 
o juiz decide. Isto é um salto co
lossal. não é toque e retoque no 
Código do ProcessoCivil. Há aqui 
um novo paradigma processual, 
em que temos que começar a pen
sar. Tenho aliás ouvido e lido com 
gosto o Senhor Presidente do 
Supremo Tribunal de Justiça que, 
com a experiência e com o peso 
próprio das funções institucio
nais que desempenha, tem reve

mos não sei quantos tipos de 
recursos, não sei quantos tipos 
de prazos de recurso, que, como 
todos aqueles que advogam, ou 
que advogaram, sabem por expe
riência própria, torna o exercício 
da profissão um verdadeiro cal
vário. Mas há um trabalho de 
fundo que deve ser iniciado, com 
a consciência que não é trabalho 
para acabar muito provavelmente 
em quatro anos, porque não pode 
ser feito em cima do joelho para 
ser bem feito. Temos que começar 
a pensar em particular no proces
so civil. A complexidade com que 
fomos desenvolvendo este Códi
go torna hoje o direito adjeclivo a 
parte principal de qualquer litígio 
judicial. Temos que reduzir o di
reito adjeclivo à sua devida di
mensão. O direito adjeclivo é um 
puro instrumento da afirmação 
do Direito. O Direito afirma-se na 
lei substantiva. Há países que 
estão a dar este passo. Os espa
nhóis estão a concluir a discus
são de um novo Código de Pro
cesso Civil que dá um salto colos
sal. Não discutem já se há ou não 
há saneador. A acção ordinária 
passa a ser pura e simplesmente 
verbal. Todo o processo é verbal, 
ainda que integralmente regista-

»
>

n

.R-

%
X

** Formação conjunta: 
Porque não?

<4 É essencial que todos 
tenhamos consciência de 
que a boa administração 
da Justiça recomenda que 
cada um exerça a sua ac- 
tividade com respeito pelo 
bom nome dos outros, no 
respeito pelas garantias 
de defesa dos outros, e 
pelas necessidades da 
investigação onde essas 
necessidades existam

diz respeito aos recursos e à ac- . este senhor não cumpriu o con- 
ção executiva. Se analisarmos trato", o outro advogado diz "não. 
estes pontos, ainda é possível o senhor não cumpriu o contrato 

de de certificar que o acto é talvez melhorar alguma coisa com porque aquilo que comprou vi-
nrnticurln rin Fnrfn nnr um nrn- vnnlno>>in Níiin In? cpntírln mr- „l..> a .. rllcueeõn

WIM

uma formação académica. n;io IíWF
pro- 

hssao (> problema m< existe |n>r |C" ’ 
que se instalou a ideia que a I c ? C-
licenciatura cm Direito não se I J Mfeíp
limila a fornecei uma aquisição l^,. •»-
de conhecimentos. mas que deve E„ ’ ■■ 5
ter por saída necessária o exerci- 
cio de uma determinada prolls- E “
são. o que e um erro. 1: necessá- r '■is'? ,
ria. e hoje a melhoria do líincio- f

sistema de Justiça
exige-o. a diversificação das pro- fissional habilitado para tal? 
fissões jurídicas. A criação da Acho que é necessário ter 
figura dos assessores judiciais é em conta e combater a procura- 
importante. a próxima Lei Orgâ- doria ilícita, mas é necessário 
mea da Polícia Judiciária, por também ter em conta que hoje as
exemplo, vai passar a exigir a estruturas se foram enriquecen- 
licenciatura em Direito como re- do e tornando-se mais comple- 
quisito de admissão para o pes- xas. e há um conjunto de aclivi- 
soal da investigação. Há, sobre- dades onde a fronteira é parti- 
tudo, um domínio vastíssimo que cularmente difícil de ser estabe- 
está por explorar e que já referi- lecida. E sobretudo há organiza
mos ainda há bocado no início da ções empresariais cuja activida- 
entrevista. da possibilidade de de resulta precisamente da as- 
os juízes de paz. da possibilidade sociação de diferentes saberes, 
do desenvolvimento dos meca- e que o serviço que prestam não 
nismos de conciliação, media- ' é a soma de sucessivas parcelas 
ção e arbitragem, que para fun- de serviço, mas é o serviço inte- 
cionar requererão necessana- i grado que inclui também 
mente o envolvimento de mais 
licenciados em Direito. Há aqui 
um vastíssimo espaço que se 
abre, além do que possa ainda 
decorrer da privatização de actos tegrada no serviço mais global, 
notariais, designadamente pelo Uma das suas afirmações 
reforço do papel do secretário de que agradou muito aos Advo- 
sociedade. que pode ser também gados foi a sua posição mini- 
uma nova saída para os licencia- malista sobre reformas legis- 
dos em Direito.

ComoéqueoSenhorMinis- necessárias, excepto na parte 
tro encararia a hipótese de vir a relativa ao contencioso admi-
adoptar medidas legislativas no nistrativo. Mantém essa pers- 
sentido da certificação da quali- pectiva minimalista? 
dade de Advogado de quem pra
tica actos definidos como pró- blema. no essencial, não está em 
prios dos Advogados? fazer com toques e retoques nos do. Não há articulados, um advo-

Regra básica é os ministros actuais códigos. Referi, no meu gado chega e diz "tenho aqui o 
não se pronunciarem sobre hi- discurso, algumas afinações nc- cliente, celebrou um contrato com 

ccssárias. nomeadamente no que aquele senhor, o contrato existe.
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esse quadro fosse aprovado logo 
num dos primeiros Conselhos da 
Presidência Portuguesa da União 
Europeia. Há outro conjunto de 
prioridades que lemos para a nos
sa presidência. Por um lado, 
encerrar a definição dos docu
mentos estratégicos. Há dois 
documentos estratégicos impor
tantes — o documento da estra
tégia europeia do combate à dro
ga 2000/2004. e o novo plano de 
acção do combate à criminalida
de organizada — que gostaría
mos de ver aprovados ainda 
durante a nossa presidência. Por 
outro lado, colocamos, em arti
culação com a comissão, no cen
tro do debate do Conselho Euro-

nhar em preparar um grande salto 
em frente nesta matéria.

Um aspecto a que os Advoga
dos têm sido bastante sensíveis 
é a questão do segredo de Justi- 
ça como arma de arremesso 
político. Pensa fazer alguma 
coisa a este respeito?

Acho que também aqui não 
devemos andar sistematicamen
te a mexer e a remexer na lei. que 
foi alterada muito recentemente. 
Os problemas que têm existido 
não são os problemas que se 
resolvam na lei. mas sim na forma 
como cada um de nós exerce a 
sua actividade. É essencial que 
todos tenhamos consciência de 
que a boa administração da Jus
tiça recomenda que cada um exer
ça a sua actividade com respeito 
pelo bom nome dos outros, no 
respeito pelas garantias de defe
sa dos outros, e pelas necessida
des da investigação onde essas 
necessidades existam. O proble
ma fundamental é o comporta
mento individual de cada pessoa 
no conjunto do sistema.

Um dos comportamentos 
individuais que mais marcou o 
sistema foi certamente o do Se
nhor Procurador-Geral da Re
pública, que exerce as mesmas 
funções há catorze anos.

A última alteração constitu
cional fixou o mandato para o 
exercício de funções de Procu
rador-Geral da República. O Se
nhor Procurador-Geral tem exer
cido as suas funções porque, 
quer os sucessivos governos 
quer os sucessivos Presidentes 
da República lhe têm para tanto 
reiterado a confiança, e este

pcu. três temas de particular im- 
porláncia para aproximar a área 
da Justiça do cidadão europeu, e 
que são a questão do acesso ao 
Direito, a do apoio à vítima, e a 
questão da resolução dos con
flitos Iransiiacionais, em parti
cular, os conflitos na área do 
consumo. Nessa matéria, um pa
rêntesis: estamos a preparar para 
a próximaCimcira Ibérica um acor
do com o Reino de Espanha para 
a resolução deste tipo de confli
tos.

Conta tomar outras inicia
tivas durante a presidência por
tuguesa da União Europeia?

Há ainda duas discussões 
que vamos ter de dinamizar na 
nossa presidência, em articula
ção com a francesa. Há que ajui
zar. prosseguir e apontar, por 
um lado, para a conclusão da 
futura função da Europol e da 
instalação de equipas mistas de 
investigação das diferentes po
lícias nacionais relativamentc 
aos níveis de intervenção da 
Europol, e. por outro lado, aqui
lo que vai ser a rede Eurojust, 
como forma de articulação de 
Juízes de instrução, procurado
res. outros magistrados ou po
lícias, conforme os sistemas pró
prios de cada um dos Estados, 
rede cujo desenvolvimento ca
minha a par e passo com o de
senvolvimento da própria Euro
pol. porque, ao atribuir compe
tências operacionais à Europol, 
é necessário também atribuir 
competências de controlo judi
cial c parlamentar das activida- 
des da Europol.

Acesso ao Direito pode-se 
traduzir, cm termos internos, 
por apoio judiciário, patrocínio 
oficioso. Tem ideia de tomar al
gumas iniciativas nessa maté
ria?

Nós, iniciativas, já tomámos 
com a Ordem de Advogados. 
Iniciámos com a Ordem um tra
balho que visa melhorar e gene
ralizar as condições de acesso à 
consulta jurídica, ao qual gosta
ríamos de associar um conjunto 
de outras entidades que. de uma

espaço de liberdades, direitos e 
justiça no quadro da União Eu
ropeia. Tendo em atenção a Pre
sidência Portuguesa, que idei
as tem para concretizar este 
objcctivo?

que todos nos devemos empe-

aetual Governo, através do Se
nhor Primeiro-Ministro, ja trans
mitiu que o Governo tem confi
ança no exercício rias 1 unções

Esse objcctivo está expresso 
no Tratado de Ameslcrdão c leve 
um primeiro momento de concre
tização importante no Conselho 
Europeu de Tampcre. em Outu
bro passado, que fixou um ca
lendário muito ambicioso para a 
criação desse espaço de liberda
de. segurança e justiça no qua
dro da União Europeia. Esse ca
lendário ficará estabilizado com 
a aprovação do quadro de avali-

, definirá o calendário e a entidade 
: responsável por cada uma das 

do Senhor Procurador-Geral da acções dos listados membros — 
República. ' o Conselho, a Comissão, o Parla-

Definiu,como uma das suas mento Europeu. Gostaria que

ação que o comissário António 
Vitorino está a elaborar c que

lado uma enorme abertura de es
pírito para o que deva ser o futuro 
doCódigodo Processo Civil. Bre
vemente tenciono pedir ao Con
selheiro Cardona l-eneira que dê 
publicamente início a um debate 
sério sobre o que deve ser de 
facto uma nova estrutura de Pro- prioridades, a construção de um
cesso Civil para o próximo século. 
E incompreensível para o cidadão 
a relevância que questões pro
cessuais têm hoje na forma da 
administração da Justiça. Acho 
que não é bom para ninguém, e
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Para o ano 2000 está assegu
rado!

Irá então haver umaumento 
significativo do Orçamento da 
Justiça?

O problema clássico da Po
lítica é que as necessidades são 
infinitas e os meios são sempre 
finitos!

Mas vai haver um aumento 
doOrçamentoda Justiça parao 
ano 2000?

Há um aumento do Orça
mento da Justiça!

Que papel preconiza para 
os Advogados num sistema dc 
Justiça moderno?

O Advogado tem um papcl- 
-chave e indispensável no siste
ma de Justiça. Tem um papel fun
damental de informação do cida
dão c dc defesa dos seus direitos. 
No sistema de Justiça que desejo, 
que não assente no conflito judi
cial, a intervenção do Advogado 
será cada vez mais importante. 
Isso exige obviamenle a melhoria 
da formação do Advogado, por
que, como se sabe, o mais difícil 
no exercício da profissão dc Ad
vogado é prccisamente prevenir 
a emergência dos litígios. Penso 
que esse é o grande desafio para 
a profissão.H

Temos um processo 
de formação para qual
quer profissão jurídica 
que começa a ser maior 
do que a formação de um 
médico, quando todos 
sabemos que o grau de 
complexidade é obvia- 
mente inferior

* Formação conjunta: 
Porque não?

forma ou outra, desenvolvem 
actividades de consulta jurídi
ca. que a Ordem deveria enqua
drar no ponto de vista deonto
lógico. Refiro-me às autarquias, 
aos diversos serviços públicos, 
a diversas organizações nào- 
govemamentais, e aos próprios 
sindicatos, que têm. lodos eles, 
várias acções no domínio da 
consulta jurídica. Devemos pro
curar racionalizar os meios in
vestidos nestes gabinetes. Con
videi a Ordem para pensarmos 
meios de melhorarmos a infor
mação jurídica. Creio, aliás, que 
o desenvolvimento da informa
ção e da consultoria jurídica é 
uma boa forma de prevenir o 
litígio, porque as pessoas, quan
do conhecem melhor os seus 
direitos e também os seus deve
res, têm uma atitude mais pru
dente perante os processos. Fi
nalmente. no que diz respeito ao 
patrocínio, o nosso objectivo é 
que nas áreas do processo-cri
me. do processo laborai, do pro
cesso administrativo, do pro
cesso de família e menores, que 
são os processos onde as ques
tões de cidadania mais intensa
mente se colocam, o patrocínio 
seja exclusivo de Advogados, 
salvo naturalmente aquilo que 
são os actos próprios dos Ad
vogados estagiários, nos ter
mos definidos pela própria Or
dem dos Advogados. Este salto 
exige obviamente uma reformu
lação do actual sistema de pa
trocínio. Sabemos que isso não 
se faz de um dia para o outro, e 
o processo que propusemos à 
Ordem foi no sentido de traba
lharmos na definição de um novo 
sistema de patrocínio tendo em 
vista Outubro 2000. Esta data 
permitirá que esse novo sistema 
já seja tido em conta no Orça
mento de 2001. Neste domínio 
devemos ser prudentes nos pas
sos que damos, dando-os de 
forma a não frustrarmos as ex- 
pectativas dos cidadãos, não I 
criarmos problemas muito difí- '

TkTí) passado dia 17 dc Dc- 
zembro foi celebrado uni

JL 1 Protocolo de Acção entre • 
o Governo, representado pe- • 
los ministros das Finanças e 
Economia, da Reforma do Es- . 
tado e da Administração Pú
blica e da Justiça c, por outro 
lado, a Ordem dos Advoga
dos. a Associação Empresa
rial dc Portugal (AEP), a As- ' 
sociação Industrial Portugue- í 
sa (A1P), a Associação Porlu- ■ 
guesa para a Defesa do Con- ’ 
sumidor(DECO), aCámarados \ 
Solicitadores, a Confederação ■ 
do Comércio e Serviços de ’ 
Portugal (CCP)e a Confedera- ’ 
ção da Indústria Portuguesa . 
(C1P).

Deste modo, e por força da * 
celebração deste protocolo, . 
acordou-se na criação de uma • 
comissão que tem como objec- ' 
tivo o estudo, concretização , 
gradual e avaliação continua- • 
da da simplificação e desburo- ' 
cratização da prática de actos 
notariais.

Sem prejuízo da activida- ‘ 
de desta comissão, o Governo 
deu o primeiro passo na sim- . 
plificação da actividade nota- • 
rial. através da adopção das 't 
seguintes medidas: eliminação , 
da obrigatoriedade de escritu- • 
ra pública de um acto a praticar 
entre sócios, de um negócio , 
jurídico unilateral c de um ne- •

ceis de funcionamento à Ordem, 
nem pormos questões momen
taneamente complicadas, do 
ponto de vista financeiro, ao 
Ministério das Finanças.

Senhor Ministro, as medidas 
que vai tomar implicam, na sua 
generalidade, um aumento de 
despesa. Tem assegurada a res- 
pectiva cobertura no Orçamento 
para o ano 2000?

■ boletim



1997 19981996ano
Actos

Constituição de Sociedade Unipessoal 664 2241

165419

38 2441

Dissolução de Sociedades

1056410.54410.398

3.794 3.9714.161Trespasse

n/dn/d n/d

148.608102.48481294

1.9882871.351.322 1.708.375

1.850.910 2.183.1741.470-4G2Total

Anos %

17,8%1.470.4028.228.4571996

25,7%1.850.9107.199.1781997

27,2%2.183.1748.001.6021998

Alterações ao contrato de sociedade

Arrendamento Comercial

2592
22254

Constituiçãodeestabelecimento 
Individual  de Responsabilidade Limitada

CompraeVendadeFracções  Autónomas 
comMútuoeHipoteca

Constituiçãodeagrupamento
Complementardeempresas

CessãodeExploraçãodeEstabelecimento
Comercial

Número total de actos 
notariais praticados

Números total de actos 
simplificados no ano2000

1.963
20.804

Para as alterações dos 
contratos de sociedade, 

•salvo as relativas ao capi- 
' j tal e objecto sociais por pode

rem afectar interesses de ter- 
=s= ceiros. será suficiente a do

cumentação da deliberação da 
• Assembleia Geral por acta la

vrada pelo secretário da so- 
' - ciedade. que assim lhe confe

rirá fé pública;

119

i protocolo de acção
gócio jurídico bilateral; alar
gamento das competências do 
secretário da sociedade; revi
são do Decreto-Lei n.° 255/93 
de I5 de Julho; alargamento 
das entidades habilitadas a 
certificar fotocópias; aceitação 
por parte dos serviços da ad
ministração pública de foto
cópias para a instrução de pro
cedimentos administrativos 
graciosos e instalação de al
guns cartórios de competên
cia especializada, de entre o 
universo de cinco dezenas dos 
novos cartórios notariais a 
criar.

Para além destas medidas, o 
ministro da Justiça sublinhou 
ainda três inovações fundamen
tais:

6.745
22.615

dúvida solicitando apresenta- ’ de fraeções autónomas, as-

Autenticaçãodefotocópias 
e Públicas Formas

Actos que durante o ano 2000 deixam de estar sujeitos a escritura 
obrigatória ou que poderão ser praticados por outras entidades 

para além dos notários: numeros totais 1996 — 1998

Actos que durante o ano 2000 deixam de estar sujeitos a escritura obrigatória 
ou que poderão ser praticados por outras entidades para além dos notários: 

percentagem no conjunto de actos notariais

A A Administração Pública 
-4 aceitará como suficiente 

** «J »para instrução de proces- 
sos a apresentação de fotocó- 
pias simples, só em caso de

1 Deixam de estar sujeitos a 
escritura pública os con- 

■JL «tratos de constituição de 
sociedade unipessoal, de 
constituição de estabeleci
mento individual de responsa
bilidade limitada, de constitui
ção de agrupamento comple
mentar de empresas, de arren
damento comercial, de trespas
se. de cessão de exploração de 
estabelecimento e a delibera
ção de dissolução de socieda
de.

Este conjunto de actos re
presentam cerca de 27% do 
total de actos notariais prati- 
cados em 1998 — ver quadros 

1 em anexo.

12 ¥  _  Deixam de estar sujeitos a
ção para conferência do origi- * sociadas a contratos de em- ’ escritura pública os contra- 
nal ou cópia autenticada. . préstimo para compra de casa • los dc constituição de socie- 

Outra novidade importan- • própria, serem celebradas sem • dade unipessoal, de consti- 
te assenta no facto de ficarem * intervenção notarial, desde * tuição de estabelecimento in- 
habilitados a certificar foto- . que o contrato obedeça a mo- . dividual dc responsabilidade 
cópias os Advogados, solici- • delo previamente aprovado e • limitada, de constituição de 
tadores, serviços de Junta de * seja outorgada por jurista qua- " agrupamento complementar 
Freguesia e estações dos * lificadoe, por outro lado, para ’ de empresas, de arrendamen- 
CTT. . a criação de Cartórios de Com- . to comercial, de trespasse, de

Com o Protocolo de Ac- • petência Especializada nas • cessão de exploração de esta
ção fica a porta aberta para a ’ áreas comcr-cialepredial.com ’ bclecimento bem como a deli- 
possibilidade das escritura . prioridade para Lisboa e Por- , beração de dissolução de 
públicas de compra e venda ■ to. ■ sociedade.!

cialepredial.com


Ademoí
António Pereira de Almeida

Procuradoria ou consultoria

do tempo em que é aplicada (art.

b

* • ■

António Pereira de Al
meida considera um 
erro vedar-se a prática 
de actos próprios de 
Advogado às empresas 
que exercem activida- 
des económicas lícitas, 
como é o caso das em
presas de mediação 
imobiliária. É que, de 
outra forma, há o risco 
de aumentar o número 
de licenciados em Di
reito nào inscritos na 
Ordem dos Advogados

Parecer

estes actos sejam praticados 
por outros profissionais ou por 
licenciados em Direito não ins
critos na Ordem ou através de 
grandes escritórios de Advo
gados sediados no estrangeiro 
com “pontas-de-lança” em Por
tugal.

com recurso a profissionais do 
Direito.

aliás, citado no douto Parecer do 
Conselho Distrital de Coimbra, 
que frequentemente apoiam em
presas em financiamentos e 
"aquisição’' de sociedades que 
implicam a elaboração de contra
tos de grande complexidade téc-

A procuradoria 
ou consultoria ilícita

res das empresas de 
mediação imobi
liária seja ins-

meadamente para apoio em áreas 
económicas que suscitam ques
tões jurídicas, muitas empresas 
prestam serviços técnicos de 
consultoria que envolvem a prá- i ca dos mesmos actos fora do

os dos Advogados”, como ac
tos acessórios integrados em 
actividades económicas lícitas, 
ainda que por conta de tercei
ros. só poderá conduzir a que crjI0 na Qr_ 

’ dem dos 
Advoga
dos.

Este é o 
meu pare
cer, S.M.O.0

Mário de Carvalho
\ Conselho Distrital de Li s - 

| ‘boa, na sequência, aliás. 
. /do que já vinha fazendo o 

anterior, presta os escla
recimentos necessários aos cole
gas que queiram apresentar quei
xa contra o Estado português, no 
Tribunal Europeu dos Direitos do 
Homem, sediado ein Estrasbur
go, pelo atraso na administração 
da Justiça. Para que os colegas 
fiquem inteirados do que deverão 
fazer, passa-se a enunciar qual o 
procedimento a adoptar.

Os fundamentos das queixas 
poderão ser de vária ordem: mas 
o mais frequente é a excessiva 
demora na administração da Jus
tiça. As queixas podem ser apre
sentadas quer durante a pendên
cia do processo quer após o pro
cesso haver terminado. Neste 
caso, o prazo para apresentar 
queixa é de seis meses, sob pena

- de caducidade. Portugal 
é signatário da Conven- 

^ção Europeia dos Di
reitos do Homem, cujo 

artigo 6 enuncia que 
‘qualquer pessoa tem di- 

‘ \ reito a que a sua causa 
j^seja examinada equitativa 
7 epublicamente.num prazo 

razoável, por um tribunal 
^-^independente e impar

cial, estabelecido 
pela lei, o qual de- 

^cidirá. quer sobre 
a determinação 
dos seus direitos 
e obrigações de 
carácter civil. 
, quer sobre o 
i fundamento 
\ de qualquer 
\ acusação 

a emmaté- 
\ ria pe

nal diri- 
g i d a 
contra 
ela...” 

Em face

Toda a interpretação dos ' lu
art.53n. 1 e56n.° 1 doEOAque deverá impor que um / X 
vede a prática de “actos própri- ; dos administradores. ( ' f \ 

gerentes ou directo- X - J 
......... - • I 1

No que respeita, em concre
to, às empresas de mediação imo
biliária, é óbvio que a sua activi- ' 
dade implica acessoriamente a 
prática de “actos próprios - 
da profissão de Advoga
do”. designadamenle os ? 
indicados no art. 3 n.° 2 e 
nasals.a),b).c)ee)don.° ’ * 
1 do art. 18doDec.-Lei 
n.° 77/99. de 16 dc Mar-—í 
ço. mas não se nos afigu
ra que isso viole os citados 
preceitos do EGA. dadas 
as considerações que an
tecedem. enquanto tais ac
tos se integrarem no quadro 5 
da actividade da mediação

interpretação da lei deve 
ter em conta as circuns
tâncias em que foi elabo

rada e as condições específicas nico-jurídica. 
do tempo em que é aplicada (art. Convém, assim, por um lado 
9 do Cód. Civil). Dentro das fomentar este novel mercado do 
correntes de interpretação tó- trabalho e. por outro, assegurar 
pica da lei e da jurisprudência que estes profissionais se man
dos interesses deverão ainda tenham ligados à nossa Ordem, 
avaliar-se os efeitos a que con
duz a interpretação, pondera
dos os interesses em causa. O 
Estatuto da Ordem dos Advo
gados (EOA) data de 1984 e 
reproduz preceitos que. em gran
de pane, já vinham do velho 
Estatuto Judiciário de 1962, 
quando, entretanto, se verifica
ram importantes transforma
ções na sociedade ponuguesa 
e no exercício da Advocacia.

A Advocacia deixou de ser 
profissão estritamente liberal 
para, cada vez com mais frequên
cia. ser exercida no quadro técni
co empresarial de trabalho por 
conta de outrem ou de serviços 
prestados a outros Colegas no 
seio de sociedades de Advoga
dos. Com efeito, a actividade 
económica e empresarial cada 
vez mais exige conhecimentos 
técnicos especializados, nome
adamente nas áreas jurídicas, o 
que determina uma procura cres
cente de profissionais do Direi
to. facilitada pelo elevado núme
ro de licenciados que anualmen- ■ 
te saiam das inúmeras faculda
des dc Direito.

Por outro lado, com a ten
dência actual de as empresas j 
recorrerem ao outsoursing. no- I

mobiliária, tal como definida no 
art. 3 n.° I do Dec.-Lci n.° 77/99.

Já consideramos ser procura
doria ou consultoria ilícita a práti-

ticade actos próprios da profis- contexto do contrato de media- 
sao de Advogado . geralmente ç5o> como, também, se sublinha

■ no douto Parecer do Conselho 
i Distrital de Coimbra.

Veja-se o caso dos bancos. -
’ ilícita é nomeadamente a que se 

processa nos "Centros de Forma
lidades de Empresas", que deve
rá merecer um forte protesto da 
Ordem dos Advogados. O que a 
Ordem dos Advogados deverá 
exigir é que todos aqueles actos 
acessórios “próprios da profis
são de Advogado” sejam realiza
dos por aquelas empresas sobre 
a direcção destes profissionais.

Concretamente, a portaria a 
que se refere o art. 6 n.° 1 
doDec.-Lei n.° 77/99
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A PROTECÇÃO DOS CONSUMIDORES NO DIREITO COMUNITÁRIO 
(Proí.’ Doutora Constança Urbano de Sousa)

DIREITO EUROPEU DA CONCORRÊNCIA 
(Mestre João Cunha Vaz)

der com o queixoso sem ser cm 
português. A queixa pode ser 
apresentada directamentc pelo 
próprio queixoso, ou através de 
representante, por norma Ad
vogado. Neste caso, a queixa irá 
acompanhada de procuração.

Recebida a queixa, é notifi
cado o Estado português para 
responder, sendo o queixoso 
notificado para se pronunciar 
sobre a resposta apresentada.

Por norma, o Tribunal, quan
do entra em contacto com o quei
xoso, indica qual o passo seguin
te no andamento do processo. 
Algum tempo após o decurso do 
processo, surge a oportunidade 
de entre o queixoso e o Estado 
português se chegar a acordo 
quanto ao montante da indemni
zação a receber para compensa-

JANEIRO DE 2000 
A MARÇO DE 2000

ABRIL DE 2000 A 
IUNIIO DE 2000

DEZEMBRO DE 1999 E 
MAIO DE 2000

deste enunciado, quando a admi
nistração da Justiça não for exer
cida "num prazo razoável", é pos
sível a apresentação de uma quei
xa por violação do referido artigo 
6 da Convenção. O que se enten
de por razoável?

Não existe qualquer critério 
objectivo para se saber se foi ou 
não excedido o dito prazo razoá
vel. A questão vana em face de 
vários faclores. como a complexi
dade do processo, a existência, 
ou não. de incidentes, recursos..., 
etc. Todavia, quando um proces-

CURSOS NO ÂMBITO DO PROJECTO
■ > 
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ção dos danos sofridos (morais c 
materiais) pelo atraso com que o 
Estado português administrou a 
Justiça. Sc o queixoso c o Estado 
português não chegarem a acor
do. será então o Tribunal a pro
nunciar-se.

Existe uma publicação da Co
imbra Editora denominadaA Con
venção Europeia dos Direitos do 
Homem, da autoria do Dr. Ireneu 
Cabral Barreto, que trata do as
sunto muito desenvolvidamente. 
No entanto, como acima se disse, 
qualquer colega que o pretenda 
poderá dirigir-se ao Conselho Dis
trital de Lisboa, que lhe prestará o 
apoio possível, quer remetendo- 
lhe o impresso para formalizar a 
queixa quer informando-o com 
mais pormenor de coino deverá 
actuar.C

CARGA HORAR1A
Curso: 20 horas
Seminário: 15 horas
Workshop: 6 horas
Limite de alunos por curso: 20
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a na administração da Justiça
Mário de Carvalho fala do procedimento a adoptar 
por parte de todos os Advogados que queiram 
apresentar queixa noTribunal Europeu dos Direi
tos do Homem, contra o Estado Português, pelo 
atraso na administração da Justiça

so está vários meses, ou anos até, 
sem andamento, está-se. sem 
qualquer dúvida, perante um caso 
susceptível de fundar uma quei
xa. A apresentação da queixa é 
feita através do preenchimanto 
de um impresso apropriado que o 
própno Tribunal Europeu forne
ce. acompanhado de uma nota 
explicativa sobre a forma de pre
enchimento. A língua utilizada 
pode ser o português, embora se 
deva optar pelo francês ou inglês, 
para a eventualidade de o Tribu
nal Europeu ter de se correspon-

mailto:gre@universidade-autonoma.pt
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Na sequência de designação efectuada pelo Conselho-Geral da 
Ordem dos Advogados, o Bastonário Lopes Cardoso representou a 
Ordem dos Advogados no 43° Congresso da Union Internacional 
des Avocats, que teve lugar de3a7de Novembro de 1999, em Nova 
Deli. Reproduzem-se aqui algumas passagens do relatório elabora
do por Lopes Cardoso Nova Deii — 3/7.11.98

.■ .■'pi7êr>.

Relatório sobre o 43.9 Congresso da
Fui incumbido jvlo Senhor Bastonário 

i de assumir, por designação do Conse-
Ji. C lho-Geral da nossa Ordem, a vice-presi- 
dència por Portugal da UI A e. para já. e 
também nessa qualidade, a representar no 43." 
Congresso da Union Internacional des Avo
cats, que teve lugar de 3 a 7 de Novembro de 
1999. em Nova Deli.

4 Entendo que não merecerá especial des- 
nf ataque o relato a realização das costuma
das sessões solenes de abertura e encerra
mento. Teve, no entanto, interesse relevante * a um voto) e de representante, credenciado ‘ Avocats portugais n'admettera pas les MDP 
o discurso do Senhor Presidente da Repúbli- . porV.Ex.a.domembrocolectivoqueéaOrdem . c/iez le Portugal, par des raisons de fond, 
ca,Sr.ShriK.R.Narayanan.dequejuntoenvio • dos Advogados Portugueses (com direito a • notanient de nature déontologique; mais 2. 
o texto (anexo II). ’ 27 votos). * Declare aussi son avis selou lequel, dans les

. Não envio a agenda de trabalhos, por já . pays ou les MDP soient admises. doivent être 
? Desta feita, a presença portuguesa era ■ ser do conhecimento de V. Ex.a. • acceptées avec rigueur des règles precises
V s muito pequena, limitada a oito Advoga- ’ A seu tempo enviarei também a V. Ex.a * tels que celles qui sont prévues dans le pro- 
dos, no meio de dezenas de nacionalidades, . cópia da respectiva acta. . ject d'Avispresente à 1'Assemblé Cénérale."
num conjunto de cerca de setecentos. Mas • Salientarei a cessação de funções do pre- • Efectivamente, com esta posição, desta- 
não deixarei de realçar, porém, que, estando * sidente americano Steven Hammond, que. * quei-me dos que. algo radicalmente e com 
presente na sessão de abertura o Sr. Embaixa- * segundo foi dito, teve um muito significativo * algum perigo para o futuro, caso prevalecesse 
dor de Portugal em Nova Deli, como vários • desempenho, e a eleição do referido novo • essa interpretação, entendiam que a aprova-

Entremeado de aliciante “programa so- ' outros embaixadores de diversos países, sen- ’ Presidente, o espanhol Luís Delgado de 
w i ciai", o congresso foi exigente no traba- ’ ti como falha diplomática, sobretudo em com- ’ Molina. Aí também foram mencionados os 
lho e de elevada qualidade nos temas que . paração com outras nacionalidades, não te- • países que passavam a exercer vice-presidén- 
tratou. • rem sido os Advogados portugueses convi- • cias, de entre os quais o nosso.

Junto envio a V. Ex.a. pelo interesse que ' dados para recepção na sua embaixada. ’
possui, o elenco daqueles temas, o programa . Em contraponto, fui o convidado portu- . Q Mas deverei realçar que o tema mais inte- 
científico final, que. ao mesmo tempo, poderá • guês, com destaque para a nossa Ordem, a • v«ressante, e seguramente mais polémico
servir de sugestão para realizações de tipo * estar presente na Embaixada de Espanha em * nessa Assembleia Geral, como estava previs-
semelhante no nosso país, sabido que a UIA . recepção em honra do eleito novo presidente . to na respectiva agenda, se centrou no previs
se caracteriza por se debruçar sobre as maté- • da UIA. o espanhol Luís Delgado de Molina. • to texto sobre as Práticas Multidisciplinares
rias mais recentes e mais "quentes" (algumas • ’ (as Sociedades Multidisciplinares — MDP).
“de ponta") da vida jurídica e da Advocacia * ' ‘ '
internacionais (anexo I).

A minha participação principiou pela reu- . baseado em documento que V. Ex.a já possui 
onião do “Goveming Board" da UIA, na • e sobre o qual me transmitiu o ponto de vista

• minha qualidade de vice-presidente nacional. * do nosso Conselho-Geral, em deliberação 
Evidentemente que. a despeito do esfor- ‘ A seu tempo enviarei cópia da acta que irei deste que. para registo, me permito transcre

vo ço de participação constante, não era . receber. Mas deverei desde já informar que fui . ver: "A Ordem dos Advogados não autoriza 
viável acompanhar a totalidade dos traba- • aí referenciado publicamenle como vice-pre- • a participação de Advogados em socieda- 
Ihos. até porque eles se desenvolviam por * sidente nacional por Portugal, sendo encora- * des multidisciplinares e considera que se 
várias sessões simultâneas, algumas plená- . jado a formar um núcleo organizado e activo . deve pugnar pela prática deste principio. 
nas e outras especializadas, como é hábito. • numa vice-presidència efectiva. Usei da pala- • Entende que nos países onde o Advogado

Mas. a fim de que V. Ex.a e a Ordem dos * vra para saudar os membros do Board em ' seja autorizado a participar em multidisci- 
Advogados possam dispor do conjunto dos , nome de V.Ex.ae para afirmar da minha dispo- , plinares devem impor-se regras precisas de 
mais significativos textos, adquiri uma edição. • nibilidade para as funções e solicitações que • conduta, como as agora propostas." 
feita pela primeira vez. de um CD ROM que os • me eram feitas. • Apenas três membros intervieram publi-
contém. e que é de fácil consulta e até suscep- ‘ Permita, porém. Sr. Bastonário, que realce ’ camente sobre o tema, um dos quais eu prv- 
tível de impressão, segundo cuido. Junto . a necessidade dc ser confirmada fonnalmente . prio, depois dc o confesso relator do texto o
tomo a liberdade de oenviar.para.se for assim • a minha designação junto da UIA, para total • ler apresentado e justificado, designadamen-
entendido. poder ficar a constar do acervo ’ regularização. Disso ficam os Serviços da ’ te através do longo percurso de discussão
documental da UIA na biblioteca da nossa . União à espera, niesmo que seja por repetição . interna ocorrido até à sua elaboração.
Ordem (anexo II). • de documentação já por V. Ex.a enviada. • Afigura-se-me que a posição que patroci-

' ’ nei foi a considerada mais pragmática, tendo
. Participei, de seguida, na Assembleia Geral . em conta os graves interesses envolvidos, o
• / oda UIA, na dupla qualidade de já antigo • que me permitiu redigir uma breve declaração
• membro individual da Instituição (com direito * de voto do seguinte teor: L'Ordre des

V.Ex.ae
oenviar.para.se
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n No que respeita à minha presença nos • própria decisão do Bastonário (quer por ini- • so regime pane nao so . 
) t trabalhos temáticos, ela circunscreveu- ‘ ciativa de Advogado detentor do segredo ’ da convicção da in- 
-se a três temas: • quer Por iniciativa de autoridade judiciária). .

* acompanhamento do l.°Tema Principal • Quanto às minhas intervenções na dis- • t>

.wv, „ .___________ ***

Efectivamente. seremos o único país que • meu trabalho),

ção do texto tinha implícita a admissão das ’ do dia 4.11.: Aspectos Legais do Comércio ' cussão do Tema Principal (e não 
MDP em cada país. Sustentei que assim não , Electrónico, que leve muito interesse e tratou só), ficou saliente que o Direito 
era. e que cada país não abdicava da sua • matéria da mais recente actualidadc, como • Português (sobretudo pela re- 
solvrania nesta matéria de grande delicadeza * poderá ser verificado no acervo documental ‘ dacção do art. 155 CP Penal, 
deontológica, e. pelo contrário, que o que era ’ do CD-ROM: ’ obtida pela Ordem no tempo do ,
forçoso era que os Advogados portugueses • * participação no dia 5.11, com apresen- . nosso mandato, com importan
te os dos outros países da UE) não viessem a • tação de trabalho, e discussão sobre esse e os • tes reflexos) é aquele que melhor 
sofrer de uma capilis diniinutio como Advo- ’ demais.noGruposobreoFuturodaAdvoca- \ garante os Direitos Fundamentais 
gados Europeus no caso de pretenderem .cia, onde se tratou “matéria de ponta" da . cm “investigação" judicial cm ma- 
exercer a profissão, associados, em países da • nossa Profissão; • teria tão sensível como o do
UE onde as MDP sejam admitidas, designada- ’ * participação nadiscussão pública do 3° ' valor probatório dos factos
mente por direito de estabelecimento (como é .Tema Principal do dia 6.1 k O Dever do . sujeitos a sigilo, 
o caso da Alemanha). Este ponto de vista foi • Segredo Profissional do Advogado, intima- • Por outro lado, o 
bem aceite e bem-vindo por parte de vários ’ mente ligado à matéria já tratada no dito * nosso país será o úni- 
Colegas. sobretudo porque cedo ficou claro . trabalho de grupo do dia anterior, e pela ' c0 onde o poder políti- 
que a votação que se seguiria iria aprovar o • primeira vez tratado de maneira extensa e • co (legislativo) mani- 
documento. * intensa e já com alguma profundidade em ' festa total confiança à

Foi isso o que se passou, tendo o texto ’ Congressos da UIA. ’ Ordem dos Advoga-
obtido larga maioria dos votos, mais de duas ■ ’ • dos (no caso, ao Bas-
terças partes. Por minha parte votei contra • jj A No que respeita aos temas (de Grupo e • tonário) para lhe 
com os meus 28 votos, tendo salientado na ’ 1 v«Principal) do Segredo Profissional do ' conferir capacida- 
tninha breve exposição preliminar que a ad- . Advogado, creio que terá interesse para V. . de decisória fi- 
missão das MDP procurava a “quadratura do • Ex.aeparaanossaÓrdemieranoção—doque • nal. de natureza
círculo", na medida em que. mantendo-se a ’ pude verificar, com alguma surpresa — de ’ parajudicial e
possibilidade de de uma MDP ser um mesmo . que Portugal possui a legislação mais avan- . insindicável (. ■>
Cliente patrocinado por Advogado e por • çada e prestigiante para os Advogados e • pela natureza * ?
Auditor, um e outro profissionais entravam * respecliva Ordem de todos (que eu tenha ’ do acto (como x
necessariamente em rota de colisão em maté- . podido aquilatar) os demais países. . sustentei no
ria de segredo profissional, o primeiro obriga- • Liwiuuihvuiv. nuvmva v uihw v|uv ------  --------
do ao segredo absoluto, designadamente ’ confia expressamente à Ordem (aos nossos ' Para a revelação 
quanto à escrita e organização intema do . presidentes dos conselhos distritais, com , judicial de factos I 
patrocinado, e o segundo obrigado à revela- • recurso c última palavra para o Bastonário) a . sigilosos, 
cão desses factos às entidades oficiais sob * possibilidade de levantamento do segredo • Isso uaduz-se. \ 
pena de sanção profissional. Realcei, pois. ’ profissional, e isto tanto a requerimento do ’ de facto e de íi»e, \
que o ponto de vista da Ordem dos Advoga- • Advogado detentor do sigilo como a solicita- . num pressuposto e \
dos nada tinha de "corporativo”, mas de pura • ção da autoridade judiciária, quer em proces- • presunção de grande
defesa dos interesses dos Clientes, e de basi- * so de investigação criminal quer em instrução ' independência e res
tar deontologia. ■ de processo cível. . ponsabilidade, que o

Permita-me que sugira a publicação do ■ Por isso, as minhas intervenções deixa- • legislador tributa ao
importante texto votado, para conhecimento ’ ram-me. e pelos vistos deixaram os auditores. * Bastonário, dada a
dos Advogados portugueses. É evidente . perplexos, pelas razões sumárias que passo a . enorme relevância da •
que se não trata de regras vinculativas, por si • relatar. • matéria, designada-
mesmas. mas talvez o Conselho-Geral veja * Quanto ao trabalho que apresentei, e que • mente para a investiga- 
vantagem em as submeter a deliberação cir- ’ a seu tempo remeti a V. Ex.“. ele quase se * Ção criminal, e, segura- t |
cunscrita às situações em que os Advogados • volveu em “linguagem de surdos", pois que, . mente, de um prestígio 4
portugueses queiram exercer 0 seu direito de ’ tratando a questão (entre nós candente) de • institucional sem para- ; J
estabelecimento noutros países da UE. até * saber se será lícita a sindicalização judicial dc * leio com o de outros v
porque é sustentável que nem por isso eles • decisão do Bastonário proferida sobre dis- . países. * X.
deixam de estar vinculados deontologica- • pensa ou não dispensa de segredo profis- • Daí que fosse ra- V f 
mente à Ordem dos Advogados. * sional. partiu de um "patamar" inexistente nos ’ zoável alertar, como aler-<*

. outros países, qual seja 0 da possibilidade da . tei, aliás, para que o nos-
• própria decisão do Bastonário (quer por ini- • so regime parte não só

......... ■■'' <0 *
r .**, - .
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nossa lei (aí, pelos vistos, semelhantes 
noutros países europeus), serem admitidas 
buscas c apreensões.

_____

■fl '■J Finalmente, junto envio o plano das 
1 o próximas manifestações da ÚIA (anexo 
IV). que não contém ainda o dito seminário, 
mas que se reporta já ao próximo congresso 
mundial, que terá lugar em Buenos Aires. 
Argentina, de 29.10 a 02.11.2000.

Porto, 14deNovembrode 1999

j! ij Curiosamente, também o Tema Princi- 
I 1. »pal relativo aos Aspectos Legais do 

Comércio Electrónico. tratado por vezes com 
minúcia, acabou por preocupar-se também 
muito com os seus reflexos no segredo profis
sional, verdadeiro leitmotiv. Não deixaram de 
surgir as habituais “desconfianças" perante 
as inovações tecnológicas, às vezes com 
prioridade à necessidade dc considerarmos 
estas como inevitáveis, sendo-nos exigível, 
isso sim, encontrarmos soluções imaginosas 
para lhes prevermos os riscos.

É o caso do uso de E-mad. que, visivel
mente c quando não condicionado devida
mente pelas relações contratuais e de lealdade 
com os clientes, pode levar ao enorme risco do 
devassamento constante de matérias sigilo
sas. Também fui dos que se levantaram para 
defender a necessidade do uso da imaginação 
perante a inevitabilidade dos meios tecnoló
gicos (o fax, como o telefone, também são 
teoricamente devassáveis!), e propuz o uso 
da obrigação de esclarecimento dos clientes, 
designadamente através de cláusulas perma
nentes de salvaguarda (previamente aceites), 
para evitar a criação de pesadas responsabi
lidades profissionais. A impressão imediata 
das mensagens e o seu apagamento seguinte 
c algum remédio, por exemplo.

jj ZS) O presidente Luís Delgado de Molina. 
ÁZ/ona sequência de carta que endereçou 
anteriormente a V. Ex.3, voltou a insistir pelo 
interesse que a UIA teria em realizar em Portu
gal, lá para Setembro do próximo ano. um 
seminário, com temae sistematização a definir, 
durante o qual se reuniria aqui também o 
board dircctor. Conforme instruções recebi
das. dei o assentimento da nossa Ordem.

Mas preciso da confirmação de V. Ex.3. e 
bem assim da definição das condições aceites 
e exigíveis, a fim de tudo poder transmitir.

Permita-me que sugira—e para isso dei já 
uma palavra ao Sr. Dr. Orlando Guedes da 
Costa — que o seminário se possa realizar no 
Porto, onde o Conselho Dislntal terá condi
ções para uma organização condigna.

4 ThWHIÍ

Relatório
sobre O 43° Congresso Citada necessidade de investigação (sohre- 

daUIA ' ' ’tudo penal), à pronúncia por “um Juiz inde
pendente". ... mas pude constatar que esta 

dependência do Bastonário • figura não está prevista na rcspectiva legis- 
faec à situação de um Advo- ’ lação. pelo que se confinava mais num 
gado, como de que é funda- . desejo do que uma solução jurídica real, 
mental que aquele seja acei- • A esse respeito, não deixei de obtemperar 
te como um “Terceiro" pre- ' que não entendia como é que as Ordens 

' ferível ao “julgamento em ’ francesas se não batiam p>r encontrar essa 
causa própria" e à “autocom- • “independência” não num Juiz ad hoc (com o 
placência" cometidos apenas à ’ que isso representava de: a) ingerência em 
consciência do próprio Advo- ’ matéria de especial competência dos Advo- 

gado. que. et pour cause, • gados; b) criação de um "segredo de Polichi- 
não teria apoio possível ' nelo", pois que a pretendida pronúncia não 

para "responder", ’ deixava de ter de constar de um processo 
sem ser considera- • autónomo, sujeito aos arquivos dos tribu- 
do obstructor à • nais e, logo, ao conhecimento automático 
Justiça, à exigência ’ dos factos sigilosos; c) admissão de que um 
da sua participação . juiz tem maior capacidade para analisar a 
na investigação ju- • natureza e relevância dos factos sigilosos do 
dicial revelando ‘ que o Bastonário, ou a própria Instituição 

factos sigilosos. . das Ordens. Fiquei sem resposta ... salvo a 
Daí que a preo- ■ de que não podia pretender-se que um siste- 

cupante ques- ’ ma como o português fosse extensível a tão 
tão da inves- ' variado leque de culturas como aquelas que 

ligação cri- • a UIA representa, ou seja, aquilo que na 
minai e seu " nossa gíria se chama "chutar para canto"!

I c o n f 1 i t o * Mas. finalmente, não deverei omitir que, 
'* comodirei- ■ "nos corredores”, me foi louvado o sistema 
’ to/dever do • português e isso sobretudo por parte dos 
.segredo ’ Advogados mais jovens.

r puilwivuui. . Claro que a matéria foi tomada parti- 
, perante a ine- • cularmente quente a propósito da prevista 

■ xistênciagene- ’ legislação “anticorrupção” e de luta contra 
ralizadade“so- . o "branqueamento de capitais”, para o que 

lução" como a • se prevêem directivas comunitárias a breve 
/ que o nosso Di- ’ prazo.

2 / reito consagra, ’ A opinião generalizada era a de que o
arrastou a discus- • Advogado suspeito de crime, ele mesmo, se 
são para níveis de * encontraria em situação muito em especial, 

í um pragmatismo e ' o que se afigura razoável, dado que não se 
y,.' indefinição insupor- • deve nunca falar em "privilégio do segre- 

K'■ ■' táveis. sem regime • do" (expressão contra a qual me rebelei, por 
5‘ ■■■ ' ■ • ■ * ■ ■■ ■ “ ............................
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' seguro à vista nos ’ não considerar o segredo um "privilégio”, 
demais países. . mas um dever deontológico perante valo- 

Nesse pragma- • res morais básicos da profissão) e o Advo- 
» lismo não faltou a * gado não ser um cidadão colocado “em 

pretensão (france- . pedestal”. Mas não deixei de salientar que, 
J sa) de que se devia ■ por sua vez. era inadmissível que, enquanto 

fazer apelo, em caso * se mantivesse a presunção de inocência, o 
r de conflito entre a ’ Advogado fosse tratado discriminatoria- 

consciência do Ad- • mente em relação aos demais cidadãos, 
? vogado (sem que a ’ como se tal presunção não “funcionasse” 

Ordem interviesse * no seu caso; ou seja, sendo arguido, o 
em qualquer fase. • Advogado não pode ser compelido a reve- 

. - j salvo num even- ’ lar factos sigilosos, mas. quando muito, 
f tual aconselha- * manterá o direito de não responder, sem 

’’ mento privado so- ■ prejuízo de, com as cautelas previstas na
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Relatório
sobre a conferência
deTaormina Miguel Rodrigues Bastos

Sicília, mais precisamente ein Taormina.

Há 83 Barreaux em França e 19 Centros

bém o Dr. Furtado dos Santos. l.° vice- 
-presidente daquele conselho e responsá
vel do seu pelouro do Estágio e o Dr. Miguel 
Rodrigues Bastos, director-coordenador do

No que toca ao primeiro ponto, foi apre- 
• sentado com bastante detalhe o novo

Intercâmbio de estagiários ou de Advo- 
• gados em formação, com o fim de favo-

sentado pelo presidente. Dr. Orlando Gue
des da Costa, e os vogais, Drs Daniel 
Soares. Filomena Maia Gomes e Odília 
Mota.

Da ordem de trabalhos constavam os 
seguintes pontos:

i (IEJ) — onde são ministrados cursos de 
preparação para um exame de acesso. Tal 
exame consiste cm dois testes escritos - um 
teste de síntese sobre um documento de 
cerca de cinquenta páginas e um teste de 
cinco horas sobre o Direito Civil e outras 
áreas de Direito à escolha — e leste oral.

Estes compõem-se de uma exposição de 
quinze minutos, que foi preparada durante 
1 hora, e lestes orais sobre outras matérias.

O júri é definido pelas Faculdades de 
Direito.

A aprovação permite o acesso aos Cen
tros de Formação Profissional.

Este exame é altamente selectivo e ape
nas 25% a 30% dos candidatos são consi
derados aptos.

2." Período de um ano, no Centro de 
Formação (CRFPA), estabelecimentos pú
blicos de interesse privado (nove meses 
efectivos). onde são facultados os rudi
mentos de base do Advogado (deontolo
gia, organização e gestão do escritório, 
etc.). Estes centros são geridos pelo Baton- 
nier. No final do referido período de um ano. 
há um exame de aptidão, com praticamente 
90 a 100% de aprovação (CAPA);

A maioria das universidades criaram um | 
instituto — Institui d’Etudes Juridiques

Apresentação dos resultados do inqué- 
Átrito aos diferentes sistemas de formação 
profissional nos países membros da FBE, c 
os projeclos de associação de Ordens com 
vista à formação contínua;

I í Face às críticas ao sistema. 
) vl ta solução aprovada pelos Bar 
'reaux passa pelo seguinte:

Alongamento do 2.° perío
do de nove meses efectivos para 
o dobro, subdividido em três 
fases de seis meses;

a)l.’ fase - formação comum de 
base (deontologia: estatuto; ges
tão de escritório; técnicas de pro
cesso; comunicação oral; rcdacção

No âmbito das conferências do “STAGE”, discutiu-se, este ano, em 
Taormina, a Formação Profissional do Advogado na Europa. Miguel 
Rodrigues Bastos, que integrou a Delegação Portuguesa—presidida

■ pelo Presidente do Conselho Dis
trital de Lisboa, Dr. Fragoso Mar- 

------ -----------------------------ques—, faz-nos aqui um balanço 
dos trabalhos Taormina, 7.10.99

3." Período de dois anos de formação 
' com- plemenlar num escritório de Advo- 

Z"'.- Tf‘l| gado. Obtido o CAPA (certificado 
i de aptidão), o estagiário celebra 

um contrato de colaboração com 
um escritório de Advogados, que 
é remunerado.

1 Reforma da Formação do Advogado — 
ItA situação em França;

í; As conferências do "STAGE" tive- 
| ram o seu início em Bilbao. onde se 

JL @ realizou em 1994 um Congresso Inter
nacional sobre a Formação Profissional do 
Advogado da Europa. A partir daí. tiveram 
lugar, anualmente, em Paris, Milão. Londres 
e Bruges, tendo a deste ano ocorrido na

recer a sua mobilidade.
/\) A delegação portuguesa, presidida i 
J pelo Dr. Fragoso Marques, presiden- í A 
m I te do Conselho Distrital de Lisboa, em Hf
representação do Bastonário, integrou tam- sistema de estágio em França por Bruno

Vital-Marreille, membro da Comissão da 
Reforma da Formação Profissional do Con- 
seil National des Barreaux de França.

Desta exposição, destacamos os se- 
Gabinete de Consulta Jurídica de Lisboa. O ■ guintes pontos.
Conselho Distrital do Porto esteve repre- I Há 83 Barreaux em França e 19 Centros 

I de Formação Profissional (CFP).
Anualmente, iniciam o estágio no país 

cerca de 2100 candidatos (dos quais cerca 
de 1000 em Paris).

A licenciatura em Direito tem a duração 
de quatro anos. O estágio está dividido em 
três períodos:

l.° Período de um ano na universidade.
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os diversos países, com a criação de bolsas lecidas.

I

pelo estagiário: No que toca à formação contínua, conie-

A nossa situação periférica não fomenta 
o intercâmbio com outros institutos, quergeiras).

b) 2° fase — formação aprofundada
1 .* etapa de integração profissional

li parece importante inverter este estado 
de coisas, que nos torna recebedores dos 
Colegas europeus, mas não leva a que exerça
mos a profissão na Europa.

Para isso, é fundamental que possamos 
conhecer e adaptar os padrões mínimos de 
formação e proceder ao intercâmbio, quer de 
estagiários quer de Advogados.

Quanto mais harmonização de formação 
houver, mais aptos estaremos para a integra
ção noutros sistemas jurídicos e judiciários.

Dentro dos limites orçamentais, é de toda 
a conveniência o estudo de experiências es
trangeiras que nos podem ajudar, pelo menos 
como pistas, e para evitar erros que outros já 
conhecem por experiência própria e que se 
podem evitar nos novos projcctos. Designa- 
damente, será útil o contacto dos nossos 
jovens Advogados com outras experiências, 
com outros sistemas e outras culturas.

No ponto da formação contínua, pude- 
/ i mos aperceber-nos da timidez da de mini 
mos de frequência de cursos e outras activi- 
dades formativas.

Parece haver mais a preocupação de algu
ma atenção e controlo dessa actividade, tor
nada obrigatória em certos mínimos, do que 
propriamente uma procura significativa de 
frequência de acções de formação.

Z Quanto ao segundo ponto da ordem de 
U «trabalhos, foi relatado pela comissão 
encarregue da harmonização das forma
ções o insucesso da sua missão, já que foi 
confrontada com a dificuldade de um tra
balho em conjunto, dadas as distâncias e 
as despesas, por um lado, e por outro com 
o facto de a Espanha não ter podido fazer 
vingar a proposta de um qualquer período 
de estágio. O Parlamento espanhol rejei
tou mesmo um projecto de lei nesse senti
do.

A delegação espanhola acabou por 
pedir uma deliberação das outras associa
ções para que o seu país instituísse um 
estágio para formação dos Advogados, o 
que foi aprovado.

Ao que se percebeu, conjugou-se a 
oposição dos eventuais estagiários com a 
posição do Governo, que argumentaria 
que se estaria perante um novo contingen
te de desempregados.

Há. neste aspecto, a ressaltar o seguin
te:

— dos países membros do CCBE, cada 
um tem o seu sistema próprio:

— será utópico unificar ou sequer har
monizar. no imediato, o estágio;

— Em Espanha, onde o estágio não 
é obrigatório, há, no entanto, nal
guns casos, escolas profissio-iç 
nais tuteladas pelos diversos 
colégios, que na prática dão a 
formação inicial sem, contudo, 
haver um único sistema le
gal.

— A 
preocupa- 
ç õ e s 
apontam

de estágio e também para a formação penna- i
0Daqui decorre ser fundamental conhecer /

■í A Por último, cabe salientar que é funda- 
1V o mental exigir que o Estado assuma as 
suas responsabilidades pelo financiamen
to. pelo menos parcial, do estágio, atento o 
interesse público da profissão e os poderes 
públicos delegados na Ordem dos Advo
gados. Não chega transferir poderes, é ne
cessário assumir, também, as inerentes obri
gações, e sem isso dificilmente se poderá 
estruturar de forma adequada o estágio, em 

especial dando o apoio ne- 
___- cessário aos estagiários 

na segunda fase do seu 
tirocínio.

t* A nossa situação pe- 
f riférica não fomenta o in- 
7 tcrcâmbio com outros ins- 

titutos, quer no que res
peita à formação 

como ao próprio 
exercício da 
profissão.

Eparece im
portante inver
ter este estado 

4 de coisas, que 
• nos toma rece- 

. bedores dos 
■j Colegas euro- 
" t peus, mas 

. não leva a 
-*V 

jjâf que exerça
mos a profis- 

na Europa. ■

Q Houve ainda oportunidade de focar a 
O t questão da conexão entre a consulta jurí
dica gratuita e a formação no estágio.

Nota-se uma generalizada atenção a este 
aspecto de consulta, mesmo nos casos em 
que ela não está separada da actividade 
judiciária, com relevo, nos espanhóis, do 
‘"turno de ofício”, pelo menos em Madrid, 
que tem uma preparação dc dois anos, com 
vários módulos sobre diversas matérias, e 
onde há mesmo um piquete de 24 horas para 
apoio a detidos.

Deixa, no entanto, uma certa apreensão, 
ou melhor, dúvida, a posição francesa de 
esbater a diferente condução da consulta 
jurídica face ao patrocínio judiciário, que pode 
ser assumido na sequência daquela consulta.

A defesa dessa posição foi avançada 
como base na consideração do maior inte
resse e responsabilização na condução do 
caso apresentado na consulta. Por outro 
lado, evitar-se-ia, assim, a hipocri
sia de fechar os olhos à realida
de conhecida de essa conti-

Relatóriosobrs ma’s lK,ra ° intercâmbio dc estagiários entre : unidade se dar a margem das regias estabe- 

a Conferência deTaormina '
de documentos e consulta: línguas estran- nente e contínua.

Dusjlll UWA1I1U SU1 1U11<1<1111VIH<II VUI11IVW1 / |V 1IIIV1 V<IIII1<I<J VOlll «JUIIOI IIIMKUIJ ■->, t|HVI 

c adaptar os padrões mínimos de formação, j no que respeita à formação como ao próprio 
por forma a viabilizar no futuro o intercâmbio exercício da profissão.

— elaboração de projecto pedagógico quer de estagiários quer de Advogados.
pelo estagiário: No que toca à formação contínua, come-

— reflexão sob a forma do exercício da çam a dar-se passos incipientes em diferentes
profissão: . países, com a definição de mínimos de exigên-

— formação prc-especializada; . cia e de actividades formativas. em grande
— contactos com organismos exterio- parte exigidas no âmbito do estatuto de Ad-

res: vogado-Especialisla.
— controlo ligeiro e liberdade do esta- i 

giário para preparar o seu futuro.
a) 3* fase — integração profissional
Não é remunerado no escritório do 

patrono.
Acordo tripartido (patrono, centro de for

mação e estagiários)
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Macedo Varela

Nova no nosso ordenamen-

A classe poderia e deve-

Importaria uma regulamen-

39

0 Advogado MacedoVa- 
rela faz um balanço so
bre a aplicação do novo 
Código de Processo Ci
vil, volvidos que estão 
três anos sobre a sua 
entrada em vigor. Uma 
única conclusão: ficou 
muito aquém do que to
dos esperavam, continu
ando a subsistir, por 
essa razão, a falta de ce
leridade processual. 0 
texto ora publicado re
produz a sua interven
ção na reunião da Cúria

— Apraz-me introduzir* 
este tema nesta reunião" 

• plenána dos órgãos diri-

ções favoráveis a uma maior 
celeridade processual.
São confinadas a esta pers- 
pectiva as poucas notas que 
seguem:

posterior para audição da teste
munha faltosa.

1 1—citação promovida 
J • JLpelo mandatário judicial 

—art 245.

pela agenda dos Advogados 
quer na marcação quer no adia
mento das diligências — que a 
regulamentação desta matéria 
se restringisse, em suma, ao se
guinte: no caso da marcação de 
diligências, os Advogados seri
am notificados da data designa
da: caso lhes não conviesse in
dicariam. em comum, outras da
tas.

No que aos adiamentos diz 
respeito, as datas das diligênci
as seriam designadas tendo em 
conta as datas disponíveis dos 
Advogados.

Tendo havido acordo na 
marcação da diligência, esta não 
deveria poder ser adiada por

0 Advogado 
e o Processo Civil 
(subsídios para uma maior celeridade processual)

Código de Processo Civil, im- . do art. 155 e referida também à ; ad,d"’ult° com a la,^de tesle'
porta reflectir sobre a sua apli-. São conhecidas as demoras . marcação inicial toma o procedi- nain. .devena lambem ser es-
cação prática, detectar as suas • provocadas pela dificuldade de • mento confuso e tem dado azo • labelecida 9ue a falta daquelas
insuficiências, desajustamen- ’ levar a cabo a citação e as notifi- * aos mais díspares procedimen- ' 
tos e omissões, na tentativa de. cações pessoais. A frequente . tos com perda de tempo para . .
propor emendas e novas solu- • dificuldade de encontrar o citan- • toda a gente. • gar a sua conlinuaÇao em data
ções que combatam a excessi- * do, acresce a absurda limitação ‘ Parece mais simples e sem ’ 
va pendência dos processos , do funcionário  judicial ter de usar . prejuízo para o princípio que se ’ 
nos tribunais e criem condi- • as carreiras públicas de trans- . quis firmar — a consideração •

— «praz-me iniroouzir • a . .I este tema nesta reunião’ E Pral'camentÇ inexistente
1 • plenána dos órgãos diri-: esta forma de CltaÇa0’ <lue Pode- 
gentes da Ordem. . na conslllu,r um instrumento
~ Trata-se apenas de uma ’ imPortan‘e P™ obviar as fre- 
nota breve-por sua natureza fugas dos Cltandos‘ 
e limitação de tempo — para • . _ .
introduzir a discussão do tema. * l? Processda1’a "ao implantaçao
que propicie a recolha das vos-; te“ mdtoàveícoSLonfor- : Porte O reforço, por um lado, do ;

P1 10 S‘ jo e até a insegurança do Advo- • dS0 da notiíicaçao postal para 0 . falta do Advogado
* — Pode auestionar-se a ’ gado face a uma reacÇao imPró- ’ d° “J3”-0 (pre' ’ A “««c Hvdcó<i c ócvC-
2. ooortunidade e 0 interesse ’ Pria do cit£Uldo- aliada ã incerteza ’ sumindo-sc a sua citaçao se 0 . ria dar> nesta sede, um contri-
, P° , r . ' dos meios para a esconjurar e . aviso vier ^mudo) e 0 Pa8a" . j,ut0 relevante à celeridade

de uma reforma mais profunda • .. . . . mento condieno ao funcionário . uulu ICIC dlllc d tcieno*lue
do Procedo Civil «Hhoríiim * Paracon,enremanecessanaau‘ ’ i a i - . do processo, abrindo mão deí PS ori n ,Z • ““ " «" fom“ * cilaí5° : f desloci,ç°cs ’“e : uma faculdade que hoje a lei
da a linhas orientadoras mais. In ortaria uma reguiamen. de fazer para conseguir a citaçao, . ,h f EM J
afastadas das rad.cionais que. e g ; parecem ser algumas das medi- .
vieram, a final, a ser acolhidas . lo a o dissuasora da . das a adoptar para evitar a demo- * 
na ultima remodelação da le-. ão do cilando • ra processual nesta fase e o dcs- .
gislaçao processual civil. . Q uso de • perdício enonne de tempo por
., Nao e, porem, esta a oca- * o nào deye conduzjr . sua , parte dos funcionários a quem 

siao para lançar tal discus-. mas ao reconhe(. . cabe reahzar tal tarefa,
sao nem a sua natureza se. . , .. . .. ._ mento da necessidade do seu , ~ ~coaduna com uma reunião* r 'j—Marcacao... . reforço para assegurar o seu exer- . 1deste tipo. .. T e adiamento de diligencias

• pelas deslocações que tivesse
* de fazer para conseguir a citação, ’

‘ porém, só poderia ser adop- 
. lada se também em processo
* penal o princípio fosse con- 
' sagrado por forma a que uma 
. marcação ou adiamento de
* uma diligência em processo
* penal não se sobrepusesse
* ao agendamento preexisten-
* te em processo civil.

• —Da citação ’ O uso da expressão “prévio .
’ J em geral ’ acordo" inseria no texto do n.° 1 *

. do art. 155 e referida também à ‘ 
São conhecidas as demoras * marcação inicial toma o procedi- .

. não prejudicaria a realização do 
* julgamento, dando apenas lu-
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3.

Pelo desrespeito

a) — seguem a fonna ordi-

40

0 Advogado 
eo Processo Civil

le adopçào das providências 
adequadas para superar a crise.

É conhecida a antipatia de 
grande número de juízes e de 
Advogados por esta inovação 
do novo Código de Processo Ci
vil. É pena, porém, que tal suceda. 
O recurso à audiência preliminar, 
no contexto de outras medidas 
simplificadoras do Processo Ci
vil. seria susceptível de imprimir 
substancial celeridade à marcha 
do processo: regra geral, seguir- 
se-lhe-ia a marcação dojulgamen- 
to. Por outro lado, nela se manifes
taria. no grau mais elevado, a fa- 
culdade/dever de colaboração 
por parte do Advogado. Escusa
do será sublinhar que a audiência 
preliminar exige a devida prepa
ração quer dos juízes quer dos 
Advogados. Afigura-se. assim, 
que, pelo menos no processo or
dinário, aquela audiência deveria 
ser obrigatória.

L

1 Z—Suspensa o da acção 
J • vsujeita a registo

Hl 

ffll 
que revelam aos interesses su
periores da Administração da 
Justiça, não seria excessivo im
por aos autores de tal crime, como 
medida acessória da pena, a sus
pensão do exercício da medicina.

A — A audiência 
JiTpreliminar

dívida exequenda. A. nomeia 
então à penhora um imóvel de B. 
Quid jtiris'1 A execução passa a 
correr os termos do processo 
ordinário? Extingue-se a instân
cia por o processo não compor
tar a prática desses actos? Volta 
à distribuição para reviver com a 
fonna ordinária? (*)

Valeria, assim, com estes ris
cos. contrariar o pressuposto 
lógico do processo executivo tal 
como vem estabelecido no Cód. 
Proc. Civil?

Entendo que não e que se 
deveria voltar ao sistema do 
Código.

* O nosso Colega, Sr. Dr. Miguel 
Bezerra, presidente da delega
ção concelhia de Vila Nova de 
Famalicão, comunicou-me e de
pois interveio nesse sentido, que, 
embora comungando da discor
dância quanto à alteração do 
apontado pressuposto, a sua in
terpretação do citado decreto 
era a seguinte: O DL 274/97 não 
tomou posição quanto à forma 
(ordinária ou sumária) da execu
ção. Tal é estabelecido pelo art. 
465 do CPC. Aquele decreto-lei 
apenas veio determinar que, no 
condicionalismo nele previsto, se 
seguiriam os termos do proces
so sumário com as devidas adap
tações. Assim, no exemplo figu
rado, a execução teria a forma 
ordinária, mas seguiria os ter
mos do processo sumário devi
damente adaptado, bem como o 
demais prescrito naquele DL, 
quando os bens penhorados fos
sem móveis. Se, como é figurado 
no exemplo, viesse depois a ser 
penhorado um bem imóvel, a 
execução passaria a seguir os 
termos da execução ordinária. 
Aqui fica a nota. Solução inteli-

3.5~pra”s
A Administração da Justiça 

deveria ser, em termos adminis
trativos. equacionada e organi
zada por forma a serexigível a um 
juiz de capacidades normais o 
estrito cumprimento dos prazos. 
De tal sorte que o seu não cum
primento repetido deveria desen- 
cadearimediataeobrigatoriamen-

Dever-soia ter a coragerr 
le combater decisivanicnte 7 

escândalo da passagem dos ates 
tadosTalsos para a justificaçiu 
das faltas, prática tornãdãTonti 
le chorudos proventos pari 

[médicos sem escrúpulos, nâi 
istante as limitações imposta; 

■m processo penal ao recurso t 
expediente

ItWiN Il'H liBM3iTTBB3CTí?l?nffíflF

Ti iYtíTV tTtfíhtiYOTí I
Mas há mais: suponhamos 

que. penhorados e vendidos os 
móveis, o montante apurado não

E conhecido o atraso de gran
de parte das Conservatórias do 
Registo Predial. E não é menos 
conhecida a falta da inscrição 
predial de elevadíssimo número 
de prédios. Também é sabido 
que as descrições prediais, quan- ’ forma (ordinária ou sumária) das ___
do existem, têm frequentemente . execuções da força probatória ’ 
discrepâncias com os elementos • dos títulos em que se baseiam, 
de identificação dos prédios a ‘ Assim, nos termos das dis
que respeitam. Tudo isto se con- ’ posições combinadas dos art. 
juga para impedir ou protelar no . 465,811 e 924 daquele Código, . é suficiente para pagamento da 
tempo o registo definitivo das • temos que 
acçôes sujeitas a registo, cuja ’ 
falta determina a suspensão da .
acção. nos termos do n.° 2 do art. • nária as execuções fundadas 
3 do Código do Registo Predial. ‘ em título que não sejam senlen- 

Essa suspensão é um dos . ças judiciais, devendo o execu- 
principais factores que obstam à • tado ser citado para no prazo 
regular marcha das acções pre- ’ legal pagar a dívida exequen- 
vistas naquele artigo e detenni- " da ou nomear bens à penhora-, 
na. a mais das vezes, uma longa . b) — seguem a fonna suiná- 
e escusada demora. Como se • ria as execuções baseadas em 
trata de prevenir interesses pró- ’ sentença judicial. Neste caso, 
prios de quem intenta a acção, . compete ao exequente nomear, 
deveria ser deixado ao seu crité- • logo no requerimento inicial, 
rio o proceder ou não a tal regis- " bens à penhora após a realiza- 
lo. Defende-sc, assim, a revoga- , ção da qual é o executado no
ção de tal norma. (*) • tificado para se opor à execu-
---------------- • ção e à penhora.

É manifesta a prudência que

não exceder a alçada da I.'1 ins
tância e da penhora recair sobre 
bens móveis.

• Após a minha exposição, o 
nosso Colega Sr. Dr Melo Fer- ’ 
reira, vogal do Conselho Distrital ’ o legislador tem em assegurar 
do Porto, comunicou-me que e qUe só nas execuções fundadas

~ » - 
que o CRP fosse alterado por ‘ dadão estivesse sujeito à pe- 
forma a permitir o registo da ac- ’ nhora dos seus bens (nomeada- s ssx • «*
manter-se a obngatoriedade do ’ ser ouvido. No que se refere aos 
registo com a finalidade de prote- ’ restantes títulos, porque menos 
?o%oimcVBmtUrííaJãne?nSnAriin • fidedignos, a penhora não era 
terceiros em relaçao ao prédio ... 1 ,
ou direito registado. Tem razão o ‘ permitida sem ao executado ser 
nosso Colega. Mas, já agora, por ’ dada a possibilidade de se pro- 
Que não adoptar um regime se- nuncjar. pesados poucos me- 
melhante ao estabelecido no Có- , . , r ■ ,
digo do Registo Comercial, nos ‘ ses aP0S a entrada em vigor do 
termos do qual basta, para ga- ‘ Código, apareceu o DL n.° 274/ 
rantir o prosseguimento da ac- ‘ /gj qUe subvertendo os pressu- 
ção, comprovar apenas ter sido • / . . . r
requerido o registo. ’ Postos dacluele' equiparou a

• sentença judicial os demais títu- 
'l n—Execuções ordinárias • jos< mandando seguir os termos

I e sumárias. , do processo sumário a execução
0infelizDLn.-274/97,de8/10, . niesmo que baseada em título 
Como é sabido, o nosso Cód. ' que não seja sentença judicial, 

te sindicância com a consequen- • de Proc. Civil faz depender a • na dupla condição do seu valor
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Informações e Documentação:
ISCS-SUL - Departamento de Pós-Graduações 
Madalena Santos
Campus Universitário - Quinta da Granja
2829-511 Monte da Caparica
Telef.: 21 2946700 - Fax: 21 2946768

Instituto Superior de Ciências da Saúde - Sul
Director: Professor Doutor Manuel Júdice Halpern

3° CurikSO DE
ÍEM ClÊNOÀS CRMiW

Coordenação: Dr. Francisco Moita Flores e Prof.* Doutora Maria Purificação Horta
Destinatários: Licenciados peta Escola Supenor de Policia, Licenciados em Direito, Medicina, 

Psicologia, Sociologia, Antropologia, Química e outros Licenciados com 
actividade profissional no contexto do curso.

Duração do curso: Março de 2000 a Maio de 2001
Horário diumo Sábados alternados

PÓS“GràDUà£ÃO
s

se vejam presentemenie a bra- . £
ços com falia de pessoal porque • bem o não enlrega? 
a administração se esqueceu. • ]
desde 1996. de abrir concursos ’ seguimento da execução para • reitosi(f) — na acção sobre con- • cia? 
para estagiários, só o fazendo . obter a entrega, pois a disposi- • trato ou de responsabilidade; * Também esta omissão, pela 
recentemente. O resultado é que • ção legal que o permite — cit. ’ (g) — resposta ao pedido de * dificuldade de interpretação
só para Janeiro de 2000 será ' 901 diz respeito apenas à ven- . suspensão da eficácia do acto; • que ocasiona, tem a sua parte
possível preencher as muitas . da judicial e o prosseguimento • (h) — resposta à contestação; * de responsabilidade na por de
vagas actualmente existentes, • da execução tem por base o ' (i) — pronúncia sobre intimação * mais badalada demora da Jus-
com os naturais reflexos negatt- ’ despacho de adjudicação dos . para consulta de documentos: • tiça.
vos para o trabalho dos tribu- . bens. Assim, não resta ao com- • (j) — idem sobre intimação para • Aqui fica o reparo. Meus
nais. • prador da venda por negocia- " um comportamento; (1) — res- ’ Colegas, já vai longa a exposi-

Urge que a gestão dos re- * ção particular outro caminho . posta a requerimento de produ- . ção. mas curta para o muito que
cursos humanos, das estrutu- . que não seja a propositura de • ção antecipada de prova; (m) — • há a dizer e que certamente vai
ras e dos equipamentos seja • acção declarativa para obter * não há notificação para o rol. O ’ ser dito sobre este tema,
confiada a gente competente, ' sentença que ordene a entrega * prazo para apresentação deste . Obrigado pela vossa 
que saiba da matéria e tenha a ' e, se for caso disso, promover. corre a partir da notificação do • atenção.B

// • ~ humildade de reconhecer as ' ainda a execução dessa sen " saneador. espccilicaç.io e ques
,- // J A suas limilaçoes e onça, antes de . lença. Trata-se de um esqueci- . lionário, em simultâneo com o

Xi I í d^idir. todas as partes inleres-. mento do legislador, lacuna que • prazo para reclamar.
/ 9 9 K II vBIf sadas. • se impõe resolver, nomeada- ’ Imporia, pois, que se pro-

y I \ ■ f I \ . ’ mente legislando no sentido * ceda a uma uniformização, tão
I • 3 Q Venda por negociação . de ser estendido coin as devi-. completa quanto for possível,
t • ^•■'particularde imóvel ou ou • das adaptações, à entrega do • dos procedimentos e prazos

• iro bem que se mantenha na ' bem. na venda extrajudicial, o ’ nas diferentes formas do pro-
• posse do executado ou de ou- . regime estabelecido para a ven- . cesso por forma a tornar mais
. tIvni • da judicial. • intelegível.lógicaeaprecnsí-

gente, sem dúvida, paraconser- * Trata-se de uma venda ex- * * vel o ordenamento jurídico
tar o arrevesado diploma. Duvi- * trajudicial(CPC,886,3-C). , 1 A—Também com muito . processual.
ntasequer'pensado9neTad°rte • Nocasode vendajudicial’0 • ^• 1 Vinteressc para a melhor •
A merecer ponderação. * execluentc Pocle’ com base no • apreensão dos formalismos pro- * 11 — Um último reparo.

• despacho de adjudicação dos * cessuais e dos prazos por parte * 11 desta feita à Assembleia
'l Q—Gestãorjnpessoale rias í ^ns. requerer o prosseguimen- . dos diferentes operadores judi- . da República. Não se percebe
MiUestruturase equipamentos • 10 da execução contra o detentor • ciais e, por consequência, para a • porque razão a Assembleia da

• dos bens para entrega deles (ibi- * celeridade do seu trabalho, o que * República não preambula as leis
Neste campo tem sido fira- • dem,901). . vale dizer, para a celeridade da . que produz. Com essa omissão

goroso o falhanço da Admims- , Na venda extrajudicial (no- • marcha da Justiça é a uniformiza- • — nunca justificada. — difi-
tração Central. A caótica com- . meadamente por negociação " ção — tanto quanto possível — ’ culta a percepção do que foi
pra de equipamentos e a crónica • particular), o juizordena pordes- ’ desses formalismos c prazos nos . revogado e do que foi inova-
carência de espaços físicos têm e pacho essa espécie de venda e • diferentes procedimentos proces- • do, em suma, a compreensão e
sido das características mais per- . o preço é depositado na Caixa • suais. Só a título dc exemplo, aqui ‘ o conhecimento do diploma,
sistentes da governação, a que • Geral de Depósitos, antes de ’ vão algumas das muitas dispari- , Se os decretos-leis e até os
se alia tragicamente a imperícia ’ lavrado o instrumento de venda, . dades que nenhum interesse re- • simples decretos regulamen-
manifesta para gerir os recursos . que, no caso de imóvel ou de • levante justifica: • tares se esmeram — e bem —
humanos. E sintomático, neste • direito ao trespasse, por exem- ’ (a)—contestação-crime;(b) ’ em explicar tudo isso, porque
último aspecto, que os tribunais ’ pio. será a escritura pública. . —contestação cível; (c) — para . razão tal não há-de acontecer

Quid jurís se o detentor do • a entidade recorrente;(d)—para • com os diplomas hierarquica-
1 ’ os demais recorridos; (c) — na ’ mente superiores saídos do

Não poderá pedir-se opros- ’ acção de reconhecimento de di- . órgão legislador por excelên-
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Excessos de linguagem 
do Advogado

(Acórdão de 17de Setembro de 1998) 
(Colectãneade Jurisprudência. AnoXXIII, 
Tomo IV, páginas257e258)

as leis ou ao tribu
nal, deve começar \ ’ 
por o chamar à ordem, V 
por o advertir com ur- X 
banidade."

“Ou o Advogado aca
ta a advertência e se abstém 
de continuar a usar de ex
pressões ofensivas, ou não 
faz caso da intervenção do 
presidente e persiste nos

2. Se o infractor não acatar a 
decisão, pode o presidente 
fazê-lo sair do local em que o 
acto se realiza.”

A nova redacção deste 
preceito não diverge, no es
sencial, da antiga redacção.

Ora, em anotação a tal pre
ceito diz o Prof. A. dos Reis:

Quando um Advogado 
comete excessos em requeri
mentos ou alegações orais, 
as sanções que o Juiz presi
dente pode aplicar, são, pela 
ordem da sua gravidade, as 
seguintes: a) Advertência; b) 
Corte ou privação da palavra; 
c) Expulsão.

“Quando o Juiz notar que 
o Advogado está faltando, 
na sua alegação ou requeri
mento oral, ao respeito de
vido às instituições

“Neste momento, depois 
de ter saído da sala, o Sr. 
Advogado, ele Sr. Juiz, pro
feriu o seguinte: “Despa
cho...”

seus desmandos de lingua
gem. Na 1.* hipótese a sanção 
mais leve produziu o efeito 
desejado; na 2.", o Juiz pode
rá retirar-lhe a palavra.”

Propôs o Sr. Dr. Silva e 
Sousa que se substituísse o 
termo “poderá" por “deve
rá”.

“E parecia razoável a mo
dificação proposta. Sc o Juiz 
adverte com urbanidade o 
Advogado e este insiste nos 
seus excessos de linguagem, 
o Juiz terá, por coerência e 
decoro próprio, de ir mais lon
ge: terá de retirar-lhe a pala
vra, sob pena de ficarem em 
xeque a sua autoridade e pres
tígio.”3. Corridos os vistos legais, 

cumpre apreciar e decidir.
A decisão decorrida cons

tante de fls. 273. expressa o 
seguinte:

“Considerando-me no 
exercício das minhas fun
ções, levianamente insulta
do pelo Sr. Advogado e não 
tendo o mesmo pretendido 
fazer qualquer retratação, e, 
face à singularidade do inci
dente e ao comportamento 
do mesmo durante todo o 
procedimento cautelar, de
termino que se extraia certi
dão da presente acta decla
rando desejo expresso de 
procedimento criminal con
tra o mesmo e, ainda, face ao 
inusitado do seu comporta
mento por considerar pertur
bador do bom andamento da 
audiência, determino que o 
mesmo se retire de imediato 
da presente sala de audiên
cias. Mais determino que seja 
enviada certidão da presen
te acta à Ordem dos Advoga
dos e ao MP.”

"A sanção mais grave , 
prevista no art. 154 do CPC 
— expulsão do local — não 
pode ser aplicada sem prece
dência de uma sanção mais 
leve e não cumprida"

No caso em apreço, o Juiz ordenou ao A dvogado de uma das partes a 
expulsão da sala de audiências, sem que antes tivesse optado pela 
aplicação de uma sanção mais leve, como a mera advertência ou a 
privação do uso da palavra. Não o tendo feito, o Juiz violou o Código 
de Processo Civil

Sumário:

No presente recurso, co
loca-se apenas uma questão, 
ou seja, sobre se a expulsão 
ordenada pela decisão recor
rida, relativamcnte ao Sr. Ad
vogado mandatário do reque
rido Mário Benavente, res
peitou o condicionalismo le
gal.

Vejamos então... Dispõe 
o art. 154 do CPC, na sua 
nova redac
ção, o se
guinte:* j

A ma- " 
nutenção da 
ordem nos actos I 
processuais compe
te ao Magistrado que 
a eles preside, o qual to
mará as providências neces
sárias contra quem pretender 
a sua realização, nomeada
mente advertindo com urba
nidade o infractor, ou retiran- 
do-lhe mesmo as palavras, 
quando ele se afaste do res
peito devido ao tribunal ou 
às instituições vigentes, es
pecificando e fazendo con
signar em acta os actos que 
determinaram a providência, 
sem prejuízo do procedimen
to criminal ou disciplinar que 
no caso couber.
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Ora, no caso dos autos, o Exmo. Juiz não iniciou a sua 
actuação disciplinadora sobro o Senhor Advogado, atra
vés de uma advertência, seguida de corte da palavra e 
finalmente da expulsão da sala de audiências, optando 
desde logo pela sanção mais grave, que, a nosso ver, a lei 
processual não permite ou pelo menos desaconselha 99

Ribeiro Luís 
Verdasca Garcia 

Mário Manuel Pereira

continua a falar c a soltar im
propérios, Pode então o pre
sidente fazer uso da terceira 
sanção: mandá-lo sair da sala 
do tribunal ou do local em 
que o acto se realiza. E se o 
Advogado não se submeter, 
se continuar a mostrar-se re
belde? É claro que. dada a 
ordem de expulsão, o Juiz tem 
de fazê-la cumprir."

"Se o Advogado não sair 
voluntariamente, será obri
gado a sair pela força.”

“O presidente ordenará 
ao oficial de diligências que 
o faça sair e mandará lavrar 
auto de desobediência” (in 
Comentário do CPC, vol. II, 
págs. 121/132).

Aceitando como equi
librada e sensata

Recurso n.° 327/98 
Comarca de Setúbal

Évora, 17 de Setembro 
de 1998

tese de
fendida pelo 

Prof. A. dos 
Reis, dispõe ago- 

raon.°2doart. 154 
do CPC (nova re- 
dacção). que o pre
sidente só pode fa
zer sair da sala de 

audiências ou 
do local onde

"Todavia, a comissão re
visora foi de parecer que se 
conservasse a expressão 'po
derá', por ser mais maleável.”

“É que nem sempre estará 
indicado que o presidente re
tire logo a palavra ao Advo
gado, pelo facto de ele não 
acatar a sua primeira adver
tência: o Juiz poderá, no seu 
prudente arbítrio, julgar pre
ferível fazer uma segunda ou 
uma terceira advertência, já 
em tom mais severo, e lançar 
mão do corte da palavra só em 
última extremidade."

"Pode suceder que o Ad
vogado não acate a decisão 
que o prive da palavra."

“ O Juiz retirou-lha e ele

Porém, tal actuação face á 
lei processual não podia, des
de logo, originar a grave san
ção de expulsão do Senhor 
Advogado da sala de audiên
cias, sem precedência de uma 
sanção anterior mais leve e 
não cumprida, como aliás opi
na o Prof. A. dos Reis e dis
põe o art. 154 n.° 2 do CPC, na 
sua nova redacção.

Dir-se-á mesmo que a "ex
pulsão” de um advogado, 
deixando o seu constituinte 
sem o mandatário, que livre
mente escolheu, deve ser de
cidida só em última extremi
dade, sendo que no caso em 
apreço cremos dever a au
diência prosseguir com a ma
nutenção do Exmo. Advoga
do, como Advogado nos au
tos, sem prejuízo do prosse
guimento dos processos pe
nal e disciplinar contra ele 
instaurados, nos órgãos 
competentes.
4. Nos termos expostos, 
acordam os Juízes desta Re
lação em conceder provimen
to ao agravo, revogando a 
decisão recorrida, mas ape
nas na parte em que determi
nou que o Sr. Advogado se 
retirasse de imediato da sala 
de audiências.

Sem custas, por não se
rem devidas.B

o acto se realiza, o Advoga
do que não tenha acatado 
uma decisão anterior. Ora, 
no caso dos autos, o Exmo. 
Juiz não iniciou a sua actua
ção disciplinadora sobre o 
Senhor Advogado, através 
de uma advertência, seguida 
de corte da palavra e final
mente da expulsão da sala de 
audiências, optando desde 
logo pela sanção mais grave, 
que, a nosso ver, a lei pro
cessual não permite ou pelo 
menos desaconselha.

Na acta de fls. 271/272 
consta que o Sr. Advogado, 
por forma verbal e em tom que 
foi entendido pelo Exmo. Juiz 
como agressivo, acusou de 
"parcialidade" tal magistra
do. de modo que este consi
derou tal acusação atentató
ria da sua honra pessoal c 

profissional e suscep- 
lível deincri- 
. minação

'• _ no foro
penal.

no seu 
despacho de

*■ sustentação de 
fls. 309 verso, o Exmo.

Juiz refere mesmo que:
“Ao invés, e num tom de 

desagrado, em tonalidade ina- 
mistosa e zangada”, o Senhor 
Advogado “exprimiu, acompa
nhado de alguma inconstância 
mímico-corporal, a seguinte fra
se: ‘Julgamentos assim com 
esta parcialidade, não!'”

Esta actuação do Senhor 
Advogado para com o Exmo. 
Juiz é objeclivamente grave e 
merecedora de procedimento 
criminal e disciplinar, que aliás 
estão em curso.
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Envio prévio 
de recibo

O Conselho Distrital de 
Faro apresenta o caso do 
Advogado Rui Avelar,que 
pede aos órgãos supe
riores da Ordem para to
marem posição sobre a 
questão do envio prévio 
de recibo de quitação às 
companhias de seguros

O Advogado Vítor Si
mões Pereira relata- 
nos aqui uma história 
no mínimo insólita: 0 
Tribunal Judicial da Co
marca das Caídas da 
Rainha expediu uma 
carta com o firme pro
pósito de citar o Esta
do português, por via 
postal, através do Go
verno da República, por 
intermédio da Presi
dência do Conselho de 
Ministros na Rua Pro
fessor GomesTeixeira, 
em Lisboa. A carta veio 
devolvida, com a indi- 
cação“Não existe esta 
entidade com esta mo
rada”, parecendo po
der depreender-se que 
ou o Governo da Repú
blica ou o Estado por
tuguês são desconhe
cidos na Rua Profes
sor GomesTeixeira

• do recibo, que é pertença da clien- * recibo.
, Poderá, por vezes, trazer al-
• guns transtornos para os clientes 
•cm casos envolvendo segurado- 
‘ ras que não tenham agências, mas 
. penso que a classe terá de tomar
• uma atitude de força face a esta

OSSOS DO OFÍCIO
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de quitação
T\ ESDE logo se teve sempre ’ passava a não haver qualquer ’ dora apenas e só tendo em vista 

* I por assente que existia um ' legitimidade para a seguradora * o recebimento do cheque.
JL/ acordo de cavalheiros en- • manter na sua posse o recibo, • E, nestes termos, até uma to- 
tre seguradoras e Advogados, • apenas enviado no pressuposto ' mada de posição do Instituto de 
no sentido de que, para recebi- ’ de que iam proceder ao envio do " Seguros de Portugal, penso ser 
mento dos montantes correspon- . cheque, o signatário solicitou a • legítimo que os Advogados não 
dentes a indemnizações, as Segu- • devolução do recibo assinado • aceitem mais enviar previamcnte 
radorasenviavampreviamenteos * pela cliente. "assinados os recibos de quila-
recibos para recolha de assinatu- . Por telefonema de 23/06/99, a . ção, devendo sim as seguradoras 
ras dos clientes e após o envio da • Seguradora referiu que não de- • remeter para as respectivas agên- 
quitação era remetido o cheque ’ volveria o recibo. "cias locais os cheques ou os
respecti vo. ' Por fax do mesmo dia, o signa- . meios de pagamento que serão aí

Sempre assim se procedeu . tário voltou a exigir a devolução • levantados contra a entrega de 
sem grandes sobressaltos.

No dia 4 de Junho de 1999 e " te e, não tendo ainda a cliente ’ 
após trânsito dc sentença conde- . recebido a quantia a que tem direi- 
natória, a Companhia de Seguros • to, não pode nunca estar na pos- 
Royal & Sunalliance enviou para * se da seguradora, 
o escritório do signatário carta. ’ Aliás, quando a cliente levan- 
enviando recibo para ser assina- • tar no tribunal o precatório che- 
do pela beneficiária da indemniza- • que, ficará a seguradora não só "prepotência. ■ 
ção. Na carta referiam expressa- ’ com a prova — que já tem — do . 
mente “agradecemos devolução . depósito efectuado como tam- • 
do recibo de indemnização 211721 • bém de que montante foi então * 
de Esc. 17.379.627S00, devida- ’ posto à disposição da autora após . 
menteformalizado.afimdeproce- . contagem do processo e liquida- • 
dermos à sua liquidação. * ção das custas.

Recolhida a assinatura da cli- • Em carta datada de 28/06/99, a ’
ente, foi enviado o recibo, aguar- ’ seguradora, com expressões que • 
dando-se o pagamento por che- . considero pouco próprias, reafir- * 
que. • ma a sua posição de não devolver ’

Com alguma surpresa se rece- ’ o recibo.
beu carta de 17/06/99 acusando a . Entendoquefoiquebradauma • 
recepção do recibo, mas dizendo • regra essencial de confiança en- * 
a seguradora que não enviaria o " tre seguradoras e Advogados, . 
dinheiro porque o mesmo estava ’ pelo que, no sentido de se ter • 
depositado à ordem do Juiz do • sempre em consideração, o reci- " 
Tribuna] de Portimão, aí devendo ’ bo é um documento de proprieda- . 
ser solicitado o seu levantamen- ' de dos clientes, confiado ao seu • 
to. Face a esta posição, e porque . Advogado que o envia à segura- "
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O TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTANCIA DAS 
COMUNIDADES EUROPEIAS NO LUXEMBURGO
procura

JURISTAS (REFERENDÁRIOS)

O Advogado

Dependentes do Gabinete do Presidente do Tribunal, estes referendários serão encarregados de assistir os juízes do Tribunal 
na preparação de projectos de acórdão e de relatórios para audiência, nomeadamente em relação aos processos contenciosos 
em matéria de propriedade intelectual.

Condições exigidas:
□ ser nacional de um Estado-Membro da União Europeia
□ possuir uma formação jurídica completa, comprovada por um diploma universitário
□ ter um conhecimento aprofundado do direito comunitário
□ ter um bom conhecimento do direito da propriedade intelectual
□ ter uma boa experiência prática do direito, com uma duração mínima de três anos
□ ter muito bom conhecimento da língua francesa e da língua inglesa; um bom conhecimento da língua alemã será apreciado.

Os candidatos escolhidos serão admitidos com base num contrato de agente temporário.
O vencimento e as regalias sociais são comparáveis aos das outras instituições internacionais.

As candidaturas, acompanhadas de curriculum vitae detalhado, devem ser enviadas à
Divisão do Pessoal do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias,, L-2925 Luxemburgo, até 01.03.2000.

ÚA* ‘. L. kZ ' *\ 1.

da Rua GomesTeixeira
Requerimento

YT ÍTOR Simões Pereira, Ad- ' cópia que se anexa como Doc. 1. ' soa. com credibilidade suficiente 
V vogado com escritório em ’ —A carta-citação foi aberta, ’ para falar em nome da entidade
’ (1Í50-017) Lisboa, na Av. • conforme atesta o CDP das Cal- .estatal existente na Rua Prof.

Almirante Reis. 14,6."Esq.0. vem ’ dasdaRainha,em99.09.16,subli- • Gomes Teixeira, em Lisboa, dita- 
requerer a Vossa Excelência se ’ nhada no verso da referida cópia. ‘ do não existir o Estado português 
digne tomar conhecimento do se- . — Alguém inanuscreveu no . ou o Governo da República na
guinte: • referido envelope a seguinte fra- • referida morada. Cuja consequên-

— Foi expedida pelo Tribu- ’ se: "Não existe esta entidade * cia normal é aparentar tentar a 
nal Judicial da Comarca das . com esta morada”, cujo signifi- . entidade estatal contactada fur- 
Caldas da Rainha carta para o • cado parece ser o de que ou o ■ tar-se à referida citação judicial. 
Estado português ser citado, por ' Governo da República ou o Es- • cuja ocorrência parece pôr em 
via postal, através do Governo ’ tado português são desconhe- causa a honorabilidade do Esta
da República por intermédio da • eidos na Rua Professor Gomes . do português e/ou da entidade 
Presidência do Conselho de • Teixeira. do Estado contactada.B
Ministros na Rua Prof. Gomes " Destes factos, parece inferir o P. e E. deferimento
Teixeira, em Lisboa, conforme . homem comum ter: alguina pes- (
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Um balanço 
positivo

Edmundo Batalha Reis

agora finda, lodos os esforços ■ sal. neste Boletim.
foram feitos para continuar o ’ Tivemos a preocupação de 
rumo seguido pela anterior di- . estar presentes em Viseu no Dia 
recção. tentando, no entanto, ter • do Advogado e no seminário, 
um papel mais interveniente e • realizado no Estoril, organizado 
com maior relevância nas ques- * pela Associação Internacional 
tões da Justiça. A par das reuni- . dos Jovens Advogados (AIJA), 
ões mensais entre os membros • da qual a Associação é membro 
da direcção, nas quais houve a • coleclivo.
preocupação em debater temas * Inclusivamente, com relação • No intuito de colaborar com • esforços para, em confronto, pro- 
de relevo e importância para os " à Associação Internacional dos ’ os jovens Advogados interes- * curar soluções adequadas e efi-
jovens Advogados, a direcção " Jovens Advogados, foram efec- . sados em se juntar em socieda- . cazes à resolução dos problemas
reuniu com o Senhor Presidente • tuados diversos contactos com • de, está em curso a preparação • dos jovens Advogados em Por-
daAssembleiadaRepública.com * associações de jovens Advoga- • de um seminário, que se realiza- • uigal.
o Senhor Presidente do Supremo ’ dos de outros países, estreitan- * rá no próximo ano. que os auxilie * Com os votos de um Bom
Tribunal de Justiça, com o Se- * do relações e colhendo novas . em todas as questões relaciona- . Natal e um Ano 2000 de
nhor Provedor de Justiça, com o • experiências, que nos possam • das com o assunto, e que abor- • sucessos.■

 ____________________ __ ______ JílIliSiliTlinTBí?’* _____________________________W3

No balanço do seu pri- H | g dará matérias como a neccssi-
meiro ano de activida- I I o™ O 1« O & O catad^PstãoTScriÍórioT oí- 
de, a ASSOCiaçãO POí- III Kr u I ganização de escritórios, deon-

tuguesa dos Jovens ■ ■ ■ tologia — relação Advogado/
Advogados aponta HAQITIVA 
como caminho para to- 111 V informática na vida do Advoga-
dos os jovens Advoga- I do Ievou a associaçao a Pram°-
dosacriacãodesocie- Edmundo Batalha Reis ver protocolos com empresasuva a ui la^au utr auuic quecomercializamprogramasin-
dadeS de Advogados, * Senhor Ministro da Justiça e. por • ajudar na resolução dos tão per- • formáticos de gestão de escritó-
rlafnrma annrlprpmpn. * diversas vezes, com o Senhor • tinentes problemas que conti- ’ rios de Advogados, tentando
OeTOrmaapoaeremen- • Bastonário da Ordem dos Advo- ‘ nuam a assaltar a vida dos Advo- . tomar o acesso a tais programas

■■■■■.. mais acessível aos Advogados 
Das dificuldades e proble- • em início de carreira.

mas dos jovens Advogados em ’ No que se refere à colabora- 

. observai- e nos foram dadas a . sentimos que ainda há um gran- 
■ conhecer, concluímos que, a • de caminho a percorrer, de modo

para fazer um curto balan- è que seriam tomadas pelos inter- ’ so que os jovens Advogados , dos os jovens Advogados que a 
* . - . - . - • . — f __________ _____ C__________ ______ -______J—_____ í___ I— « « — Z • 1 i

da Associação Portuguesa dos • Justiça, relativamente aos pro- • des de jovens Advogados. De • a vida da associação.
_ j  ■' ' r ; “ **“ * Apesar de a associação ter

ção desta direcção Fevereiro ’ agravam no início de carreira dos ’ à tendência das fusões de so- . sido por diversas vezes aborda- 
‘ '  ’ . . ciedades de Advogados, como . da por jovens Advogados com

2 í__ ’ 1 Conseguimos, cm estreita • forma de juntar sinergias e unir • vontade de colaborar, ainda es-
gados nela inscritos. Começan- * colaboração com a Ordem dos • esforços, tentando, segundo * tamos longe da colaboração que
do pela actividade desenvolvida ' Advogados, ter um site na Inter- ‘ pensamos, crescer sustentada- ’ é necessária. A associação, para
pela APJA durante o ano que . net e publicar um artigo, bimen- . mente. Os jovens Advogados, . ganhar mais importância e ser

" ’ • de forma diferente, deparam-se • mais interventora, como é desejo
• com os mesmos problemas, ten- * de todos, tem de ser vivida pelos 
' do como única opção a sua união, ’ seus associados.
• como forma de diminuir despe- . Gostaríamos, neste início de
• sas, de ajuda mútua e de junção • milénio, de convidar todos os
• de todas as sinergias inerentes à • associados e jovens Advoga-
• situação, e que permitam um iní- * dos em geral a participarem mais
’ cio de carreira com menos so- . activamente na vida desta asso- 
. bressaltos. • ciação, e dessa forma conjugar

frentara actual tendên- . gados. Pensámos que, em cons- . gados em início de carreira.
cia das fusões de socie- 'ciência’ Para conduzir e exercer •

, , , _ . , uma actividade como a da Asso- uva jv.wa , „■■■ * nu vjuv ov n.iviv u wauwia-
dadeS de AOVOgauOS ’ ciação Portuguesa dos Jovens ’ início de carreira que pudemos . ção prestada pelos associados.

. Advogados, seria da máxima
HEGADOSaofimdoano. • importância observar qual o grau
pensámos ser boa altura ’ de interesse e quais as medidas • curto/médio prazo, será império- ' a persuadir os associados e to-

ço do que tem sido a actividade • venientes na Administração da . unam esforços, criando socieda- . sua colaboração é essencial para

Jovens Advogados, desde a elei- * blemas que continuamente se • facto, presentemente assiste-se *

je 1999 , e do que tem sido a .jovens Advogados. . ciedades de Advogados, como . da por jovens Advogados com
colaboração dos jovens Advo- • Conseguimos, em estreita • forma de juntar sinergias e unir • vontade de colaborar, ainda es-

daAssembleiadaRep%25c3%25bablica.com


JU RIS P RU D E N CIA DA O RD E M

t>

47

___ ____________ _________

afastado em situações que, pela 
sua gravidade e em regime de

adquirido por Advogado no exer
cício da profissão.

Não é concebível, na verda
de. o desempenho da Advoca
cia em condições de dignidade 
sem um sólido respeito pelo prin
cípio da confiança no secretismo

lizem a respectiva defesa, 
revelação do “conhecimento”

do, por scr Advogado, tem do 
facto) na mera intenção de permi
tir uma mais fácil prova sobre 
determinada realidade. A autori
zação só deve ser concedida 
quando, perante a crise dos va
lores a que se refere o art. 81 -4 do 
EOA. se afigure que mexistem 
outros meios de prova que viabi-

A tutela da eventual quebra 
A\ ilícita do sigilo do Advoga- 

X JAdo por parle de quem 
com este colabora encontra-se 
actualmente nos art. 195 e 196 do 
Cód. Penal e, assim, a questão 
confina-se a saber se o Advoga
do, ele próprio, está autorizado 
ou não a revelar o conhecimento 
que, em princípio, se encontra 
sujeito a segredo. Se o não esti
ver. a eventual violação cairá, 
conforme os casos, na alçada de 
um dos apontados preceitos le
gais. Se o Advogado estiver dis
pensado do dever de sigilo, é 
evidente que nenhum ilícito ocor
rerá sc empregados, colabora
dores ou assessores do Advo
gado comparecerem em Juízo ou 
junto de autoridade judiciária e 
confirmarem a realidade factual 
que o Advogado, autorizado por 
quem o pode fazer nos temos 
legais e livre do segredo profis
sional. já revelou.

Por estas razões, não pode 
colher deferimento nem deve 
ser conhecido pelos órgãos da 
Ordem, o pedido de dispensa dc

conhecer e decidir da dispensa de 
sigilo do Advogado em si.

A correspondência de Advo- 
A\ gados, expedida ou recebi- 

IJAda por estes actuando nes
sa qualidade, bem como os do
cumentos internos dos respecti- 
vos escritórios, estão sujeitos a 
sigilo profissional, já que tradu-

gundo critérios de razoabilida- 
de, a defesa 
dos valores 
consigna
dos no art. 
81-4 (idem) 
não pode 
ser feita de 
outro modo 
que não seja 

através da revelação do conhe
cimento. ou da reprodução do 
conhecimento, cobertos pelo se
gredo.

Por outras palavras: não é 
lícito autorizar a exposição do

zcm. c na medida em que tradu
zam, o conhecimento de factos 
adquirido por Advogados no 
exercício da sua profissão (art. 
81-1, ibidem), como o estarão na 
medida em que signifiquem e 
substanciem diligências transac- 
cionais malogradas (art. 86-l.e).

Ponderados estes princí
pios genéricos, pode adiantar- 
se desde já que tanto os doutos 
despachos recorridos como as 
doutas alegações de recurso pa
recem conter alguns vícios de 
raciocínio que importa desde já 
evidenciar, uma vez que, ultra
passados que sejam, ficam resol
vidos directainenle alguns dos 
problemas de que aqui e agora 
cumpre conhecer.

Desde logo é manifesto que 
sc não insere nas atribuições e 
competências do presidente do 

Conselho 
Distritaldeci- 

I dir da dis
pensa do si
gilo que por
ventura inci
da sobre o 
conheci
mento de 

empregados, colaboradores (não- 
- Advogados) ou assessores de 
Advogado, cabendo-lhe tão-só

artigo S1 do Estatuto da
■ ■ Ordem dos Advogados

II84/84. de 16 de Março)

Segredo 
profissional

de quanto o Advogado veio a 
saber por ser Advogado, secre- 

B B (aprovado pelo Dec.-Lei i tismo esse só susceplível de ser 
84/84, de 16 de Março) > nfncmHr, «m <■:•,, 

determina que o Advogado é
vincada excepção, o justifiquem, 
depois de séria ponderação e 
atento controlo de valores em 
presença.

A obngação de sigilo ape
nas se pode fazer cessar, pois.

obrigado a segredo profissional 
designadamente em relação a fac
tos de que tenha tomado conhe
cimento no exercício da sua pro
fissão. cessando tal obrigação 
apenas mediante autorização do ■ 
presidente do Conselho Distntal I quando se reconheça que, se- 
competente. com recurso para o rniúnnr a»
presidente da Ordem, quando se 
reconheça que a violação do si
gilo é absolutamente necessária 
para a defesa da dignidade, direi
tos e interesses legítimos do pró
prio Advogado ou do cliente ou 
seus representantes.

Tem-se entendido, em orien
tação uniforme e pacífica, que as 
normas que dispõem sobre se
gredo profissional de Advoga
dos são de ordem e interesse 
públicos, não podendo, por isso. ' 
ser afastadas por simples vonta
de dos intervenientes directos. 
designadamente das partes, sen- que deve ser secreto (e secreto é 
do assegurado aos cidadãos que o conhecimento que o Advoga- 
as suas relações com Advoga
dos, enquanto tal, seja no âmbito 
do patrocínio seja como parte 
contrária — ressalvadas as si
tuações excepcionais — sempre 
se conservarão secretas, delas, 
não podendo ser colhidos bene
fícios quer a seu favor quer con
tra si, particularmente como "pro
dução de prova" emergente da
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Segredo 
profissional

de sigilo profissional que. no 
caso, abrange o conheci mento c 
os documentos de que dispõe o 
Senhor Dr. (...). Mas traduzem 
que, com respeito ao que concre- 
tamente solicitou, se considera 
que é de se lhe conceder a liber
dade de invocar os factos que 
referiu e de exibir os documentos 
que identificou — e que se en
contram sob reserva do segredo 
profissional —, por forma a que 
possa esclarecer e defender as 
razões e as soluções por que 
optou no exercício da sua activi- 
dade como Advogado, defen
der os seus direitos e interesses 
legítimos e, é bem de ver, a sua 
dignidade pessoal e profissional 
no confronto com as gravíssi
mas imputações a que se encon
tra sujeito e de que é autor relati- 
vamente aos seus opositores.

sigilo de empregados, colabo
radores ou assessores não-Ad- 
vogados, uma vez que tal pre
tensão excede manifestamente 
os poderes de cognição tanto 
do presidente do Conselho Dis
trital como do Bastonário. As
sim. a autorização que a esse 
respeito se surpreende no des
pacho impugnado proferido no 
processo SP/... deve ser enten
dida no contexto que acima se 
deixou apontado, isto é. lendo 
sido autonzado o levantamento 
do segredo profissional quanto 
ao documento n.° 3 e ao facto a 
que este se reporta, naturalmen
te que o depoimento de tercei
ros. porventura antes vincula
dos ao dever sigilo entretanto 
levantado, se considera não vi
olador de um dever de reserva 
que. no contexto própno. dei
xou de existir.

Depois é de salientar que o 
sigilo profissional de Advoga
dos incide sobre o conhecimen
to que os Advogados têm dos 
factos e só reflexamente sobre 
os factos em si. É por isso que. 
em relação a factualidade co
nhecida por Advogados no exer
cício da profissão, se mantém a 
reserva de sigilo, quanto a esse 
conhecimento, ainda que os fac
tos sejam, já e também, conheci
dos por outras pessoas. Daí que 
o Advogado não possa, v.g„ 
depor em Juízo como testemu
nha com respeito ao seu conhe
cimento abrangido pelo sigilo, 
ainda e mesmo que os factos a 
provar sejam reconhecidamen
te consabidos também por um 
significativo conjunto de cida
dãos. É que se a factualidade 
deixou já. por si e porventura, de 
objectivamente constituir segre
do ou novidade, continua, não 
obstante, a ser sigiloso o co
nhecimento que dela o Advo
gado tomou, por força da ori
gem — o exercício da sua aclivi- 
dade profissional — desse mes
mo conhecimento.

5X TA matriz em que o litígio se 
'A vem desenvolvendo, temos

1 Npor certo que se toma "ab 
solutamente necessário” ao Se
nhor Dr. (...) e à defesa dos valores 
contemplados pelo art. 81-4 do 
EOA revelar quanto possa escla-

Claro que estas considera
ções não significam que se en- 

jiistanientc, a fazer faceàs tende que :i situação justifica

A dis|x:iisa de sigilo proíis- 
sional requerida destina-se,

necessidades de prova nos inqu- uma libertação irrestrita do dever 
éritos criminais pendentes, tanto 
no que tem o Colega como quei
xoso como naquele outro em que 
o Colega e arguido. São proces
sos obviamente cruzados em 
cujos inquéritos se irá investigar 
o que efcctivainenle se passou 
no plano da objectiv idade dos 
factos e na moldura das inten
ções dos intervenientes. E tudo 
no enquadramento específico do 
comportamento do Senhor Dr.
(...) enquanto Advogado e dos 
membros da família (...) — e so
ciedades de que são titulares — 
enquanto clientes e sujeitos pas
sivos dos serviços prestados.

Assim sendo, como parece 
ser, ressalta à mais gritante evi
dência que não será justo, nem 
equilibrado, sujeitar o Senhor Dr. 
(...) a uma autênticacapitis demi- 
nutio pelo facto de ser Advoga
do, a saber, condicioná-lo cega
mente na defesa ou desmonta
gem das imputações que lhe são 
feitas precisamente no âmbito 
do seu exercício profissional, ou 
na fundamentação das acusa
ções que entende dever apontar 
à contraparte, quando esta, com 
efeito, não é afectada 
por nenhuns embara
ços relacionados com 
a submissão do que 
quer que seja a sigilo.

Seria, salvo o de
vido respeito, uma de- 
sajustadíssima consa
gração de injusta desi
gualdade de armas. 
Não faria sentido que 
se impedisse o Colega 
de se defender, parti
cularmente quando o 
sigilo de que conhe
cemos nasceu das re
lações profissionais 
constituídas a favor, 
precisamente de quem 
agora o acusa de for
ma tão intensa, com a 
ampla divulgação pú
blica que se vai saben
do.

lllN/M.MENTE, nãoéexaeto 
M nem conecto afirmar-se que 

i o presidente do Conselho 
Distrital não tem de apreciar e 
emitir pronúncia sobre o valor 
probatório dos documentos ob- 
jeclo do pedido de levantamen
to da reserva de sigilo. Como 
refere o Bastonário Lopes Car- 

j doso (Do Segredo Profissional 
j na Advocacia. CELOA, 1998, 

pág. 81).“... É. pois, fundamen
tal. o requisito da ‘absoluta ne
cessidade' para que possa ser 
concedida a referida autoriza
ção. A fim de aquilatar do seu 
preenchimento, o presidente do 
CD tem. assim, de emitir uma 
verdadeira pronúncia, embora 
sumária, sobre a necessidade 
de invocação e/ou prova dos 
factos em processo judicial. 
Quer isso dizer que não só lhe é 
lícito, como deve ponderar as 
circunstâncias da invocação e 
prova, formular um juízo pré- 
-judicial. integrar o seu racio
cínio na natureza e característi- 
cas do processo judicial con
creto. designadamente atender 
ao onus probandi e à esscncia- 
lidade dos factos para a proce
dência ou improcedência da ac- 
ção...”

No concreto sujeito a apre
ciação estamos perante um de-

i sentendi- 
mento entre 
o Senhor 
Dr. (...), di- 
rectamcnte 
e/ou atra
vés da soci
edade de 
Advoga

dos em que se integra, e os seus 
ex-clientes membros da família 
(...) e sociedades de que estes, 
ou alguns destes, são titulares. 
O desentendimento atingiu pro
porções manifestamente gra
ves, ao ponto de os ex-clientes 
terem denunciado o Colega, im
putando-lhe a prática de ilíci
tos significativos de natureza 
criminal e disciplinar e de o Se
nhor Dr. (...) ter apresentado 
contra eles queixa-crime por di
famação e falsificação.
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30 de Junho de 1999 

O Relator

a família (...) — iodas elas, na
turalmente, sujeitas a sigilo de 
Advogado —, na precisa medi
da em que se trata, e enquanto 
se tratar, de responder à inicia
tiva dos ex-clienles do Colega, 
sendo, naturalmente, que a pro
va dos factos atinente à defesa 
de tais valores não poderá, em 
termos de razoabilidade, ser 
feita por qualquer outro modo 
que não seja a da exibição da 
documentação que de algum 
modo formalizou quanto acon
teceu.

O sigi lo profissional não pode 
ser afastado sem caracterização 
fundamentada e segura do regi
me excepcional que viabiliza o 
seu levantamento. Mas tal le
vantamento. a nosso ver, não 
pode nem deve ser recusado 
quando o Advogado se vê na 
necessidade de se defender das 
imputações que, no campo do 
exercício profissional, lhe forem 
dirigidas por ex-clientes. Com 
razão ou sem ela, lemos por indis
cutível que o Advogado acusa
do tem direito, pelo menos, ao 
esclarecimento que impeça a 
subsistência da dúvida, já que 
esta, só por si. pode ser suficien
temente forte para permitir a ma
nutenção da infâmia,

rcccr o contexto acusatório ence- I 
lado c promov ido pelos membros 
da família (,..), bem como as con
sequências porventura difama- 
tórias emergentes desse mesmo 
contexto. E, assim, não vemos 
que se justifique vincular o Cole
ga a esconder o que julgue ade
quado esclarecer, privando-o de 
demonstrar a “sua verdade”, na 
justaposição ou contraposição à 
“outra verdade” com que se con
sidera agredido.

ijlSTAMOS. pois, longe da 
p mera virtualidade de o sujei- 

**-*to a segredo “poder pro
var", “ter interesse" ou poder 
“contribuir" para que justiça 
seja feita, como mera facilita- 
ção de prova. Consideramos, 
pelo contrário, que a invoca
ção dos factos e a exibição dos 
documentos referidos e identi
ficados pelos recorrentes são 
imprescindíveis e “absoluta
mente necessários" à defesa 
dos valores especificamente 
consagrados pelo art. 81-4 do 
EOA. No sentido de que, na 
verdade, se impõe, nas circuns
tâncias, um completo e trans
parente esclarecimento do que 
se passou nas relações profis
sionais do Senhor Dr. (...) com

Assim sendo,
a ) Concede-se parcial provimento ao recurso interpos

to pelo Senhor Dr. (...) e. revogando-se o despacho impug
nado, na medida em que o foi, no processo SP/..., autoriza- 
se o levantamento da reserva de sigilo profissional com 
respeito aos documentos aí identificados sob os n.° 1,2,4, 
5 e 6 e declara-se não se conhecer do pedido de autorização 
para depor em relação a não-Advogados, com o sentido de 
que tal pedido não se integra nos poderes de cognição tanto 
do presidente do Conselho Distrital como do Bastonário da 
OrdemdosAdvogados.

b ) Concede-se provimento ao recurso interposto pelo 
Senhor Dr. (...) e. revogando-se o despacho impugnado, na 
medida em que o foi, no processo SP/..., autoriza-se o 
levantamento da reserva de sigilo profissional com respei
to aos documentos aí identificados sob os n.“ 1,2 e 3.

Notifique ambos os Colegas e integre o presente des
pacho em ambos os processos.!

Lisboa, 18 de Abril dc 1999.
Por Delegação do Senhor Bastonário

Luís Laureano Santos 
Vice-Presidente do Conselho-Geral

>

Transposição 
de directiva 
comunitária
O Conselho Distrital de Faro apresentou a desição 
quanto ao caso de um Advogado alemão que preten
de exercer Advocacia em Portugal, evocando para tal 
a Directiva 9815 do Parlamento europeu e Conselho 

Parecer
1 — O cidadão Raymund * veis, necessitam de ser 
J.Gunther Reineke, resi- , transpostas para as ordens 
dente em Osterdrich, 107 F, • jurídicas nacionais. 
Rechtsanwalt (Advogado), e ’ Nos termos do art. 16 da 
Notar (Notário), em Bre- * directiva invocada pelo reque- 
men, na República Federal . rente, sob a epígrafe “trans- 
da Alemanha, de nacionali- * posição”, “Os Estados mem- 
dade alemã, pretendendo , brosadoptarão as disposições 
exercer como Rechtsanwalt/ . legislativas, regulamentares 
-Advogado em Portugal, vem • e administrativas necessári- 
requerer a sua inscrição de * as para dar cumprimento à 
acordo com a Directiva n.° . presente directiva até 14 de 
9815/CEdoParlamentoEu- • Março de 2000”.
ropeu e do Conselho, publi- * 
cada no Jornal Oficial das * 
Comunidades Europeias . 
L77/36, de 14.3.98, pela • 
Comarca de Portimão, indi- * 
cando como seu escritório a . 
Loja7,CasadosArcos,Ave- • 
nida Comunidade Lusíada, * 
Praia da Rocha, 8500 Porti- * 
mão. * .

Junta, para o efeito, di- * 
versos documentos compro- * 
vativos das habilitações que . 
possui, nomeadamente de * 
que se encontra autorizado a * j 
exercer Advocacia e de que . 1 
foi nomeado notário na Re- * 
pública Federal da Alema- * 
nha. . Ora sucede que ainda não

* houve transposição desta di-
— “A directiva comuni- • rectiva para a ordem jurídica 

Mtária apresenta-se como * portuguesa, não havendo, 
um processo de legislação in- . aliás, conhecimento de que 
directa, pois não é directa- * qualquer outro Estado mem- 
menteaplicável”—Ac.STJ. ’ bro o tenha feito.
de 1 Out. 1996,í» BMJ, 460, . Nãotendosidotransposta 
313. • e estando ainda a decorrer o

Nos termos do disposto * prazo para a sua transposi- 
noart. 189dotratadodaCEE, , ção, a directiva invocada ain- 
na redacção resultante do * da não é aplicável em Portu- 
Tratado de Maastrich, de 7 * gal.
Fev. 1992, “A directiva vin- ’ Face ao exposto, por ca- 
culao Estado membro desti- . recer de fundamento legal, o 
natário quanto ao resultado * requerimento em apreço do 
a alcançar, deixando, no en- * cidadão Raymond Gunther 
tanto, às instâncias nacio- . Reineke deverá ser 
nais a competência quanto à * indeferido.!
forma e quanto a meios”. *

Daqui resulta que as di- ’ 
rectivas, para serem aplicá- •
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4 Ordem dos Advogados pro
moveu, no passado dia 10 de 
Dezembro, uma sessão come
morativa do 51B aniversário da 
Declaração Universal dos Di- 
reitosdoHomem. Coubeaaber- 
tura da cerimónia ao Bastoná- 
rio António Pires de Lima, ten
do também usado da palavra 
António Garcia Pereira, naqua- 
HdadedePresidentedaComis- 
são dos Direitos Humanos da 
Ordem dos Advogados, Antó
nio Maria Pereira, Presidente 
da Associação “DireitoeJusti- 
ça”,oSecretáriodeEstadoda 
Justiça Diogo Lacerda Macha
do, em substituição do Minis- 
troda Justiça, oPresidenteMá- 
rio Soares, e o Conselheiro de 
Estado José Manuel Galvão 
Telles, em representação do 
Presidente da República, que 
nãopôdeestarpresente

A proposta de António Maria 
Pereira, apresentada em nome da 
Associação Direito e Justiça, 
assenta em dois pressupostos. 
No facto de Portugal ser ainda a 
potência administrante de Timor 
Leste à data dos trágicos aconte
cimentos e no Princípio da Juris
dição Universal que confere le
gitimidade a qualquerestado para 
julgar todos os crimes de guerra 
ou contra a humanidade, inde
pendentemente do local onde 
foram praticados. Seja como for. 
António Maria Pereira reconhe-

pla jurisdição. Garcia Pereira 
alertou para o facto de ser peri
gosa a adopção de soluções 
que passem pelo afastamento 
do Advogado em determina
das fases processuais.

António Maria Pereira avan
çou com uma proposta ousada, 
já veiculada por este Boletim: 
Julgar cm Portugal — através da 
Procuradoria Geral da Repúbli
ca — os generais indonésios e 
os chefes das milícias pelos cri
mes cometidos no apelidado 
“Setembro Negro”.

3

Aniversário da DeclaraçÉ 
dos Direitos do Homem

BRINDO a sessão, o 
;, Bastonário António Pi- 
/’■< rcs de Lima aproveitou a

•' ' oportunidade para subli- .*•.-0.1 
nhar o lacto de estarmos muito ! < 
longe do desejado no que diz l .■mH 
respeito ao Direito constitucio- i- i - 
nalmente consagrado da con
sulta jurídica. Com efeito, a inter
venção do Advogado em pro
cesso crime continua a ser ver
dadeiramente excepcional quan
do, de acordo com o Bastonário 
da Ordem dos Advogados, de
veria ser a regra. Pires de Lima 
afirmou que a ausência do Ad
vogado é mais frequente na fase 
da instrução, embora o mesmo 
suceda durante o própno inqué
rito.

António Garcia Pereira, na 
sua intervenção, rejeitou limi
narmente a ideia de que haja 
actualmente um excesso de 
garantismo que entrave a reali
zação da justiça. Para Garcia 
Pereira, não são os recursos 
que provocam a tão propalada 
“morosidade processual". Es
tes não são mais do que uma 
garantia democrática básica em 
qualquer estado de direito, 
onde vigore o princípio da du-
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ceuque será extremamente difícil 
trazer os generais indonésios e 
os chefes das milícias a Portugal. 
Ainda assim, com a instauração 
de um processo crime, sempre se 
conseguiria emitir mandados de 
captura que impossibilitariam os 
generais indonésios e os chefes 
das milícias de sair da Indonésia. 
Se outra virtude esta proposta 
não tivesse, dir-se-ia que teria 
esta. António Maria Pereira ani-

Garcia Pereira 
combateu 

a existência 
de um excesso 
de garantismo

mou. deste modo, a sessão com 
a apresentação desta proposta 
que visa acabar com o clima de 
impunidade reinante para os di
tos senhores da guerra.

A proposta de António 
Mana Pereira mereceu de ime
diato uma observação de Má
rio Soares que fez notar que é 
politicamente pouco correcto 
julgar os “senhores da guerra”, 
quando são os próprios intere- 
sados que não o desejam, como 
é o caso de Xanana Gusmão. 
Mário Soares recordou o caso 
do Chile em que o Presidente da 
República, o primeiro democra
ticamente eleito após a queda 
da ditadura, acabou por não 
demitir o General Pinochct, por 
ter entendido que essa decisão 
não era a mais conveniente 
naquela altura. O Secretário de 
Estado da Justiça, em represen
tação do Ministro da Justiça, 
alterou um pouco a tónica das 
reflexões, focando o seu dicur- 
so na própria eficiência do siste
ma judicial que deve ser capaz 
de dar resposta às permanentes

violações dos direitos huma
nos. É, nesse sentido que. de 
acordo com Diogo Lacerda Ma
chado. devemos olhar com gran
de apreensão para o facto de se 
estar a tentar instalar o direito 
indonésio em Timor. A sessão

António Maria Pereira defendeu o julgamento dos generais indonésios
Mário Soares 
considerou que

..i a proposta de
fl António Maria

Pereira poderia
ser perigosa

DUmilM

0 Secretário de Estado da Justiça 
falou dos desafios para o próximo século

foi encerrada por José Manuel 
Galvão Tellcs que leu um dis
curso da autoria de Jorge Sam
paio. onde é sublinhada a im
portância da Declaração Uni
versal dos Direitos do 
Homem.K
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Co

Conselho-Geral

Congresso da Ordem 
dos Advogados

M

Reunião da Comissão 
de Legislação

A Comissão de Le
gislação do Conselho- 
Geral reuniu, em Plená
rio, no passado dia 21 de 
Dezembro, tendo sido 
abordados os seguintes 
pontos:

— A reunião da Cúria: 
o documento elaborado

pelo Secretariado da In- 
lerdelegações e, enviado 
pela Delegação de Vila 
Franca de Xira respeitan
te ao Apoio e Protecção 
Jurídica;

— A Aceleração Pro
cessual e o Problema do 
Notariado.!

no Secre
tariado 
do Con
gresso.

Ministro da Justiça. Se
nhores Secretários de Es
tado da Justiça, membros 
do Conselho-Geral. Presi
dente do Conselho Supe
rior. Presidentes dos Con
selhos Distritais e Dr. José 
Sousa Macedo. O Conse
lho deliberou proceder à 
exoneração, a seu pedido, 
dos senhores Dr. Luís Lau- 
reano Santos e Dr. Gonça- 
lo Moreira Rato, membros 
da Comissão Organizado
ra do Congresso dos Ad
vogados Portugueses, 
tendo nomeado, em sua 
substituição, a Dra. Maria 
Clara Lopes e o Dr. Rodol
fo Lavrador. O Conselho- 
Geral aprovou ainda um 
laudo e um parecer.!

OS próximos dias 17 a 20 de Maio vai realizar- 
se. no auditório da Universidade Católica de 

\ Lisboa, o V Congresso dos Advogados Portu 
gueses — A Caminho do Futuro.

O Congresso será subordinado aos seguintes 
temas:

gem no Hotel Tivoli a con
vite do Rolary Clube (12 de 
Novembro); Reunião com 
o Sr. Secretário de Estado 
da Justiça (16 de Novem
bro); presença no Banco 
de Portugal (17 de Novem
bro); orador num colóquio 
na Universidade Lusíada, 
sobre "Os Juristas e a So
ciedade Civil" (18 de No
vembro); reunião com As
sociação de Mulheres con
tra a Violência (18 de No
vembro): jantou ainda, no 
mesmo dia. com represen
tantes do Sindicato dos 
Magistrados do Ministé
rio Público e da Associa
ção Sindical dos Juízes 
Portugueses (18 de No
vembro): almoço com o Sr.

Reunião de 19 de Novembro
No resumo das activi- 

dades do Bastonário des
tacamos a inauguração de 
uma Sala de Advogados 
e Gabinete de Consulta 
Jurídica em Oliveira do 
Bairro (29 de Outubro); a 
reunião na Cúria (30 de 
Outubro); o almoço com 
o Sr. Presidente da As
sembleia da República e 
Presidente da Ordem dos 
Advogados da Guiné- 
Bissau (3 de Novembro); 
a presença na conferên
cia proferida pelo Sr. Pre
sidente da Ordem dos Ad
vogados da Guiné-Bis- 
sau, na Universidade Lu- 
sófona (4 de Novembro); 
presença no congresso 
dos oficiais de Justiça (5 
de Novembro); orador 
num jantar-debate reali
zado pelo clube de Em
presários de Coimbra (11 
de Novembro); conferên
cia na Faculdade de Direi
to da Universidade de Co
imbra - Curso de Direito 
do Consumo (12 de No
vembro); jantar-homena-

.* Secção: Presidente: 
Bastonário Dr. Mário .
Raposo.
O Aduigado e a Socie

dade Portuguesa
© A crise da Justiça e o 
Estado de direito de
mocrático;
O O Advogado, a orga- ; 
nização judiciária, o 
processo e o segredo 
profissional;

Nd

7^

Secção: Presidente: Bastonário Dr. António 
Osório de Castro

■A Ordem (temas de reforma estatutária)
O O Advogado, a normativa, o acto e a prática; a 
formação permanente;
O O Advogado, os média, a publicidade, a informa
ção e as relações com a Comunicação Social.!

Ciclo di 
.Homenagem póstum, 
ao Prol . Doutor Manue 
de Andrade no cente 
nário do seu nasciinen 
to

Manuel de Andra 
de foi um dos maiore 
juristas portugueses d< 
sempre, que cultivoi 
com brilho o Direito Ci 
vi 1. o Di re i to Comcrc i a I 
o Direito Processual, ; 
metodologia do Direi 
lo. Manuel de Andradi 
formou c influenciot 
marcadamente gera 
ções de juristas, c con 
tinua vivo, quarent; 
anos após a sua morte 
nos seus livros, no1 
seus trabalhos, na me 
mória que dele se guar 
da.

Ordem dos Advogados 
Conselho Distrital de Lisboa

Edital
FERNANDO l'RA(;()SOMARQUI<;S, Presiden

te do Conselho Distrital de Lisboa da Ordem dos 
Advogados.

FAZ SABER, de htirmoniu com o disposto no art. 
107 do Estatutoda Ordem dos A d vogados, que por 
acórdão proferido pelo Pleno do ('onselho I listrital, 
em 25 de Novembro de 1996, no processo de Averi
guação de Idoneidade Moral (art. 156, n." 3 do 
mesmo Estatuto) n." 358/1/93 e confirmado pelo 
Conselho Superior desta Ordem, por acórdão do 
Pleno realizado cm 11 de Dezembro de 1998, que 
negou provimento ao recurso interposto, tendo 
ficado demonstrado que o arguido, Dr. MANUEL 
FlLIPETEIXErRA.comdomicílioconliecidonaRua 
Cidadeda Horta, 14,3."-A, em Lisboa, para além de 
ter sido condenado por crimes gravemente deson
rosos,NÂO POSSUI IDONEIDADE MOR AL,para 
o exercício da profissão, pelo que FICA COMO 
NECESSÁRIACONSEQUÊNC1A DETERMINADO 
OCANCELAMENTODASUA1NSCRIÇÃOCOMO  
ADVOGADO, nos termos do n.“ 2, do art. 156 do 
Estatuto da Ordem dos Ad vogados.-----------------

Lisboa, 07 de Outubro de 1999.
O Presidente do Conselho Distrital de Lisboa 
Ass. Fernando Fragoso Marques

Chama-se a atenção para a seguinte agenda: 
15/02/2000-Apre

sentação das Candida
turas para Delegados ao 
Congresso;

01/03/2000-Apre
sentação das Teses e 
Comunicações ao Con
gresso;

10/03/2000 - Elei
ção dos Delegados ao 
Congresso;

01/04/2000-Comu
nicação. pelos Delega
dos eleitos, das secções 
onde se inscrevem;

15/04/2000 -En
trega dosz^oS^\ 
Relatórios '

/«•/i 
o a alD

.“ Secção: Presidente: 
. Bastonário Dr. José

Manuel Coelho Ribei 
' ro.

Os desafios do Sécu
lo XXI

o As novas tecnologi
as, a globalização da 
economia e do Direito; 
©Sociedades de Advo
gados multinacionais e 
multidisciplinares;
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elho Distrital do Porto

Conselho Distrital do Faro

Conselho 
Distrital 
de Evora

O Conselho Distrital 
de Faro e a Universidade 
do Algarve celebraram um 
protocolo com vista à 
utilização da Biblioteca 
Jurídica daquela univer
sidade por parte de todos 
os Advogados e Advo
gados estagiários. A ce
rimónia decorreu no pas
sado dia 16 de Novembro 
de 1999, nas instalações 
da Universidade do 
Algarve.B

No passado dia 15 de 
Novembro lindo, teve 
lugar a sessão de abertu
ra do 2." curso de estágio 
de 1999, em que estive
ram presentes o Senhor 
Presidente deste Conse
lho Distrital, o Coorde
nador do Centro de Está
gio e formadores que 
deram as boas-vindas 
aos novos Advogados 
Estagiários. ■

Comissão Distrital de Luta 
Contra a Procuradoria Ilícita 

Toma Posse em Faro

ferência na Faculdade de 
Direito de Lisboa (24 de 
Novembro): presença e

Reunião de 3 de Dezembro
Na síntese das acti- i 

vidades do Senhor Bas- 
tonário. salientamos a 
conferência no Conse
lho Nacional de Avalia
ção do Ensino Superior 
(23 de Novembro); a con-

O Conselho Distri- 
. tal criou um grupo 

Z-/ o de trabalho compos 
to pelo vogal do Con
selho. Dr. Vítor Cunha 
Gomes, Dr. Carlos Lo
pes, Presidente da De
legação da comarca de 
Tavira. e pelo Dr. José 
Leiria, Coordenador do 
Centro de Estágio, com 
a finalidade, juntamen
te com as Delegações e 
o Centro de Estágio, ela
borar um plano de acti- 
vidades ligadas à for
mação dos Advogados 
e Advogados estagiá
rios.

Para além da reali
zação de conferências 
e reuniões de trabalho 
que versem temas liga
dos à profissão e ao 
Direito, o grupo de tra
balho, juntamente com 
outras entidades, vai 
levar a efeito a realiza
ção de alguns cursos, 
estando já programado 
um curso sobre o Direi
to do Consumo, com 
início em Janeiro de 
2000.B

•

Protocolo com 
a Universidade 

do Algarve

Basto. O Conselho apro
vou o orçamento para o 
ano 2000. bem como o 
aumento do valor de ins
crição como Advogado 
paraóO.OOOSOO. Foi feita, 
por outro lado, uma aná
lise comparativa da Re
ceita da Procuradoria Re
cebida dos Tribunais. 
Discutiu-se o Seguro de 
Protecção Jurídica; os 
Contratos Tipo/DECO, a 
privatização do notaria
do ou dos actos; foram 
ainda prestadas informa
ções sobre o 43.° Con
gresso da UIA em Nova 
Deli e da reunião da co
missão do *’STAGE” em 
Taormina. O Conselho- 
Geral aprovou dois pare
ceres e oito processos 
de laudo.B

O Presidente do 
Conselho Distrital 

A o de Faro deu posse, 
no dia 23de Setembro de 
1999, à Comissão Dis
trital de Luta contra a 
Procuradoria Ilícita, na 
presença de todos os 
membros do Conselho 
Distrital e da quase to
talidade das Delega
ções das comarcas per- 
tenccntes ao referido 
Conselho Distrital.

A Comissão é com
posta pelos senhores 
Drs. Grosso Correia, Pre
sidente, Idálio Coelho e 
Maria Paula Salgueiro.

Após a cerimónia de 
tomada de posse, o 
Conselho Distrital reu
niu-se com aquela Co
missão Distrital e com 
os representantes das 
Delegações das Comar
cas, tendo sido analisa
das as formas que tal 
luta irá tomar e outros 
assunlos ligados a tal 
temática, bem como os 
passos que a referida 
Comissão irá dar, com a 
colaboração de todos.

intervenção num semi
nário sobre Arbitragem 
(25 de Novembro); jan
tar oferecido pelo Sr. Pre
sidente da Câmara Mu
nicipal de Lisboa aos par- 

• ticipantes no referido se
minário; presença num 
seminário sobre A Lei 
Geral Tributária em Cas
telo Branco (26 e 27 de 
Novembro); presença 
em Braga no encerramen
to do 3.° Congresso Na-

I cional do Sindicato dos 
Funcionários Judiciais 
(28 de Novembro); reu- I

i nião com o Sr. Secretário / 
de Estado da Defesa do l 
Consumidor, estando i

' também presente o Sr. L 
' Dr. António da Costa I

Prof. Jnrídie»

Frvereiro 25
Manue e Andrade e o Código Civil

Março 10

*xCo c°'"» IAndrade e „a * í

Prof D^r fu.nd_an,entais do Processo Civil 
daFae„,dS'd: î*“aSXrVa*

Conferências
Ao promover o pre

sente ciclo de conferên
cias, o Conselho Distri- 

í lai do Porto da Ordem 
I dos Advogados asso- 
: cia-se às comemorações 
; do 1." Centenário do 

nascimento de Manuel 
de Andrade, homena
geando a sua excepcio- 
nal personalidade e 
apontando-o, em espe
cial aos novos, como 
exemplo e estímulo.

Todas as sessões te
rão lugar no Auditório 
doCentrodc Formação 

' do Conselho Distrital do 
Porto, no Edifício Ma- 
pfre. àRuaGonçalo Cris
tóvão. esquina com a Rua 
do Almada, no Porto, 
pelas 21,30 horas.C
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Delegação

Direito Comunitário na Net

Remuneração 
dos Tratados

Da Advocacia para 
a Magistratura

Conselho Superior 
da Magistratura

O Gabinete de Direito Euro
peu do Ministério da Justiça co
loca à sua disposição — com 
consulta livre e gratuita — um 
"site” na Internet contendo, en
tre outros, os seguintes campos 
de informação: cláusulas gerais 
(abusivas) julgadas pelos tribu
nais portugueses, decisões dos

Nos termosdo artigo 12 do 
Tratado de Amesterdão. os ar
tigos, títulos e secções do tra
tado que institui a Comunidade 
Europeia e os do Tratado da 
União Europeia foram objecto 
de urna renumeração que se 
tornou efectiva em 1 de Maio de 
1999, data de entrada em vigor 
do Tratado de Amesterdão.

Esta situação tornou neces
sária a adopção de um novo 
modo de apresentação destas 
disposições nos acórdãos e des
pachos do Tribunal de Justiça e 
do Tribunal de Primeira Instân
cia e nas conclusões dos Advo- 
gados-gerais, de modo a evitar 
todo e qualquer risco de confu
são no espírito, tanto dos parti
culares com dos órgãos jurisdi- 
cionais, entre a versão de um 

artigo antes de 2 de Maio de 
1999 c a posterior a esta

rias no âmbito da 
iniciativa legislati

va interna do Ministé
rio da Justiça e Tratados 
Convenções Comunitári- 
>ua vigência, em Portugal 

e nos outros Estados-membros. 
O endereço é http://www. 

gde.mj.pt.B

A Universidade Autónoma de 
Lisboa vai organizar, no âmbito do 
Projecto Robert Schumann para o 
Direito Comunitário c com o apoio 
da Comissão Europeia, diversos 
cursos de especialização relati
vos ao Direito Europeu da Con
corrência, à Protecção dos Con
sumidores no Direito Comunitá
rio, à Política Monetária Europeia 
(workshop) às Restrições Verti
cais do Comércio no Direito Co-

1

O Advogados estagiários 
Pte: 1.000S00
O Advogados com menos 
de três anos de inscrição 
Pte: 2.500500
O Demais participantes 
Pte: 5.000S00

Deliberação 
da Sessão Plenária

O Conselho Superior de 
Magistratura deliberou, no 
passado dia 09.11.99, comu
nicar ao Basto- 
nário da Or
dem dos Ad
vogados que 
não dispõe de 
magistrados 
judiciais sufi
cientes para 
nomear como 
Juízes auxilia
res para os tri
bunais em mai
ores dilleulda- ■ 
des. ■

..... -<

Tribunais 
Portugueses 
que aplica- 
ram direito da 
UE. decisões dos 
dois Tribunais Comu
nitários que julgaram ca- 1 
sos portugueses, transpo
sição de directivas comunitá-

Dr. Luís Noronha Nascimento, 
Juiz Conselheiro do Supremo Tri
bunal de Justiça, Dr. Fernando 
Frago Marques. Advogado e Pre
sidente do Conselho Distrital de 
Lisboa da Ordem dos Advoga
dos. e Dr. José de Sousa Mendes. 
Procurador da República e Mem
bro permanente do Conselho Su
perior do Ministério Público.

A partir do próximo dia 10 de 
Janeiro e até de Abnl de 2000. 
iniciar-se-á um ciclo de conferên
cias sobre Direito Penal e Direito 
Processual Penal, organizado por 
esta Delegação e com o apoio da 
Câmara Municipal de Cascais, 
cujo programa é o seguinte: l.“ 
Conferência - 10 de Janeiro de 
2000(2.a-feira) 18.30h:Crimes Se
xuais. Dr. João Cura Mariano. 
Juiz de Círculo;2." Conferência - 
24 de Janeiro de 2000 (2.“-feira) 
18.30h: Cheques sem Cobertura.

cia - 21 de Fevereiro de 2000 (2,“- 
feira). 18.30h: Recursos em Pro
cesso Penal. Dr. José Varela 
Martins. Procurador da Repúbli
ca; 5.“ Conferência - 13 de Mar
ço de 2000 (2.a-feira) 18.30h:Pres- 
tação de Trabalho a Favor da 
Comunidade. Dr.a Amélia Vera 
Jardim. Instituto de Reinserção 
Social e Dr. José Ricardo Nunes. 
Instituto de Reinserção Social; 
6.“ Conferência - 20 de Março de 
2000 (2.“-feira), 18.30h:(?s Pode
res do Advogado na Revisão do 
Código de Processo Penal. Dr. 
Gil Moreira dos Santos, Advoga
do; 7.“ Conferência - 10 de Abril 
de 2000 (2.a-feira) 18.30h:A Defe
sa do Arguido. Dr. Aníbal Padrão 
Branco. Advogado.

A participação em tais confe
rências está dependente de pré
via inscrição junto dos serviços 
da Delegação. As taxas de inscri
ção a satisfazer serão, conforme o 
caso, as seguintes:

fclíl

A Delegação de Cascais con- ■ 
seguiu obter um espaço de esta
cionamento de viaturas, para uso - 
único e exclusivo, para Advoga- j 
dos e Advogados estagiários jun- ' 
to ao Palácio da Justiça de Cas
cais. Aquele espaço só poderá ser 
utilizado pelos Colegas que pre- 
viamente adquiram o respectivo 
dístico junto dos serviços admi
nistrativos dessa Delegação, po
dendo solicitá-lo através do cor
reio e contra o envio da quantia de 
Pte:2.5O0S0O.

No passado dia 3 de Dezem
bro. foi organizada por esta Dele
gação. com o apoio da Câmara 
Municipal de Cascais, uma confe
rência subordinada ao tema "Or
ganização Judiciária e Crise da 
Justiça", com as intervenções do

Ui. ■ —i. ■.. '.Lall

Dr. Grumecindo Dinis Barradas, 
Juiz de Círculo;3.“ Conferência - 

: 07 de Fevereiro 2000 (2.’-feira), 
1 18.30h: Processos Abreviados.

Dr. Valdemar Rodrigues. Pro- 
I curador Adjunto; 4.” Conferên-

r ' / No passado dia 7 
' ,"i de Dezembro tomou 

posse como Juiz do 
j Supremo Tribunal 

i Administrativo o 
i nosso Colega José 

Manuel Simões de
3 Oliveira, Advogado 
í com quase trinta 
j anos de profissão 
■■ que ao Direito Ad- 

.j ministrativo dedi- 
" cou a maior parte da 

sua actividade.
Em resultado do concurso 

curricular, o Conselho Superi
or dos Tribunais Administrati
vos e Fiscais admitira, por de
liberação de 11 de Outubro de 
1999. o 
nosso Co
lega Si
mões de 
Oliveira 
como “Ju
rista de re
co n h e c i - 
do mérito 
no domí
nio do Di
reito Ad
ministrati
vo".

É a primeira vez que para o 
acesso ao STA se utiliza esta 
via de recrutamento de Juízes, 
prevista na alínea d) do n.° 1 do 
art. 94 do ETAF.

À tomada de posse assis
tiu o Bastonário Pires de 
Lima.B
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II Colóquio Sobre 
a Impunidade 

e Direito à Memória

O seminário a realizar em Janeiro de 2000 realiza- 
se em 24 de Março de 2000, no Hotel Meridien. em 
Lisboa. Contados da Organização: Dr. Rui Nuno 
Marques.Telefone: 21 383 98 10; Fax: 21 385 81 66

ministro adjunto Armando 
Vara e contou com a presença 
do Bastonãrio da Ordem dos 
Advogados.

Faleceu no passado dia 11 
de Dezembro o Dr. Mário Gre- 
gório. vice-presidente do Con
selho Distrital dos Açores, ví
tima do acidente de aviação 
ocorrido na Ilha de São Jorge.

O Dr. Mário Gregório re
gressava de Ponta Delgada 
para a sua residência no Faial, 
após uma reunião do Conse
lho Distrital.

O Dr. Mário Gregório havia 
sido eleito vice-presidente do 
Conselho Distrital dos Açores 
em 1999.

À família enlutada, as nos
sas condolências. ■

Tel.: 213177637, Fax: 21353 3702, 
E-mail: constanca @universida- 
de-autonoma.pt ■

fteptiblica

Antoloj

A Fundação Humberto Delgado pro- 
/\\ moveu, no passado dia 20 de Janei- 

ro, no Parque das Nações, o II Coió 
quio subordinado ao tema "Impunidade 
e Direito à Memória”.

A iniciativa teve o apoio do Institu
to Português da Juventude e do Sindi
cato dos Magistrados do Ministério 
Público. A cerimónia foi aberta pelo

A Cambridge University 
promove este ano cursos de 
inglês jurídico.

Por outro lado, a Universi
ty of Wisconsin Law School 
promove o 18.° Programa Anu
al nos Estados Unidos relati
vo ao estudos da Lei america
na bem como das respectivas

í Ítf/féC i'

rente ano. As ins-l 
crições são aceites até ao dia 1 
de Junho.

A Boston University orga
niza o LL.M— Programadeum 
ano sobre a ordem jurídica ame
ricana. Está prevista a partici
pação de 56 Advogados pro
venientes de 22 países.

As inscrições são aceites 
até ao dia 15 de Abril do corren
te ano.l

L^osicão:

>4 ãwi I W 

íízi l^| 
janiltdafura

Marta. 47, 4.°, 1169-023 Lisboa.
Instituições Legais. O progra
ma decorrerá entre os dia 10 de 

I Julho e 11 de Agosto do cor-

UÍÍLj
AUTÓSOMA 

munitário da Con- lde-lisioa, 
corrência (workshop) e haverá 
ainda um seminário sobre Juris
prudência Comunitária. O limite 
de alunos por curso é de vinte, 
devendo as inscrições serem apre
sentadas na Universidade Autó
noma de Lisboa, na Rua de Santa

Do Supremo Tribunal 
Administrativo e Tribunal 

Central Administrativo
Acaba de ser publicado o 3.*’ volu

me do 2." Ano da Antologia de Acór
dãos do Supremo Tribunal Adminis
trativo e Tribunal Central Adminis
trativo, juntamenle com índice Temá
tico dos Anos 1 e II — em Separata, 
edição a cargo da Livraria Almedina.

Tal como se assinalou na "Nota 
Introdutória” do l.° volume, com esta 
publicação trimestral, os autores Fran
cisco Rodrigues Pardal e Abílio Ma
deira Bordalo. Juízes conselheiros (ju
bilados) do Supremo Tribunal Admi
nistrativo. propuseram-se preencher 
um espaço de divulgação da Jurispru
dência mais representativa das áreas 
administrativa, tributária e tributária/ 
aduaneira, do Supremo Tribunal Ad
ministrativo (STA) e do Tribunal Cen
tral Administrativo (TCA).

A Antologia de Acórdãos, pela 
qualidade selectiva do seu conteúdo, 
apresenta-se. pois, como um valioso 
instrumento de consulta e de estudo, 
de inegável interesse não apenas para 
todos os profissionais do foro (Juí
zes. Magistrados do Ministério Públi
co. Advogados e Solicitadores) como 
também para os Serviços de Conten
cioso da Administração Central e da 
Administração Local (Câmaras Muni
cipais) tanto no domínio da jurispru
dência administrativa como na tribu
tária e aduaneira.

Interesse que sai reforçado pela pu
blicação pronta, imediatamente a seguir 
ao termo do período trimestral em que 
foram proferidos os Acórdãos que inte
gram cada volume.

Todos os volumes ( Ano I — 1.2 e 
3 e Ano II— 1,2 e 3) e a referida Separata 
com o índice temático de toda a Juris
prudência já publicada encontram-se 
disponíveis na Livraria Almedina.B

III Encontro Nacional 
de Profissões Liberais i

II M 27 de Janeiro do ano 2000 as ■ 
W Ordens Profissionais dos Advoga 
jLj dos. Arquitectos. Biólogos, Den
tistas. Economistas. Engenheiros, Farina- | 
eèulicos. Médicos. Médicos Veterinári- ! 
os. Revisores Oficiais de Contas c Solici- | 
tadores, sob a égide do Conselho Nacio
nal de Profissões Liberais, realizam o seu
III Encontro Nacional de Profissões Libe
rais em que serão debatidos os temas:

— O Ensino e as Ordens Profissio
nais.

— Etica e Deontologia Profissional.
Aproveitando a ocasião, no dia 28 de í 

Janeiro, organizado pela União Mundial I 
de Profissões Liberais, terá lugar o 1 En
contro Ibero-Latino-Amencano de Pro
fissões Liberais em que serão abordados I 
os temas:

— A Regulamentação.
— Processo de Integração Profis-' 

sional.
— O Ensino Superior e o Exercício 

da Profissão Liberal.
As sessões terão lugar nas instala

ções da Torre do Tombo, em Lisboa. Dado 
o manifesto interesse dos temas e a limi
tação do espaço, aconselhamos os inte
ressados a fazerem as suas inscrições dc 
imediato.

Informações adicionais poderão ser 
obtidas directamente na Ordem dos Ad
vogados ou no Secretariado do Encontro, 
que funciona na Ordem dos Farmacêuti
cos, em Lisboa (tel.:21 319 138O.Fax:21 
319I399).n

í‘| ;?■ Z
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Visita de Finalistas 
de Direito de Maputo 
à Ordem dos Advogados

As fotografias que publicamos dão-nos a imagem 
deste agradável convívio.!

A exemplo do que sucede anualmente, os finalistas de direito 
/Ja da Universidade de Maputo visitaram a Ordem dos Advo- 

XA. gados no passado dia 19 de Outubro.
Os finalistas Moçambicanos tiveram oportunidade a uma 

conferência do ciclo "A Teoria e prática do Direito" — “Aplica
ção do Direito Estrangeiro" apresentada pelo Professor Doutor 
Marques dos Santos. ■

RGANIZADO pelos Colegas Alda Vidigal e Ar- 
mindo Ribeiro Mendes, realizou-se no passado 
dia 19 de Novembro, no Hotel Holiday Inn, em 

| Lisboa, o jantar comemorativo dos trinta anos do curso 
[j jurídico 1964/1969.

I '

Trinta anos do curso
■ jurídico 64/69
I
I
G
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LISBOA PORTO

BRAGACOIMBRA
L Circulo de Artes 
I* Plásticas

. Galeria Paula Fampa
• Gabriel a Albergaria,

*.’]• Projecto Bunker, ins-\ desenho. Até 12 de Fe-

í

■J

801,®

Galeria Luís Serpa 
projectos

Projecto 68.63.64 //2000. 1.”par
te: Ego maníacos e imperfeitos de 
Suzanne Themlitz. De 22 de Janei
ro a 4 de Março. Às 2.*-6.a, 14h30- 
19h30; Sáb. I5h-19h3O. Encerra 
Dom. e Feriados. Rua Tenente Raul 
Cascais, 1-B.

Galeria Módulo
João Salema, pintara. 
De 8 de Janeiro a 1 de 
Fevereiro.
Tatiana Medal, pintu
ra. De 5 de Fevereiro a 1 
de Março. De 2.“-Sáb. 
15h-20h. Encerra Dom. e 
Feriados. Calçada dos 
Mestres, 34-A.
Galeria Pedro Cera 
Rosa Carvalho, pintu
ra. De 7 de Janeiro a 15 
de Fevereiro. De 3.“- 
Sáb., 14h-19h30. Encer
ra Dom.. 2.“ c Feriados. 
Rua Leite de Vasconce
los. 5A.

Fundação Arpad Szencs / Vieira da Silva 
Picasso, homenagem ao toureiro. Gravura, dese
nho, cerâmica.De 20 de Janeiro a 26 de Março. Às 
2.’a.Sáb.. 12li-20h; Dom. I Oh- I8h; Encerra 3* e 
Feriados. Praça das Amoreiras. 56.

Fundação Calouste Gulbenkian
Museu Gulbenkian A Arte do Retraio. Até 16 de 
Janeiro. 7Artistas ao Decimo Mês. Até 16 de Janeiro. 
Génese do Museu Gulbenkian. Até 27 de Fevereiro.
Centro de Arte Moderna
Antônio Dias: antologia 1967-1999. Até 16 de 

Janeiro. A BD na Colecção do CAM. 10 de 
Fevereiro a 16 de Abril.

Julião Sarmento. 25 dc Fevereiro a 14 de 
Maio.

De4.a-Dom„ 1 Oli-18h; 3.a, 14h-18h. 
Encerra 2.a e Feriados. Av. dc Berna.

J tsfl
I!»

Èí

Guerra, fotografia. De 4 * Joaquim Rodrigo, re-
• trospectiva. Até 26 de 
■ Março. De 3.a-14h-18h;
• às 4.a-Dom„ 10h-I8h.
• Encerra 2.a e Feriados.
• Rua Serpa Pinto, 4.

Cadeia da Relação / 
/Centro Português de Fotografia 
A Vingança de Verónica, fotogra-À 
fias da colecção himbert Art 
Collection. Até 20 dc 
Fcvereiro.Dc 3.a-6.“, 15h- 
I8h; Sáb. e Dom. 1511-^- 
19h. Encerra 2." eJ 
Feriados.Rua de , 
São Bento da Vi
tória. nfi
Galeria 111 
15 Anos no Chelsea Ho- _____
tel, fotografia de Rita . 
Barros. De 15 de Janeiro * xj 
aldeMarço.De2.a-Sáb., ' 
lOh-13h e das 15h-19h. .
Encerra Dom. eFenados. • Galeria 
Rua D. Manuel II, 246. : preSença
Galeria André Viana ; Miguel Branco, Tj' 
Patrícia Garrido, eseul- . pintura. De 15 de Ja- 
tura. De 15 de Janeiro • neiro até final de 
até final de Fevereiro. Às ' Fevereiro.De2.a-6.3. lOh- 
3.a-6.a. 10h-12h30 e das ’ I2h30 e das l5h-19h30; 
15h-19h30; Sáb. 1511- • Sáb. 15h-19h30. Encerra 
19h30. Encerra Dom., 2.‘ 
e 
Bombarda, 624.

Galeria Canvas 
& Companhia

/ _________
4 ,1. talação de Miguel Leal., vereiro. De 3.a-Sáb.

Até 30 de Janeiro. De* 15h-19h30. Encerra
I ’ 3.a-Sáb., 14h-20h.Encer-‘ Dom,2.’eFeriados.Rua 

’ f4 ’ ra Dom., 2.a e Feriados.. D. Frei Caetano Bran- 
«L.. • Parque de Sta. Cruz. • dão, 120

Arquivo Fotográfico 
Municipal

i Fotografia de Luís Pa- 
' vão, Paulo Catrica c
; Pedro Leiria. De 14 de 

Janeiro a 13deFeverei-
. ro. Às 3.“-6.a. 10h-19h.

Sáb.-101130-19h: Encer
ra Dom., 2.a e Feriados.

. Rua da Palma, 246.

Centro Cultural 
de Belém

j Museu do Design 
com peças da Co- 
lecção dc ™ 
Design dc^ 
Francisco 
Capelo.
Colec
ção Be- 
rardo.
De27deJa- 1 
neiro a 30 de 

j Abril. Arte Ale- 
í mãdoPós-Guer- 
; ra. De25de^Feve

reiro a 16 de Abnl. Jorge • Museu do Chiado 
Guerra, fotografia. De 4 ’ Joaquim Rodrigo, 
de Fevereiro a 23 de Abril. , ■ ■ ■
Diariamente das 1 lh-20h. • “ ~ . ...........
Praça do Império.

Convento do Salva
dor. Centro Maga
lhães Lima.
Lisboa Anos 90: ima- . - -
gens de arquivo. Eunco • Fotosrafia de António
I Snn fin Vnlo fntnornfí. ’ > i_____

• Serafim Até final de Fe-
• vereiro. De 2.a-6.“, lOh- 
; 18h; Sáb. 14h-18h. En- 
, cerra Dom. e Feriados.
• Rua do Instituto In-

2.a-6.a, 10h-l 8h; Sáb., ’ dus-trial, 16.
Dom. e Feriados 14h-18h. • Sjntra u/|useu

. ^ede da Caixa *. dg Modema ..
Geral de Depos.tos, Rua . |
do Arco do Cego. • Co|ecção | fr
Galeria São Mamede • de arte pertencen- JL
Enrico Gonçalves, pin- * te a Joc Berardo.jW.( _ 
tura. Até 31 de Janeiro. . De3.a-Dom.cFeri-lçj-i

j Às2.a-Sáb„ 15h-19h.En- • ados, Hh-7h30.jj| 
cerraDom.eFeriados.Rua * Encerra 2.JAv. He-J 
da Escola Politécnica. 173. . liodoro Salgado, gy i-

O

.» • Dom. e Feriados. Rua 
Feriados. Rua Miguel ’ Miguel Bombarda. 570.

‘ Galeria
• Quadrado Azul
• Angelo de Sousa, foto- 

Um lugar no céu, insta- . grafia- De 15 de Janeiro a 
lação de Claudia Anan- • 25 de Fevereiro. De 2.a- 
ti. De 15 de Janeiro a 5 de * Sáb.,10h-12h30edasl5h- 
Fevereiro.De2.“-6.a-10h- * 19h30. Encerra Dom. e 
12h30edas 15h-19h30; • Feriados. Rua Miguel 
Sáb.-I5h-19h30. Enccr- ; Bombarda. 435.
ra Dom. e Feriados. Rua : M Nacional 
MiguelBombarda,552.;Soaresdos
Galeria Módulo * As Belas Artes do Ro- 
Pedro Casqueiro, pin- ’ mantismo em Portugal, 
tura. De 15 de Janeiro . Às 3.a 131130-18h; 4.*- 
até meados de Feverei- • Dom. 10h30-12h30edas 
ro. De 2.a-Sáb., 15h20h. ; 13h30-18h. Encerra 2.a e 
Encerra Dom. eFenados. * Feriados.Rua D. Manuel 
Av. da Boavista, 854. . LI, Palácio das Carrancas.

. Museu 
das Comunicações

Lino do Vale, fotografi- _ jtiH0 Duarte, Augusto 
as. Até 13 de Fevereiro. . A[ves da Silva, Daniel 
De2.a-6.a. 10h-12li30edas • Blaufucks e João Paulo

19h. Rua do Salvador. 2 A. .

Culturgest
! Gary Hurne, pintura. 9 •
■ Fevereiro a 2 de Abril. De

cer%25c3%25a2mica.De
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97240-1259-X.

Direito Comercial

4 Biblioteca da Ordem dos Advogados divulga como novidades bibliográficas 
a seguinte selecção de monografias adquiridas no último trimestre de 1999

Direito 
Administrativo
AGUADO I CUDOLÀ, 
Vicenç — Prescripción 
y Caducidud en el Ejer- 
cicio de Potestades Ad
ministrativas. Madrid: 
Marcial Pons: Barcelona: 
EAPC. 1999.172 p. ISBN 
84-3934752-9.
Direito Bancário
LISBOA. Faculdade de 
Direito [et al.] —Estudos 
de Direito Bancário. 
Coimbra: Coimbra Edito
ra, 1999.385 p.ISBN972- 
32-0911-X. Seminário re
alizado em 1997.
Direito Civil
GALGANO,Francesco 
— Dirítto Civile e Com- 
merciale. 3.a ed. Pado- 
va: CEDAM, 1999.1622 
p. ISBN 88-13-21142-2.2 
vol.

Direito do Consumo
MÉNDEZPINEDO,E1- 
vira — La Protección 
de Consumidores en la 
Union Europea: Hacia 
un Derecho Comunitá
rio de Consumo. Ma
drid: Marcial Pons. 1998. 
454 p. ISBN 84-7248- 
623-0.
Direito Cooperativo
MERZ, Sandro; MA- 
DONNA, Roberto; 
SGU-OTTI, Paolo — 
Manual Pratico Delle 
Società Cooperative: 
Commentato con Rife- 
rimento al Dirítto Ci
vile. Fallimentar, Pe- 
nale... 2.* ed. Padova: 
CEDAM. 1999.1013 p. 
ISBN 88-13-21428-6.

Administrativo. Lisboa: • 
Lex,1999.543p.ISBN972- ‘ 
9495-77-7. vol. 1.

Direito Bancário
CASTRO. Gonçalo An-

Bioética
BARNI,Mauro Diritti- 
doveri. Responsabilità 
Del Medico: Dal la Bioe- 
tica al Hiodirillo. Mi la
no: Giuflre, 1999. 379 p. 
ISBN88-14-07349-X.

Contratuais • zia — Manuale di Di- • ^ro Pa*s t*e Teoria
- ■ ■ - - - - Geral do Direito Civil.

Regole del Governo So- . bre Cláusulas Abusi- , le. 2.“ ed. Padova: CE- . Lisboa. Lex, 1999.307 p.
cietario. Padova: CE- • vas. Coimbra: Almedi- . DAM. 1999.847p.ISBN • 1SBN972-94
DAM, 1999.372p.ISBN ; na,J999.^253 p. D.L. ; 88-13-212984. • Direito FlSCal

\ SEIÇA, António Alberto ; FALSITTA.Gaspare—88-13-21802-8. * 139923/99,
CORREIA,Miguel J. A. * Direito de Autor 1 Medinade—OConheci- ' Manuale di Dirítto Trí-
Pupo—Direito Comer- . LUCAS, André—Droit • mento Probatório do Co- • butario: Parte Genera-
ciaL 6.“ ed. Lisboa: Edi- • d’Auteur et Numérique. ' arguido.Coimbra:Coim- * le. 3a ed. Padova: CE-
forum, 1999.599p.ISBN ‘ Paris: Litec, 1998.355p. * bra Editora, 1999. 244 p. ’ DAM. 1999.696p.ISBN
972-803540-3. . ISBN2-7111-2925-X. . ISBN972-32-090I-2. - 88-13-21874-5.

- , H Resarciinento del Dan-
ISBN972-8069-294. Direito [et al.] — Direito * bra Editora, 1999. 512 p. * 110 Al,a P,-rs°na ^ll
n. .. M - da Sociedade da Infor- - ISBN 972-32-09144. . 4;j£-
Direito CiVll . Iliação Coimbra: Coim- * prnrp<í-ft rjuil * ROlrHSRNRR I3 71R43S
ABREU, Jorge Manuel • bra Editora, 1999. 253 p. * "rocesso C,V|1 * 801 p.ISBN88-13-21843-5.
Coutinhode-DoAbu- . JSBN972-32-09164).vol.l. BAPTISTA, José — ; segur0S 
so de Direito: Ensaio de . . . Processo Civil I: Parte . ■ _ r
um Critério em Direito • Direito . Geral e Processo Decla- • JASPER, MargaretC.
Civil e nas Deliberações * das Obrigações * rativo. 6.“ ed. Lisboa: •
Sociais. Coimbra: Alme- . CHITTY on contracts. - SpB< 1999.429 p. ISBN .
dina, 1999.207 p. ISBN • 28.“ ed. London: Sweet ‘ 972-726-145-0.

• a 999!?BN • Processo Penal 
.  . . daLIA, Andrea Anto-

Arbitragem * Direito Comunitário ; Direito Penal ; Registos
SALVANESCHl.Laura • CUNHA.PaulodePitta • CARR.JamesG. — Tlie • MENDES. Isabel Perei-
— l.'arbitrato con plu- ‘ e — De Maastrícht <i * Law of Electronic Sur- ’ ra—Estudos Sobre Re-
ralità di parti. Padova: ’ Amesterdão: Problemas ’ veillanee. St. Paul: West ’ gisto Predial. Coimbra:
CEDAM. 1999. 349 p. . da União Monetária . Group. 1999. ISBN 0- . Alincdina, 1999.189 p.
ISBN88-13-21945-8. • Europeia. Coimbra: Al- • 87632493-6. • ISBN 97240-1262-X.
Bioética Ssbnw-Ímmzói-4!1. ; D're>tos Reais • Relações
GUIMARÃES,AnaPau- . ’ FERNANDES. Luís A. ’ Internacionais
la —Alguns Problemas • ORSELLO.Gian Piero . Carvalho — Lições de • MOREIRA Adriano  
Jurídico-criminais da * ~ Ordinamento Comtt- • Direitos Reais, y ed. Lis- ' Teorja Relações In- 
Procriação Medieamen- mMrio e Umone Euro- ; boa:Quidluris?. 1999.496 tentacionais.^ed.Coim- 
te Assistida. Coimbra: . P«-4- ed. Milano: Giu- . p.ISBN972-724-074-7. . hra-Almedina 1999 625o
CoimbraEditora. 1999.217 • ffrè. 1999. 1010 p. ISBN . .
d iSBN97'>-3‘>-0868-7 ’ 88-14-07664-2. • Direitos Humanos

■ pnrAD I? ♦ .VIA ■ D1JK, P. vantHOOF, G. ’ DIAS, João Pedro Si-
DireitO , ATPÇTAaAS|h> i . L H. van — Theory and , mões — A Cooperação
Administrativo • ■ rolllratti In * Practice the Eur°Pe- • Europeia e Portugal,
SOUSA,Marcelo Rebe- ,ernaríonali Milano- a" Co,ive,ltio" 0,1 Hu' ' 1945-1986.Lisboa:SPB, 

lernajonati. Milano. - man Rights The Hague: ; 1999. 719 p. ISBN 972-
. Kluwer.l998.850p. ISBN . 726-129-9.
• 9041-0598-0. • - .... .. Responsabilidade
• Ministério Público * cjvii
’ RODRIGUES,Cunha— ’ aLPA. Guido; BESSO-

• NE, Mario — La Res-
• bra Editora. 1999. 325 p. ‘ ponsabilità del Produt-

. tore. 4.“ ed. Milano: Giu-
• ffrè, 1999. 371 p. ISBN
• 88-14-07408-9.

Iode—Lições de Direito . Giufftè. 1999.454p.lSBN , ..... , ..L . 88 14_07527 1

Direito
• da Informática
, ALFARO, Martins ; . EniNomedoPovo.Coim- 

nr-t; ' TEIXEIRA, Rui — Di- • - ■ ----------drade e — O Credito . .
documentário Irrevo- . r,e,t0 e Fl^Jldade na . ISBN972-32-0918-7.

. i n li Internet: Guta de Pes-garel: Alguns Proble- ; ReJe Lisboa. ; Organizaçao
mas de Estrutura, Natu- L. .. lfino IC,DK, , ®. 
re-a e Reeime Porto- ’ v>sbs. 1998.193p.ISBN • JudlCiana

/- -r * 972-52-0030-6. ’ rodRICIIFS Cunha " MOLINARI,Lodovico—Universidade Católica • ■ KUDKiGUE&,cunna— . ’
Portuguesa. 1999.344 p. ; LISBOA. Faculdade de ; LugaresdoDireito. Coim- • u Eesarcimento del Dan-

• pjrejt0 jet a| j — Direito ’ '
• da Sociedade da Infor- • ISBN 972-32-09144.
• mação. Coimbra: Coim- *

, — Insurance Law. New 
• York:Oceana, 1998.130 
; p. ISBN 1075-7376.

; Teoria Geral
. 0421-69190-5.2voi. • , • do Direito CivilDALIA Andrea AntO"

ALCARO, Francesco SÁ, Almeno de — Clá- nio;FERRAIOLI,Mar- ' Y^S^ONCELOS, Pe-
[et al.J — Assetnblea • usulas <-------------- --- ---------- _.
Degli Azionisti e Nuove * Gerais e Directiva so- ’ ritto Processuale Pena-

. ISBN972-94



A Baviera criou um novo espaço na sua concessão de sempre, na Av. António Augusto de Aguiar.

Venha ver com os seus próprios olhos tudo aquilo que fizemos a pensarem si.

Afinal, somos o espelho dos nossos clientes.

BAVIERA, S.A.
.AAI ÍA ítBtA CM *<M.

Av. António Augusto de Aguiar. 21 D/E/F • 1050-012 Usboa «Talei.: 21 352 29 73 • Fax: 21 352 24 92

O que você é
Reflecte-se em nós.
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As lentes progressivas são a melhor solução para compensar a presbiopia - ou seja, a 
vista cansada ■ mas nem todas são iguais. As lentes progressivas Varilux* proporcionam-lhe 
uma visão precisa e instantânea a todas as distâncias. As imagens tornam-se 
imediatamente nítidas, sem desconfortáveis movimentos de cabeça ou ajustes dos 
olhos. Além disso, a adaptação às lentes progressivas Varilux® é quase instantânea. 
Para autenticar a sua origem, as lentes Varilux® são assinadas e entregues com o 
respectivo certificado. A gama de lentes Varilux* foi concebida  /t
para satisfazer todas as necessidades quotidianas e '
exigências pessoais do presbita. Faça a escolha certa ' Y Y ' 
para os seus olhos. Consulte o seu especialista.

VARILUX
^UMA UNTE ESSILOft


